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Diretoria da CBF

Uma justa homenagem

Na foto ao lado, o trio brasileiro que atuou 
em três partidas da Copa do Mundo FIFA 
2014, agradece e rende homenagem ao 
Presidente da CBF José Maria Marin, 
Diretoria, Federações e respectivos 
funcionários, Instrutores nacionais e 
estaduais de todos os pilares.
Na foto da esquerda-direita: Wilson Luiz 
Seneme, Dionísio Roberto Domingos, 
Emerson de Carvalho, Sandro Meira Ricci, 
Marcelo Van Gasse, Nilson de Souza 
Monção e Ednilson Corona.
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PALAVRA DO 
PRESIDENTE DA CBF

Senhores desportistas, 

Cumprindo dever institucional, como tem 
ocorrido anualmente, apresentamos o livro de re-
gras de futebol 2014/2015, revisado e atualizado, 
com o que damos mais um passo rumo à atualiza-
ção, ao desenvolvimento e à modernização da ar-
bitragem brasileira. 

Valemo-nos da oportunidade para mencionar 
alguns dos investimentos que realizamos no setor 
da arbitragem, desde que assumimos a presidên-
cia da casa em 2012: adaptação da estrutura da 
arbitragem brasileira aos estatutos da FIFA, com 
criação do Departamento de Arbitragem, para dar 
suporte à Comissão; criação da Corregedoria e da 
Ouvidoria de Arbitragem, com vistas a dar plena 
transparência ao setor e analisar as reclamações 
técnicas dos clubes; criação da Escola Nacional de 
Arbitragem – ENAF-CBF, para acompanhar as atua-
ções e promover o desenvolvimento dos árbitros 
da RENAF, além de dar suporte às escolas estadu-
ais de arbitragem; adoção para a série A dos Ár-
bitros Assistentes Adicionais - AAA; aquisição de 
30 rádios comunicadores para facilitar o trabalho 
dos árbitros; suporte com envio de instrutores às 
22 federações que realizaram pré-temporadas pa-
ra os árbitros que dirigiram seus campeonatos; rea
lização de pré-temporadas nas 27 federações do 
país, para atualização dos árbitros da RENAF, em 
cujas oportunidades foram realizadas avaliações 
físicas, teóricas e treinamentos práticos; realiza-
ção de Jornada Técnica especial, após a primeira 
fase das competições coordenadas pela CBF, pa-
ra atualizar todos os árbitros do Brasil sobre os 
novos conceitos de técnica de arbitragem e de in-
terpretação de alguns lances pela FIFA; Reuniões 
dos dirigentes da arbitragem da CBF com os Ins-
trutores Internacionais e nacionais do Brasil, bem 
assim com os delegados de arbitragem e tutores, 
com vistas a traçar diretrizes mais amplas para su-

as atuações e aumentar o número de jogos em 
que devem funcionar.

Também por dever institucional e de justiça, 
registramos que os árbitros brasileiros têm reve-
lado incondicional compromisso com a função e 
elevada lisura de conduta, além de realizarem um 
trabalho eficiente e de boa qualidade, que se re-
vela no exercício da autoridade sem autoritaris-
mo, no efetivo controle do jogo, na uniformida-
de de critérios, no princípio da neutralidade, tudo 
que tem sido traduzido no aumento da credibilida-
de de nosso futebol e, inclusive, na sensível redu-
ção do número de faltas.

Por consequência, agradecemos, além de aos 
árbitros, aos dirigentes dos nossos órgãos de ar-
bitragem – Comissão – Departamento – Escola Na-
cional –, bem assim a todos os instrutores interna-
cionais e nacionais, aos delegados e assessores, 
para todos os quais auguro boa temporada. 

Que este novo compêndio continue sendo a 
mais eficaz ferramenta de trabalho para nossos 
árbitros, pois a base de toda decisão correta são 
as regras de jogo. Também espero que ele sirva de 
fonte de informação para o público em geral e pa-
ra nossa imprensa especializada.

Por fim, embora em outra vertente, gostaría-
mos de informar algumas das ações e obras que 
realizamos desde que assumimos a presidência 
da Casa: reforma do Centro de Treinamentos Almi-
rante Heleno Nunes (Granja Comary), que, hoje, é 
aparelhada de equipamento necessário para nos-
sos atletas treinarem e alojamento com conforto e 
dignidade, proporcionais à importância do futebol 
brasileiro, tanto que nossa seleção principal utili-
zou suas instalações durante a Copa do Mundo FI-
FA 2014; aquisição de prédio para a sede da CBF, 
que, por decisão dos presidentes das entidades 
proporcionaram-me uma das maiores emoções, 
homenageando-me em vida ao dar o meu nome 
a nova sede em Assembleia Geral. Pois bem, com 
a realização das reformas necessárias a nova se-
de foi inaugurada em 4 de junho de 2014, com to-
da estrutura necessária para levar adiante as suas 
atividades, além de contar com o museu da sele-
ção canarinho, contando a história vencedora nos 
últimos 100 anos.

Rio de Janeiro, agosto de 2014.

José Maria Marin
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PALAVRA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
ARBITRAGEM DA CBF

Caros Companheiros 
da arbitragem de Futebol,

Após dois anos de afastamento, fomos, 
para nossa honra, reconduzidos à presi-
dência da Comissão de Arbitragem da CBF 
– CA-CBF, revelando a confiança da alta di-
reção da Casa, particularmente do Presi-
dente José Maria Marin, na força de nos-
so trabalho.

Nosso retorno, portanto, nos impõe, ao 
lado do régio cumprimento dos naturais 
deveres do cargo, enfrentar e alcançar no-
vos desafios e metas.

Sendo assim, além de almejar uma ar-
bitragem ética, de alto nível e padroni-
zada, também procuraremos: incutir em 
nossos árbitros o profundo conhecimen-
to da essência do futebol, que é ferra-
menta indispensável para a função; con-
solidar, cada vez mais, a consciência de 
que o trabalho em equipe é imprescindí-
vel; ampliar a sistemática de arbitragem, 
de modo que os árbitros sempre estejam 
preparados para a ação seguinte e jamais 
sejam surpreendidos; difundir e democra-
tizar mais intensamente em todo o Brasil 
os conhecimentos da arbitragem, tanto 
para aperfeiçoamento global, como pa-
ra descoberta de novos e talentosos ár-
bitros; enfim, consolidar uma arbitragem 
centrada na ética plena, na eficiência, no 
princípio da neutralidade, da igualdade de 
critérios, no exercício da autoridade sem 
autoritarismo, no efetivo controle do jogo 
e na uniformidade de intepretação, res-
peitadas as particularidades de cada fato. 
Arbitragem de excelência, afinal.

De outro lado, informo que, para um 
futuro próximo, quiçá 2015, pretendemos 

introduzir uma valiosa e inovadora mun-
dialmente ferramenta de treinamento, que 
consistirá de um simulador, à semelhança 
do que ocorre com os pilotos de avião, por 
meio do qual, treinaremos nossos árbitros 
em jogadas de todas as naturezas, que, ao 
serem analisadas, produzirão a mesma 
sensação experimentada em campo, com 
o que todos – A, AA e AAA – poderão se 
preparar para a situações reais e enfrentá-
las com mais naturalidade, controle emo-
cional e sem serem surpreendidos. 

Antes de encerrar, por insuperável de-
ver cristão e de justiça, independente-
mente das homenagens e reconhecimen-
to que lhe externamos em vida, queremos 
dizer ao mais notável árbitro de futebol 
do Brasil, talvez do mundo, Sr. Armando 
Nunes Castanheira Rosa Marques (nas-
cido em 6 de fevereiro de 1930, falecido 
em 17 de julho de 2014): Obrigado Dom 
Armando, o mundo do futebol o reconhe-
ce como um dos mais competentes na ar-
te de arbitrar com a máxima autoridade e 
o reverencia como o grande dique que se-
parou a arbitragem, dentro das quatro li-
nhas, em dois grandes momentos: ANTES 
E DEPOIS DE ARMANDO MARQUES. Des-
canse em paz. 

Vamos, pois, ao trabalho senhores árbi-
tros e valiosos e abnegados colaboradores 
da arbitragem brasileira.

Boa temporada para todos e que Deus 
nos conceda a graça e força necessárias 
para alcance de nossos objetivos, para o 
bem do futebol e da arbitragem brasileira.

Rio de janeiro, agosto de 2014

Sérgio Correa da Silva
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Observações gerais sobre as Regras de Futebol

Modificações
Desde que haja aprovação das associações-membro e sempre que sejam 
respeitados os princípios fundamentais, as Regras de Futebol poderão ser 
modificadas e adaptadas para partidas disputadas por jogadores com me-
nos de 16 anos, equipes femininas, veteranos (mais de 35 anos) e jogado-
res com deficiência física.

São permitidas modificações nos seguintes itens:
•	 dimensão do campo de jogo;
•	 circunferência, peso e material da bola;
•	 distância entre os postes de meta e altura do travessão;
•	 duração dos tempos da partida; e
•	 número de substituições.

Modificações em outros itens somente serão permitidas com o consenti-
mento específico do International Football Association Board.

Homens e Mulheres
Toda referência ao gênero masculino nas Regras de Futebol, tais como árbi-
tros, árbitros assistentes, jogadores ou funcionários oficiais equivalerá tan-
to a homens como a mulheres (para simplificar a escrita e facilitar a com-
preensão).

Línguas oficiais
A FIFA, em nome do International Football Association Board, publica as 
Regras de Futebol em inglês, francês, alemão e espanhol, que são as lin-
guas oficiais da instituição. Todavia, havendo divergência entre textos, a 
redação em inglês será a prevalecente.

Importante
Uma linha simples e vertical à margem esquerda do texto indica mudan-
ça na Regra.
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Regra 1: O Campo de Jogo

superfície de jogo
As partidas poderão ser jogadas em 
superfícies naturais ou artificiais, de 
acordo com o regulamento da com-
petição.

A cor das superfícies artificiais de-
verá ser verde.

Quando forem utilizadas superfícies 
artificiais em partidas de competi-
ção entre equipes representativas 
de associações afiliadas à FIFA ou 
em partidas internacionais de com-
petição de clubes, a superfície deve-
rá cumprir os requisitos do concei-
to de qualidade da FIFA, para grama 
artificial, ou do International Artifi-
cial Turf Standard, exceto se a FIFA 
conceder autorização especial.

Marcação do campo
O campo de jogo deve ser retangu-
lar e marcado com linhas.
Essas linhas fazem parte das áreas 
que demarcam.

As duas linhas extremas de marca-
ção mais compridas são chamadas 
de linhas laterais, as duas mais cur-
tas são chamadas de linhas de meta.

O campo de jogo será dividido em 
duas metades por uma linha de 
meio-campo, que unirá os pontos 
médios das duas linhas laterais.

O centro do campo será marcado 
com um ponto na metade da linha 
de meio-campo, a partir do qual se-
rá traçado um círculo com um raio 
de 9,15 m.

Poderão ser feitas marcações fo-
ra do campo de jogo, a 9,15 m do 
quarto de círculo, sendo uma per-
pendicular à linha lateral e outra à 
linha de meta, para indicar a distân-
cia da bola que deverá ser observa-
da pelos adversários, na execução 
de tiros de canto.

dimensões
O comprimento da linha lateral se-
rá superior ao comprimento da li-
nha de meta.

Comprimento (linha lateral):
 mínimo 90 m
 máximo 120 m
Comprimento (linha de meta):
 mínimo 45 m
 máximo 90 m
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Regra 1: O Campo de Jogo

Todas as linhas devem ter a mesma 
largura, que não pode ser superior 
a 12 cm.

Partidas internacionais
Comprimento (linha lateral):
	 mínimo 100 m
	 máximo 110 m
Comprimento (linha de meta):
	 mínimo 64 m
	 máximo 75 m

Área de meta
Serão traçadas duas linhas perpen-
diculares à linha de meta, a 5,5 m da 
parte interior de cada poste de me-
ta. Elas adentrarão 5,5 m no campo 
de jogo e serão unidas por uma li-
nha paralela à linha de meta. A área 
delimitada por estas linhas e a linha 
de meta será a área de meta.

Área penal
Serão traçadas duas linhas perpen-
diculares à linha de meta, a 16,5 m 
da parte interior de cada poste de 
meta. Elas adentrarão 16,5 m no 
campo de jogo e serão unidas por 

uma linha paralela à linha de meta. 
A área delimitada por estas linhas 
e a linha de meta será a área penal.

Em cada área penal será marcado 
um ponto penal, a 11 m de distân-
cia do ponto médio da linha entre 
os postes de meta e equidistante 
dos mesmos. Fora de cada área pe-
nal será traçado um arco de círcu-
lo com um raio de 9,15 m desde o 
ponto penal.

Bandeirinhas
Em cada canto do campo, um poste 
não pontiagudo será colocado com 
uma bandeirinha. A altura mínima 
desse poste será de 1,5 m.
Postes com bandeirinhas também 
poderão ser colocados em cada ex-
tremo da linha do meio de campo, a 
no mínimo 1 m da linha lateral.

Quarto de círculo
Um quarto de círculo será traçado 
dentro do campo de jogo, com 1 
metro de raio, a partir de cada pos-
te de canto.
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Metas
As metas serão colocadas no centro 
de cada linha de meta.

Consistirão em dois postes verti-
cais, equidistantes dos mastros de 
canto e unidos na parte superior 
por uma barra horizontal (traves-
são). Os postes de meta e o traves-
são deverão ser de madeira, metal 
ou outro material aprovado.

Deverão ter forma quadrada, retan-
gular, redonda ou elíptica e não de-
verão constituir nenhum perigo pa-
ra os jogadores.

A distância entre os postes de meta 
será de 7,32 m e a distância da par-
te inferior do travessão ao solo se-
rá de 2,44 m.
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A colocação dos postes de meta em relação à linha de meta deve ajustar-
se aos seguintes gráficos.

Se os postes de meta forem de forma quadrada (vistos de cima), os lados 
devem ser paralelos ou perpendiculares à linha de meta. As laterais do tra-
vessão devem ser paralelas ao plano do terreno do campo.

Se os postes de meta forem de forma elíptica (vistos de cima), as partes 
mais largas devem ser perpendiculares à linha de meta. A parte mais larga 
do travessão deve ser paralela ao plano do terreno do campo.

Se os postes de meta forem de forma retangular (vistos de cima), os lados 
mais largos deve ser perpendiculares à linha de meta. O lado mais largo do 
travessão deve ser paralelo ao plano do terreno do campo.
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Os postes de meta e o travessão 
terão a mesma largura e espessu-
ra, de no máximo 12 cm. As linhas 
de meta terão a mesma largura dos 
postes de meta e do travessão.
Poderão ser fixadas redes nas me-
tas e no solo atrás dos gols, desde 
que estejam devidamente presas e 
não atrapalhem o goleiro.

Os postes de meta e os travessões 
serão de cor branca.

segurança
As metas deverão estar fixadas fir-
memente no solo. Poderão ser utili-
zadas metas portáteis, desde que se 
cumpra essa exigência.
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O campo de jogo

Poste de bandeirinha de canto
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dimensões do campo
 

 (em metros) (em jardas)

decisões do International Football association board

decisão 1
A área técnica deve cumprir os requisitos aprovados pelo International F. 
A. Board, que estão descritos na seção deste livro, intitulada A área téc-
nica.

decisão 2
Nos campos em que haja uso do sistema de detectação automática de 
gols (DAG), a estrutura das metas pode ser modificada. Essas modifica-
ções deverão ajustar-se ao que especifica o Programa de Qualidade da FI-
FA sobre o DAG e às especificações das metas. 
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Regra 1 - O Campo de Jogo

Marcação do campo
É proibido marcar o campo de jo-
go com linhas interrompidas ou em 
sulcos.

Se um jogador fizer marcas não au-
torizadas no campo de jogo com o 
pé, ele será advertido com cartão 
amarelo por conduta antidesporti-
va. Se o árbitro notar essa marcação 
durante a partida, advertirá com car-
tão amarelo o infrator por conduta 
antidesportiva assim que a bola es-
tiver fora de jogo.

Serão utilizadas unicamente as li-
nhas estipuladas na Regra 1 para 
marcar o campo de jogo.
Em campos, com superfícies artifi-
ciais, em que forem praticadas mais 
de uma modalidade de esporte, as 
correspondentes marcações deve-
rão ser de cores claramente distin-
tas das linhas utilizadas para mar-
car o campo de futebol.

Metas
Se o travessão quebrar ou for des-
locado do seu lugar, o jogo será pa-
ralisado até que tenha sido conser-
tado ou recolocado em seu lugar. 
Se não for possível consertar o tra-
vessão, a partida deverá ser sus-
pensa. Não será permitido o uso de 
uma corda para substituir o traves-

são. Se o travessão puder ser con-
sertado, a partida será reiniciada 
com bola ao chão, no local onde a 
bola se encontrava quando o jogo 
foi paralisado, a menos que o jogo 
tenha sido paralisado com a bola 
dentro da área de meta. Neste caso, 
o árbitro deixará cair a bola na linha 
da área de meta paralela à linha de 
meta, no ponto mais próximo do lo-
cal onde a bola se encontrava quan-
do o jogo foi paralisado.

Publicidade comercial
Toda publicidade no nível do solo 
deverá ser colocada fora do campo 
de jogo e, no mínimo, a um (01) me-
tro de distância de suas linhas de-
marcatórias.

A publicidade vertical deverá ser 
colocada, no mínimo, a:
•	 um (01) metro das linhas laterais;
•	 na mesma distância das linhas de 

meta que a profundidade das re-
des de meta; e

•	 a um (01) metro da rede de meta.

É proibido todo tipo de publicida-
de comercial, seja real ou virtual, 
no campo de jogo, em suas instala-
ções e arredores, incluídas as redes 
das metas e as áreas que elas de-
limitam, e a área técnica, ou a dis-
tância inferior de 1 m das linhas la-
terais, desde o momento em que 
as equipes entram no campo de jo-



2014 • 2015

16

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 1)

go até o momento em que saem no 
intervalo do meio-tempo e a par-
tir do momento em que retornam 
ao campo de jogo até o término da 
partida. Particularmente, é proibido 
o uso de qualquer tipo de publicida-
de nas metas, redes, postes de ban-
deirinhas e nelas próprias. Não se-
rá colocado nesses itens nenhum 
equipamento estranho (câmeras, 
microfones etc.).

Logotipos e emblemas
É proibida reprodução real ou virtu-
al de logotipos ou emblemas repre-
sentativos da FIFA, confederações, 
associações-membro, ligas, clubes 
ou outras entidades, no campo de 
jogo, nas metas, nas redes das me-
tas e áreas que elas envolvem, nos 
mastros e bandeirinhas de tiro de 
canto durante o tempo de jogo.
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Características e medidas

A bola:
•	 será esférica
•	 �será de couro ou qualquer outro 

material adequado
•	 �terá uma circunferência não supe-

rior a 70 cm e não inferior a 68 cm
•	 �terá um peso não superior a 450 

g e não inferior a 410 g no come-
ço da partida

•	 terá uma pressão equivalente a 0,6 
– 1,1 atmosferas (600 – 1100 g/cm2) 
ao nível do mar (8.5 a 15.6 libras).

Substituição de uma bola 
defeituosa

Se a bola estourar ou se danificar 
durante a partida:
•	 o jogo será paralisado

•	 �a partida será reiniciada com bola 
ao chão, executado com uma no-
va bola, do local onde a primeira 
bola se danificou, a menos que o 
jogo tenha sido paralisado com a 
bola dentro da área de meta. Nes-
te caso, o árbitro executará o bola 
ao chão na linha da área de meta 
paralela à linha de meta, no pon-
to mais próximo do local onde a 
bola substituída se encontrava 
quando o jogo foi paralisado.

•	 �Se a bola estourar ou se danificar 
durante a execução de um tiro pe-
nal ou de tiro do ponto penal, após 
ser chutada para frente e antes de 
tocar em qualquer jogador, no tra-
ve�ssão ou nos postes da meta: 

- o tiro será repetido.

Se a bola estourar ou se danificar 
em um momento em que não este-
ja em jogo (tiro de saída, tiro de me-
ta, tiro de canto, tiro livre, tiro penal 
ou arremesso lateral):

•	 �a partida será reiniciada conforme 
as Regras.

A bola não poderá ser trocada du-
rante a partida sem autorização do 
árbitro.
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Decisões do International F. A. Board

decisão 1
Além das especificações da Regra 
2, a aprovação de uma bola para 
partidas de uma competição oficial, 
organizada pela FIFA ou pelas con-
federações, estará sujeita a que es-
sa bola contenha um dos três se-
guintes logotipos:

•  o logotipo oficial 
“FIFA APPROVED”

•  o logotipo oficial 
“FIFA INSPECTED”

•  o logotipo oficial
“INTERNATIONAL MATCHBALL 
STANDARD”

Esses logotipos indicarão que a bo-
la foi oficialmente testada e cumpre 
as especificações técnicas, diferen-
tes para cada logotipo e adicionais 
às especificações mínimas estipu-
ladas na Regra 2. A lista dessas es-
pecificações adicionais, caracte-
rísticas de cada um dos logotipos, 
deverá ser aprovada pelo Interna-
tional F. A. Board. Os institutos que 
realizam os testes de qualidade es-
tarão sujeitos à aprovação da FIFA.

Nas competições das associações-
membro, o uso de bolas que levem 
um dos três logotipos poderá ser 
exigido.

decisão 2
Em jogos de competição oficial or-
ganizada sob os auspícios da FI-
FA, confederações ou associações-
membro, está proibida qualquer 
publicidade comercial na bola, com 
exceção dos emblemas da competi-
ção, do organizador da competição 
e da marca registrada autorizada do 
fabricante. O regulamento da com-
petição pode restringir o tamanho e 
o número dessas marcas.

decisão 3
Em partidas em que seja usado o 
sistema de detectação automática 
de gols (DAG), será permitido jogar 
com bolas que contenham disposi-
tivos integrados, sempre tendo um 
dos distintivos “FIFA APPROVED“, 
“FIFA INSPECTED“ ou “INTERNA-
TIONAL MATCHBALL STANDARD“ 
(vide Decisão 1). 
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Regra 2 – A bola

Bolas adicionais
Poderão ser colocadas bolas adicio-
nais ao redor do campo de jogo pa-
ra uso durante a partida, desde que 
cumpram as especificações estipu-
ladas na Regra 2 e seu uso esteja 
sob o controle do árbitro.
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número de Jogadores
Uma partida será jogada por duas 
equipes, cada uma formada por no 
máximo onze jogadores, dos quais 
um jogará como goleiro. A partida 
não começará se uma das equipes 
tiver menos de sete jogadores.

número de substituições:

• Competições oficiais
Poderão ser realizadas no máximo 
três substituições por equipe em 
qualquer partida de competição ofi-
cial organizada sob os auspícios da 
FIFA, das confederações ou das as-
sociações membro.
O regulamento da competição de-
verá estipular quantos substitutos 
poderão ser relacionados, de três a 
doze, no máximo.

• outras Partidas
Em partidas de seleções nacionais 
“A” podem ser realizadas no má-
ximo seis substituições por equi-
pe. Em outras partidas, um número 
maior de substiuições pode ser rea-
lizado, desde que:
•  as equipes envolvidas cheguem a 

um acordo sobre o número máxi-
mo de substituições;

•  o árbitro tenha sido informado 
antes do início da partida.

 Se o árbitro não for informado ou as 
equipes não chegarem a um acordo 

antes do início da partida, não se-
rão permitidas mais de seis substi-
tuições por equipe.

Procedimento de substituição
Em todas as partidas os nomes dos 
substitutos deverão ser entregues 
ao árbitro antes do início da parti-
da. Todo substituto cujo nome não 
tiver sido informado ao árbitro nes-
se momento não poderá participar 
da partida.
Para substituir um jogador por um 
substituto, deverão ser observadas 
as seguintes condições:
•  o árbitro deverá ser informado 

antes de ser efetuada a substitui-
ção proposta;

•  o substituto não poderá entrar no 
campo de jogo, até que o jogador 
a ser substituído tenha saído do 
campo de jogo, e o substituto te-
nha recebido o sinal do árbitro;
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•	 �o substituto entrará no campo de 
jogo somente pela linha de meio 
campo e durante uma paralisação 
do jogo;

•	 �uma substituição terminará quan-
do o substituto entrar no campo 
de jogo;

•	 �a partir desse momento, o substi-
tuto se torna um jogador e o joga-
dor a quem substituiu se converte 
em jogador substituído;

•	 �um jogador substituído não volta-
rá a participar da partida;

•	 �todos os substitutos estão sub-
metidos à autoridade e jurisdição 
do árbitro, sejam chamados ou 
não a participar da partida.

Troca de goleiro
Qualquer jogador poderá trocar de 
posição com o goleiro, desde que:
•	 o árbitro seja informado previamen-

te;
•	 �a troca se efetue durante uma pa-

ralisação do jogo.

Infrações / Sanções
Se um substituto ou um jogador 
substituído entrar no campo de jogo 
sem a autorização do árbitro:
•	 �o árbitro paralisará o jogo (ain-

da que não imediatamente se tal 
pessoa não interferir no jogo);

•	 �o árbitro advertirá com cartão 
amarelo o infrator por conduta 
antidesportiva e ordenará que ele 

saia do campo de jogo;
•	 �se o árbitro tiver paralisado o jo-

go, o mesmo será reiniciado com 
um tiro livre indireto a favor da 
equipe adversária, do local onde 
se encontrava a bola no momento 
da paralisação (ver Regra 13 – Po-
sição em tiros livres).

Se um substituto relacionado ini-
ciar a partida em lugar de outro jo-
gador que estava relacionado como 
titular, sem que o árbitro tenha sido 
notificado dessa troca:
•	 o árbitro permitirá que esse subs-

tituto relacionado prossiga dispu-
tando a partida;

•	 não será adotada nenhuma san-
ção disciplinar contra esse subs-
tituto relacionado;

•	 não será reduzido o número de 
substituições permitida para a 
equipe a que esse jogador perten-
cer; e

•	 o árbitro registrará o fato em seu 
relatório.

�Se um jogador trocar de posição 
com o goleiro sem a autorização 
prévia do árbitro:
•	 �o árbitro permitirá que o jogo 

continue;
•	 �o árbito advertirá com cartão 

amarelo os jogadores envolvidos 
assim que a bola estiver fora de 
jogo.
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RegRa 3 – nÚMeRo de 
JogadoRes

Procedimento de substituição
•  As substituições somente podem 

ser feitas com o jogo paralisado;
•  o árbitro assistente sinalizará que 

uma substituição foi solicitada;
• o jogador que será substituído de-

verá receber a permissão do árbi-
tro para sair do campo de jogo, a 
menos que já se encontre fora do 
mesmo por razões previstas nas 
Regras do Jogo;

•  o árbitro autorizará a entrada do 
substituto no campo de jogo;

•  antes de entrar no campo de jogo, 
o substituto deverá esperar que o 
jogador a ser substituído saia do 
campo de jogo;

•  o jogador que será substituído 
não é obrigado a sair do campo 
de jogo pela linha de meio campo;

•  em certas circunstâncias, pode-
rá ser retardada a permissão da 
substituição, por exemplo, se um 
substituto não estiver pronto para 
entrar no campo de jogo;

•  um substituto que não tenha 
completado o procedimento de 
substituição, entrando no campo 
de jogo, não poderá reiniciar o jo-
go efetuando um arremesso late-
ral ou tiro de canto;

•  se um jogador que será substituí-
do recusar-se a sair do campo de 
jogo, a partida continuará;

Regra 3: Número de Jogadores

Por qualquer outra infração a esta 
regra:
•  os jogadores envolvidos serão 

advertidos com cartão amarelo;
•  a partida será reiniciada com um 

tiro livre indireto a favor da equi-
pe adversária, do local onde se 
encontrava a bola no momento 
da paralisação (ver Regra 13 – Po-
sição em tiros livres).

Jogadores e substitutos 
expulsos
Um jogador expulso, antes do tiro 
de saída para iniciar uma partida, 
somente poderá ser substituído por 
um dos substitutos relacionados.
Um substituto relacionado expulso 
antes do tiro de saída para iniciar 
uma partida ou depois de seu iní-
cio, não poderá ser substituído.



23

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 3)

•	 �se uma substituição for feita du-
rante o intervalo do meio-tempo 
ou antes da prorrogação, o pro-
cedimento de substituição deve-
rá ser completado antes do tiro 
de saída do segundo tempo ou da 
prorrogação.

Pessoas extras no campo de jogo
Agentes externos
Qualquer pessoa não relacionada  
na lista da equipe como um joga-
dor, substituto ou funcionário ofi-
cial de uma equipe será conside-
rado agente externo, a exemplo de 
um jogador que foi expulso.

Se um agente externo entrar no 
campo de jogo:
•	 �o árbitro deverá paralisar o jogo 

(mesmo que não imediatamente 
se o agente externo não interferir 
no jogo);

•	 �o árbitro providenciará a retirada 
do agente externo do campo de 
jogo e de suas imediações;

•	 �se o árbitro paralisar a partida, de-
verá reiniciá-la com bola ao chão 
no local onde a bola se encon-
trava quando o jogo foi paralisa-
do, a menos que o jogo tenha si-
do paralisado com a bola dentro 
da área de meta; nesse caso, o ár-
bitro deixará cair a bola na linha 
da área de meta paralela à linha 
de meta, no ponto mais próximo 

do local onde a bola se encontra-
va quando o jogo foi paralisado.

Funcionários oficiais de uma 
equipe
O treinador e os demais oficiais in
cluídos na lista de jogadores (a ex-
cessão de jogadores e substitutos) 
são considerados funcionários ofi-
ciais.

Se um funcionário oficial de uma 
equipe ingressar no campo de jogo:
•	 �o árbitro deverá paralisar o jogo 

(mesmo que não imediatamente 
se o funcionário oficial da equipe 
não interferir no jogo ou se uma 
vantagem puder ser aplicada);

•	 �o árbitro providenciará a retira-
da do funcionário oficial do cam-
po de jogo e, no caso de sua con-
duta ser incorreta, o árbitro deve-
rá expulsá-lo do campo de jogo e 
de suas imediações;

•	 �se o árbitro paralisar a partida, de-
verá reiniciá-la com bola ao chão 
no local onde a bola se encontra-
va quando o jogo foi paralisado, a 
menos que o jogo tenha sido pa-
ralisado com a bola dentro da área 
de meta; nesse caso, o árbitro dei-
xará cair a bola na linha da área de 
meta paralela à linha de meta, no 
ponto mais próximo do local onde 
a bola se encontrava quando o jo-
go foi paralisado.
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Jogador fora do campo de jogo
Se um jogador sair do campo de jogo, 
com a autorização do árbitro, para:
a)  por em ordem seu uniforme ou 

equipamento, ou mesmo retirar 
algo não permitido;

b)  tratar de uma lesão, sangramen-
to ou para corrigir ou substituir 
equipamento sujo de sangue;

c)  por qualquer outro motivo.

E retornar ao campo sem autoriza-
ção, o árbitro deverá:
•  paralisar a partida (mesmo que 

não imediatamente se o jogador 
não interferir no jogo ou se uma 
vantagem puder ser aplicada);

•  advertir com cartão amarelo o jo-
gador por entrar no campo de jo-
go sem sua autorização;

•  ordenar o jogador a sair do campo 
de jogo, caso seja necessário (por 
exemplo, por infração à Regra 4).

Se o árbitro paralisar o jogo, esse 
será reiniciado:
•  com um tiro livre indireto para a 

equipe adversária do local onde a 
bola se encontrava quando o jogo 
foi paralisado (ver Regra 13 - Posi-
ção em tiros livres), caso não ha-
ja nenhuma outra infração, ou de 
acordo com a Regra 12, se o joga-
dor tiver infringido essa regra.

Se um jogador acidentalmente ultra-
passar uma das linhas demarcatórias 
do campo de jogo, não terá cometi-
do nenhuma infração. O fato de sair 
do campo de jogo pode ser conside-
rado como parte de um movimento 
de jogo.

substituto ou um jogador 
substituído
Se um substituto ou um jogador 
substituído entrar no campo de jo-
go sem permissão:
•  o árbitro deverá paralisar o jogo 

(mesmo que não imediatamente 
se o jogador em questão não in-
terferir no jogo ou se uma vanta-
gem puder ser aplicada);

•  o árbitro deverá advertir com car-
tão amarelo o jogador por condu-
ta antidesportiva;

•  o jogador deverá sair do campo 
de jogo.

Se o árbitro paralisar o jogo, deverá 
reiniciá-lo com um tiro livre indire-
to para a equipe adversária do local 
onde a bola se encontrava quando 
o jogo for paralisado (ver Regra 13 - 
Posição em tiros livres).

gol marcado com pessoa extra 
dentro do campo de jogo
Se, após ser marcado um gol, o ár-
bitro perceber, antes de reiniciar o 
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jogo, que havia uma pessoa extra 
no campo de jogo no momento em 
que o gol foi marcado o árbitro de-
verá invalidar o gol se:
-- �a pessoa extra for um agente ex-

terno e interferir no jogo;
-- �a pessoa extra for um jogador, 

substituto, jogador substituído ou 
funcionário oficial da equipe que 
marcar o gol.

•	 �o árbitro deve validar o gol se:
-- �a pessoa extra for um agente ex-

terno e não interferir no jogo;
-- �a pessoa extra for um jogador, 

substituto, jogador substituído ou 
funcionário oficial da equipe que 
sofrer o gol.

Número mínimo de jogadores
Se o regulamento da competição 
estabelecer que todos os jogadores 
e substitutos deverão ser relaciona-
dos antes do tiro de saída para ini-
ciar a partida, e uma equipe iniciar 
o jogo com menos de onze jogado-
res, somente os jogadores relacio-
nados na súmula antes do início da 

partida, poderão completar os onze 
jogadores.

Apesar de uma partida não poder 
ser INICIADA se qualquer uma das 
equipes tiver menos de sete joga-
dores, o número mínimo de joga-
dores em uma equipe, necessário 
para Continuar uma partida, fi-
ca a critério das associações-mem-
bro. Entretanto, o International F. A. 
Board entende que uma partida não 
deve continuar se houver menos de 
sete jogadores em qualquer uma 
das equipes.

Se uma equipe ficar com menos de 
sete jogadores porque um ou mais 
jogadores abandonaram delibera-
damente o campo de jogo, o árbitro 
não será obrigado a paralisar o jogo 
imediatamente. Ele poderá, inclusi-
ve, aplicar a vantagem. Nesse caso, 
o árbitro não deverá reiniciar a par-
tida depois que a bola estiver fora 
de jogo se uma equipe não tiver o 
número mínimo de sete jogadores.
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segurança
Os jogadores não utilizarão ne-
nhum equipamento nem levarão 
consigo nenhum objeto que seja 
perigoso para si ou para os demais 
jogadores (incluindo qualquer tipo 
de joias).

equipamento básico
O equipamento básico obrigatório 
de um jogador é composto das se-
guintes peças:
•  agasalho ou camisa – caso seja 

usada roupa por baixo da cami-
sa, as mangas dessa roupa deve-
rão ter a cor principal das mangas 
da camisa ou do agasalho;

•  calção – caso sejam usadas ma-
lhas térmicas interiores, curtas ou 
longas, essas deverão ter a cor 
principal dos calções;

• meiões – se forem usadas cintas 
adesivas ou outro material simi-
lar na parte externa, elas deverão 
ter a mesma cor que a parte das 
meias sobre a qual estiverem sen-
do usadas;

• caneleiras;
• calçado.

Caneleiras
• deverão estar cobertas completa-

mente pelos meiões;
•  deverão ser de borracha, plásti-

co ou de um material similar ade-
quado;

•  deverão oferecer uma proteção a-
dequada.

Cores
•  as duas equipes usarão cores que 

as diferenciem entre si e também 
do árbitro e dos árbitros assistentes;

•  cada goleiro usará cores que o di-
ferencie dos demais jogadores, do 
árbitro e dos árbitros assistentes.
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Infrações / Sanções
Por qualquer infração a esta regra:
•	 não será necessário paralisar o jogo;
•	 o árbitro instruirá o jogador infra-

tor a sair do campo de jogo pa-
ra colocar em ordem seu equipa-
mento;

•	 o jogador sairá do campo de jo-
go, assim que a bola estiver fora 
de jogo, a menos que, nesse mo-
mento, o jogador já tenha coloca-
do em ordem seu equipamento;

•	 todo jogador que tiver de sair do 
campo de jogo para colocar em 
ordem seu equipamento, não po-
derá retornar ao campo sem a au-
torização do árbitro;

•	 o árbitro deve assegurar-se de 
que o equipamento do jogador 
está em ordem antes de autorizá-
lo a retornar ao campo de jogo;

•	 o jogador somente poderá retor-
nar ao campo de jogo quando a 
bola estiver fora de jogo.

O jogador que sair do campo de jo-
go por infração a esta regra e retor-
nar sem autorização do árbitro, será 
advertido com cartão amarelo.

Reinício de jogo
Se o árbitro paralisar o jogo para 
advertir com cartão amarelo o in-
frator:
•	 �o jogo será reiniciado com um ti-

ro livre indireto, executado por 
um jogador da equipe adversá-
ria, do local onde a bola se en-
contrava quando o árbitro parali-
sou a partida (ver Regra 13 – Po-
sição em tiros livres).
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decisão 1 do International F. a. 
board
equipamento básico obrigatório
O equipamento básico obrigatório 
não poderá ter lemas, mensagens 
ou imagens políticas, religiosas, 
nem pessoais.
O organizador da competição ou a 
FIFA punirá a equipe infratora de 
um jogador cujo equipamento bá-
sico obrigatório tenha lemas, men-
sagens ou imagens políticas, reli-
giosas ou pessoais.

Roupa interior
Os jogadores não podem mostrar 
qualquer roupa interior que tenha 
lemas, mensagens ou imagens po-
líticas, religiosas ou pessoais, tam-
pouco outra publicidade que não 
seja o logotipo do fabricante.
O organizador da competição ou 
a FIFA punirá a equipe ou os joga-
dores que mostrem em qualquer 
roupa interior lemas, mensagens 
ou imagens políticas, religiosas ou 
pessoais, ou outra publicidade que 
não seja o logotipo do fabricante.



29

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 4)

REGRA 4 – EQUIPAMENTO DOS 
JOGADORES

Equipamento básico
Cores:
•	 �se as camisas dos goleiros tive-

rem a mesma cor e nenhum de-
les tiver uma camisa ou agasalho 
reserva, o árbitro deverá permitir 
que se inicie a partida.

Se um jogador perder seu calçado 
acidentalmente e imediatamente 
depois jogar a bola e/ou marcar um 
gol, não haverá infração e será con-
cedido o gol, uma vez que a perda 
do calçado foi acidental.

Os goleiros poderão usar calças 
compridas como parte de seu equi-
pamento básico.

Outro equipamento
Um jogador poderá usar equipa-
mento distinto do básico, desde 
que seu único propósito seja prote-
ger-se fisicamente e não represen-
te nenhum perigo para si ou para 
qualquer outro jogador.

O árbitro deverá inspecionar toda 
roupa ou equipamento diferente do 
básico para determinar que não re-
presenta perigo algum.

Os equipamentos modernos de pro-
teção, tais como protetores de cabe-

ça, máscaras faciais, protetores de 
tornozelo e de braço, feitos de ma-
teriais maleáveis, leves e acolchoa-
dos não são considerados perigo-
sos e, por isso, são permitidos.

Os protetores de cabeça, quando 
forem usados, devem:
•	 ser de cor negra ou da cor prin-

cipal da camisa (todos os jogado-
res da mesma equipe devem usar 
protetores da mesma cor);

•	 estar de acordo com as exigên-
cias profissionais do equipamen-
to dos jogadores;

•	 ser separados da camisa;
•	 ser seguros e não causar nenhum 

risco para o jogador que o usa, nem 
para qualquer outro jogador (por 
exemplo: não ter o mecanismo pa-
ra abri-lo ou fecha-lo em volta do 
pescoço);

•	 não ter partes sobressalentes 
(protuberâncias). 

Tendo em vista a nova tecnologia 
que oferece óculos esportivos mais 
seguros, tanto para o usuário como 
para os demais jogadores, os árbi-
tros deverão mostrar tolerância ao 
permitir seu uso, particularmente 
no caso de jogadores jovens.

Se uma peça de roupa ou equipa-
mento, que foi inspecionado no iní-
cio da partida e avaliado como não 
sendo perigoso, tornar-se perigoso 
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ou for usado de uma maneira peri-
gosa durante a partida, seu uso se-
rá proibido.

É proibido o uso de sistema eletrô-
nico de comunicação entre jogado-
res e/ou comissão técnica.

Joias
É estritamente proibido o uso de 
qualquer joia (colares, anéis, bra-
celetes, brincos, pulseiras de couro, 
de plástico etc.), que deverá ser re-
tirada antes da partida. Não é per-
mitido cobrir as joias com espara-
drapo.

Os árbitros também não podem 
usar adereços e/ou joias (exceto 
o relógio ou aparelho similar para 
cronometrar a partida).

Medidas disciplinares
Os jogadores deverão ser inspecio-
nados antes do início da partida e 

os substitutos antes de entrarem 
no campo de jogo. Se um joga-
dor for visto usando roupa ou joia 
proibida durante a partida, o árbi-
tro deverá:
•  informar ao jogador que o item 

em questão deve ser retirado
•  ordenar o jogador a sair do campo 

de jogo na primeira paralisação, 
caso ele não tenha podido ou não 
tenha desejado obedecer

•   advertir com cartão amarelo o jo-
gador se ele se recusar intencio-
nalmente a obedecer ou, se, mes-
mo após ter-lhe sido solicitada a 
retirada do item, o jogador for vis-
to usando o item novamente.

Se o jogo for paralisado para adver-
tir com cartão amarelo o jogador, 
será concedido um tiro livre indire-
to para a equipe adversária do local 
onde a bola se encontrava quando 
o jogo foi paralisado (ver Regra 13 – 
Posição em tiros livres).
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A autoridade do árbitro
Cada partida será dirigida por um 
árbitro, que terá autoridade total 
para fazer cumprir as Regras do 
Jogo.

Poderes e deveres
O árbitro
•	 fará cumprir as Regras do Jogo
•	 �controlará a partida em coopera-

ção com os árbitros assistentes e, 
quando possível, com o quarto ár-
bitro

•	 �assegurará que as bolas utiliza-
das atendam às exigências da Re-
gra 2

•	 �assegurará que o equipamento 
dos jogadores atenda às exigên-
cias da Regra 4

•	 �atuará como cronometrista e toma-
rá nota dos incidentes da partida.

•	 �paralisará, suspenderá ou encer-
rará a partida, a seu critério, em 
caso de infração às Regras do 
Jogo 

•	 �paralisará, suspenderá ou encer-
rará a partida por qualquer tipo 
de interferência externa 

•	 �paralisará a partida se, em sua 
opinião, um jogador tiver sofri-
do uma lesão grave e assegura-
rá que o mesmo seja transporta-
do para fora do campo de jogo; 
um jogador lesionado somente 
poderá retornar ao campo de jo-

go depois que a partida tiver sido 
reiniciada

•	 �permitirá que o jogo continue até 
que a bola esteja fora de jogo se, 
em sua opinião, um jogador esti-
ver levemente lesionado

•	 �assegurará que todo jogador com 
sangramento saia do campo de 
jogo; o jogador somente poderá 
retornar depois do sinal do árbi-
tro, que deve estar certo de que o 
sangramento parou

•	 �permitirá que o jogo continue, se 
a equipe que sofreu uma infração 
se beneficiar de uma vantagem, 
e punirá a infração cometida ini-
cialmente se a vantagem previs-
ta não se concretizar naquele mo-
mento

•	 �punirá a infração mais grave quan-
do um jogador cometer mais de 
uma infração ao mesmo tempo

•	 �tomará medidas disciplinares con
tra jogadores que cometerem in-
frações puníveis com advertência 
ou expulsão; não será obrigado 
a tomar essas medidas imediata-
mente, porém deverá fazê-lo as-
sim que a bola estiver fora de jogo

•	 �tomará medidas contra os fun-
cionários oficiais das equipes que 
não se comportarem de manei-
ra correta e poderá, a seu critério, 
expulsá-los do campo de jogo e 
de seus arredores
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•  atuará conforme as indicações de 
seus árbitros assistentes em re-
lação a incidentes que não puder 
observar

•  não permitirá que pessoas não 
autorizadas entrem no campo de 
jogo

•  determinará o reinício do jogo de-
pois de uma paralisação

•  remeterá às autoridades compe-
tentes um relatório da partida, 
com informação sobre todas as 
medidas disciplinares tomadas 
contra jogadores e/ou funcioná-
rios oficiais das equipes e sobre 
qualquer outro incidente que tiver 
ocorrido antes, durante e depois 
da partida.

decisões do árbitro
 As decisões do árbitro sobre fatos 
relacionados ao jogo, incluído o fa-
to de um gol ter sido marcado ou 
não e o resultado da partida, são 
definitivas.

O árbitro somente poderá modifi-
car uma decisão se perceber que a 
mesma é incorreta ou, a seu crité-
rio, conforme uma indicação de um 
árbitro assistente ou do quarto árbi-
tro, sempre que ainda não tiver rei-
niciado o jogo ou terminado a par-
tida.
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Decisão 1
Um árbitro (ou, quando for o 
caso, um árbitro assistente ou 
um quarto árbitro) não será 
responsável por:
•	 �qualquer tipo de lesão sofrida por 

um jogador, funcionário oficial ou 
torcedor

•	 �qualquer dano a todo o tipo de 
propriedade

•	 �qualquer outra perda sofrida por 
uma pessoa, clube, companhia, 
associação ou entidade similar, a 
qual se deva ou possa dever-se a 
alguma decisão que o árbitro ti-
ver tomado em conformidade 
com as Regras do Jogo ou com 
o procedimento normal requeri-
do para realizar, jogar e controlar 
uma partida.

Entre tais situações, podem figurar:
•	 �uma decisão de permitir ou não 

que uma partida seja disputada 
em razão das condições do cam-
po de jogo, de suas imediações, 
ou das condições meteorológicas

•	 �uma decisão de suspender defini-
tivamente uma partida por qual-
quer razão

•	 �uma decisão sobre a condição das 
instalações do campo ou das bo-
las utilizadas durante uma partida, 
incluindo os postes de meta, o tra-
vessão e as bandeiras de canto.

•	 �uma decisão de paralisar ou não 
uma partida devido à interferên-
cia de torcedores ou de qualquer 
problema nesta área

•	 �uma decisão de paralisar ou não 
o jogo para permitir que um joga-
dor lesionado seja transportado 
para fora do campo de jogo para 
ser atendido

•	 �uma decisão de solicitar que um 
jogador lesionado seja retirado 
do campo de jogo para ser aten-
dido

•	 �uma decisão de permitir ou não 
que um jogador use certa indu-
mentária ou equipamento

•	 �uma decisão (na medida em que 
essa possa ser de sua responsabi-
lidade) de permitir ou não a qual-
quer pessoa (incluindo os funcio-
nários das equipes e do estádio, o 
pessoal da segurança, os fotógra-
fos ou outros representantes dos 
meios de comunicação) estar pre-
sente nas proximidades do cam-
po de jogo

•	 �qualquer outra decisão que pos-
sa tomar em conformidade com 
as Regras do Jogo ou com seus 
deveres, de acordo com o estipu-
lado pelas normas ou regulamen-
tos da FIFA, confederação, asso-
ciação membro ou liga, sob cuja 
jurisdição é disputada a partida.

Decisões do International F. A. Board
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decisão 2
Em torneios ou competições em 
que for escalado um quarto árbi-
tro, suas tarefas e deveres deverão 
estar de acordo com as diretrizes 
aprovadas pelo International F. A. 
Board, descritas nesta publicação.

decisão 3
Em partidas em que haja uso do 
sistema de detectação automáti-
ca de gols (DAG), de acordo com 
o regulamento da correspondente 
competição, o árbitro deverá com-
provar se o sistema funciona corre-
tamente antes da partida. O manual 
de provas e programas de qualida-
de da FIFA sobre o DAG indica os 
testes que devem ser feitos. Se o 
dispositivo não funcionar segun-
do o disposto no manual de testes, 
o árbitro não poderá utilizá-lo e co-
municará a ocorrência à autoridade 
competente.

Decisões do International F. A. Board



35

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 5)

REGRA 5 – O ÁRBITRO

Poderes e deveres
O árbitro está autorizado a paralisar 
o jogo se, em sua opinião, a ilumi-
nação artificial for inadequada.

Se um objeto arremessado por um 
torcedor atingir o árbitro ou um de 
seus árbitros assistentes, ou um jo-
gador, ou um funcionário oficial de 
uma equipe, o árbitro poderá per-
mitir que o jogo continue, suspen-
der o jogo ou encerrar a partida, 
dependendo da gravidade do in-
cidente. Em qualquer caso, o árbi-
tro deverá relatar o incidente ou in-
cidentes e enviá-los às autoridades 
competentes.

O árbitro tem autoridade para mos-
trar cartões amarelos ou vermelhos 
durante o intervalo do meio-tempo e 
depois que a partida termina, assim 
como durante a prorrogação e a exe-
cução de tiros do ponto penal, uma 
vez que a partida permanece sob 
sua jurisdição nesses momentos.

Se o árbitro estiver temporariamen-
te incapacitado por qualquer moti-
vo, o jogo poderá continuar sob a 
supervisão dos árbitros assistentes 
até a bola sair de jogo.

Se um torcedor assoprar um apito e 
o árbitro considerar que isso inter-

feriu no jogo (por exemplo, um jo-
gador pega a bola com suas mãos, 
imaginando que o jogo foi paralisa-
do), o árbitro deverá paralisar a par-
tida e reiniciar o jogo com bola ao 
chão no local onde a bola se encon-
trava quando o jogo foi paralisado, 
a menos que o jogo tenha sido pa-
ralisado com a bola dentro da área 
de meta; nesse caso, o árbitro dei-
xará cair a bola na linha da área de 
meta paralela à linha de meta, no 
ponto mais próximo do local onde 
a bola se encontrava quando o jogo 
foi paralisado.

Se uma bola adicional, um obje-
to ou um animal entrar no campo 
de jogo durante a partida, o árbi-
tro somente deverá paralisar o jo-
go se a bola, o objeto ou o animal 
interferir no jogo. A partida deverá 
ser reiniciada com bola ao chão no 
local onde a bola da partida se en-
contrava quando o jogo foi para-
lisado, a menos que o jogo tenha 
sido paralisado com a bola den-
tro da área de meta; nesse caso, 
o árbitro executará o bola ao chão 
na linha da área de meta parale-
la à linha de meta, no ponto mais 
próximo do local onde a bola se 
encontrava quando o jogo foi pa-
ralisado.

Se uma bola adicional, um objeto ou 
um animal entrar no campo de jogo 
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durante a partida sem interferir no 
jogo, o árbitro ordenará que sejam 
retirados assim que seja possível.

aplicação da vantagem
O árbitro poderá aplicar a vanta-
gem sempre que se cometer uma 
infração.

O árbitro deverá considerar as seguin-
tes circunstâncias na hora de aplicar a 
vantagem ou paralisar o jogo:
•  a gravidade da infração; se a in-

fração merecer uma expulsão, o 
árbitro deverá paralisar o jogo e 
expulsar o jogador, a menos que 
haja uma oportunidade imediata 
de marcar um gol.

•  a posição onde a infração foi co-
metida: quanto mais próxima à 
meta adversária, mais efetiva se-
rá a vantagem.

•  a oportunidade de um ataque 
imediato e perigoso contra a me-
ta adversária.

• o ambiente (temperatura) da par-
tida.

A decisão de punir a infração ori-
ginal deverá ser tomada segundos 
depois da ocorrência de infração.

Se a infração merecer uma adver-
tência com cartão amarelo, essa de-
verá ser aplicada na primeira parali-
sação do jogo. No entanto, a menos 
que haja uma situação clara de van-
tagem, é recomendado que o ár-

bitro paralise o jogo e advirta o jo-
gador imediatamente. No caso de 
NÃO ser aplicada a advertência com 
cartão amarelo na primeira paralisa-
ção do jogo, o cartão não poderá ser 
aplicado mais tarde.

Jogadores lesionados
Quando houver jogadores lesiona-
dos, o árbitro deverá atentar para 
os seguintes procedimentos:
•  permitirá que o jogo prossiga até 

que a bola esteja fora de jogo se, 
em sua opinião, a lesão for leve

•  paralisará o jogo se, em sua opi-
nião, a lesão for grave

•  depois de consultar o jogador le-
sionado, autorizará a entrada de 
um ou, no máximo, dois médicos 
no campo de jogo para avaliar a 
lesão e providenciar o transporte 
seguro e rápido do jogador para 
fora do campo de jogo

•  os maqueiros só devem entrar no 
campo de jogo com a maca após 
o sinal do árbitro

•  o árbitro deverá assegurar o trans-
porte seguro e rápido do jogador 
lesionado para fora do campo de 
jogo

•  não é permitido atender o jogador 
no campo de jogo

•  todo jogador que sofre uma feri-
da com sangramento deve sair do 
campo de jogo; não poderá retor-
nar até que o árbitro considere que 
o ferimento deixou de sangrar; não 
é permitido que um jogador use 
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roupa manchada de sangue
•	 �quando o árbitro autorizar a en-

trada dos médicos no campo de 
jogo, o jogador deverá sair do 
campo, seja na maca ou a pé; se 
o jogador não obedecer essa dis-
posição, deverá ser advertido com 
cartão amarelo por conduta anti-
desportiva

•	 �um jogador lesionado somente 
poderá retornar ao campo de jo-
go depois que a partida tiver sido 
reiniciada

•	 �quando a bola estiver em jogo, o 
jogador lesionado poderá retor-
nar ao campo de jogo unicamente 
pela linha lateral; quando a bola 
estiver fora de jogo, poderá retor-
nar ao campo por qualquer linha 
demarcatória

•	 �somente o árbitro está autorizado 
a permitir que um jogador lesio-
nado retorne ao campo de jogo, 
independentemente de a bola es-
tar ou não em jogo

•	 �o árbitro autorizará o retorno de 
um jogador lesionado ao campo 
de jogo se um árbitro assistente 
ou o quarto árbitro tiver verifica-
do que o jogador está pronto pa-
ra retornar

•	 �se o jogo não tiver sido paralisa-
do por outra razão, ou se a lesão 
sofrida pelo jogador não for cau-
sada por uma infração às Regras 
do Jogo, o árbitro deverá reiniciar 
o jogo com bola ao chão no local 
onde a bola se encontrava quan-

do o jogo foi paralisado, a menos 
que o jogo tenha sido paralisa-
do com a bola dentro da área de 
meta; nesse caso, o árbitro deixa-
rá cair a bola ao chão na linha da 
área de meta paralela à linha de 
meta, no ponto mais próximo do 
local onde a bola se encontrava 
quando o jogo foi paralisado

•	 �o árbitro deverá acrescer, ao fi-
nal de cada tempo de jogo, todo o 
tempo perdido por causa de lesões

•	 �uma vez que o árbitro tenha deci-
dido aplicar um cartão a um joga-
dor que esteja lesionado e tenha 
de deixar o campo de jogo pa-
ra atendimento, o árbitro deverá 
mostrar o cartão antes de o joga-
dor sair do campo de jogo.

As exceções a esse procedimento 
serão feitas somente quando:
•	 �um goleiro estiver lesionado
•	 �um goleiro e um jogador de linha 

se chocarem e necessitarem de 
atendimento imediato

•	 �jogadores da mesma equipe se 
chocarem e necessitarem de aten-
dimento imediato

•	 �ocorrer uma lesão grave, por 
exemplo, engolir a língua, choque 
violento entre jogadores, que atin-
ja a cabeça, fratura de perna etc.

Mais de uma infração ao 
mesmo tempo

•	 �Infrações cometidas por dois ou 
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mais jogadores de uma mesma 
equipe:

 -  o árbiro deverá punir a infração 
mais grave quando os jogadores 
cometerem mais de uma infração 
ao mesmo tempo

 -  o jogo deverá ser reiniciado de 
acordo com a infração mais gra-
ve.

•  Infrações cometidas por jogado-
res  de equipes diferentes:

 -  o árbitro deverá paralisar o jo-
go e reiniciá-lo com bola ao chão 
no local onde a bola se encontra-
va quando o jogo foi paralisado, a 
menos que o jogo tenha sido pa-
ralisado com a bola dentro da área 
de meta; nesse caso, o árbitro dei-
xará cair a bola na linha da área de 
meta paralela à linha de meta, no 
ponto mais próximo do local onde 
a bola se encontrava quando o jo-
go foi paralisado.

Posicionamento do árbitro com 
a bola em jogo
Recomendações:
•  o jogo deve se desenvolver en-

tre o árbitro e o árbitro assistente 
mais próximo da jogada.

•  o árbitro assistente mais próximo 
da jogada deverá estar no campo 
visual do árbitro. O árbitro utiliza-
rá um sistema de diagonal amplo.

•  uma posição lateral ao jogo aju-
dará o árbitro a manter tanto o jo-
go quanto o árbitro assistente em 
seu campo visual.

•  o árbitro deve estar suficiente-
mente próximo à jogada, para ob-
servar o jogo, mas não deverá in-
terferir nele.

•   “o que precisa ser visto” não está 
sempre próximo à bola. O árbitro 
deverá estar atento a:

 -  confrontos individuais agressivos 
de jogadores distantes da bola

 -  possíveis infrações na área para 
onde se dirige a jogada

 -  infrações ocorridas depois de a 
bola ser jogada para longe.

Posicionamento do árbitro com 
a bola fora de jogo
O melhor posicionamento é aque-
le em que o árbitro pode tomar a 
decisão correta. Todas as recomen-
dações sobre posicionamento em 
uma partida são baseadas em pro-
babilidades e deverão ser ajustadas 
por meio de informações especí-
ficas sobre as equipes, os jogado-
res e as situações de jogo até aque-
le momento.

As posições sugeridas nos gráficos 
a seguir são básicas e recomenda-
das aos árbitros. A referência a uma 
“zona” serve para enfatizar que ca-
da posição recomendada consti-
tui, na verdade, uma área dentro da 
qual o árbitro estará provavelmen-
te otimizando sua atuação. Tal zona 
poderá ser maior, menor ou dife-
rente, de acordo com as circunstân-
cias.

Interpretação das Regras de Futebol
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1. Posicionamento do Árbitro - tiro de saída

2. Posicionamento do Árbitro - tiro de meta
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3� Posicionamento do Árbitro - tiro de canto (1)

4� Posicionamento do Árbitro - tiro de canto (2)
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5. Posicionamento do Árbitro - tiro livre (1)

6. Posicionamento do Árbitro - tiro livre (2)
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7� Posicionamento do Árbitro - tiro livre (3)

8� Posicionamento do Árbitro - tiro livre (4)
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9. Posicionamento do Árbitro - tiro penal
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Sinais do Árbitro

Tiro livre direto Vantagem

Advertência com 
cartão amarelo

Expulsão
(cartão vermelho)

Tiro livre indireto
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Uso do apito
O apito é necessário para:
•	 �iniciar o jogo no 1º e no 2º tempo 

e também para reiniciá-lo após um 
gol

•	 �paralisar o jogo para: 
�- �conceder um tiro livre ou um tiro 

penal
- ��suspender ou encerrar uma par-

tida
- �finalizar os períodos do jogo, devi-

do ao término dos tempos
•	 �reiniciar o jogo:
- �nos tiros livres, quando se ordena 

que uma barreira fique na distân-
cia apropriada

- �nos tiros penais
•	 �reiniciar o jogo após ter sido para-

lisado devido à:
- �aplicação de um cartão amarelo 

ou vermelho por uma incorreção
- �lesão
- �substituição
•	 �O apito NÃO é necessário para 

marcar:

•	 �tiro de meta, tiro de canto ou arre-
messo lateral

- �gol (claro)
•	 �O apito também NÃO é necessá-

rio para �reiniciar o jogo mediante:
- �tiro livre, tiro de meta, tiro de can-

to, arremesso lateral.

O apito que é usado desnecessaria-
mente, com muita frequência terá 
menos impacto quando for neces-
sário. Quando o apito for necessá-
rio para reiniciar o jogo, o árbitro 
informará claramente aos jogado-
res que o jogo não será reiniciado 
antes de tal sinal (apito).

Linguagem corporal
A linguagem corporal é uma ferra-
menta que o árbitro usará para:
•	 ajudá-lo a controlar a partida
•	 �demonstrar sua autoridade e au-

tocontrole.

A linguagem corporal não serve para:
•	 explicar decisões tomadas.

Interpretação das Regras de Futebol
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Regra 6: Os Árbitros Assistentes

deveres
Poderão ser designados dois árbi-
tros assistentes que terão, sempre 
submetidos à decisão do árbitro o 
dever de indicar:
•  quando a bola sair completamen-

te do campo de jogo
•  a que equipe pertence o arremes-

so lateral ou se é tiro de canto ou 
de meta

•  quando deverá ser punido um jo-
gador por estar em posição de im-
pedimento

•  quando for solicitada uma substi-
tuição

•  quando ocorrer alguma infração 
ou outro incidente fora do campo 
visual do árbitro

•  quando forem cometidas infra-
ções que possam ver melhor do 
que o árbitro (isso inclui, em cer-
tas circunstâncias, infrações co-
metidas dentro da área penal)

•  quando, nos tiros penais, o go-
leiro se adiantar além da linha de 
meta antes de a bola ser chutada 
e se a bola ultrapassar a linha de 
meta.

assistência
Os árbitros assistentes também aju-
darão o árbitro a dirigir o jogo con-
forme as Regras.
Particularmente, poderão entrar no 
campo de jogo para ajudar a con-
trolar que se respeite a distância de 
9,15 m.

Em caso de intervenção indevida 
ou conduta inapropriada de um 
árbitro assistente, o árbitro pres-
cindirá de seus serviços e elabo-
rará um relatório às autoridades 
competentes.
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REGRA 6 – OS ÁRBITROS
ASSISTENTES

Deveres e responsabilidades
Os árbitros assistentes devem aju-
dar o árbitro a dirigir a partida con-
forme as Regras do Jogo. Eles tam-
bém assistem o árbitro em todas as 
outras tarefas envolvendo a direção 
da partida, a pedido e sob contro-
le do árbitro. Isso, normalmente, in-
clui responsabilidades como:

•	 �inspecionar o campo, as bolas a  
serem usadas e o equipamento 
dos jogadores

•	 �determinar se problemas com 
equipamento ou sangramento fo-
ram resolvidos

•	 �monitorar o procedimento de 
substituição

•	 �manter controle do tempo, dos 
gols e das incorreções.

Posicionamento do árbitro assistente e trabalho em equipe

1. Tiro de saída
Os árbitros assistentes deverão estar na mesma linha do penúltimo defensor
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2� Posicionamento durante a partida
Os árbitros assistentes deverão colocar-se na linha do penúltimo defensor 
ou da bola quando esta estiver mais próxima da linha de meta do que o 
penúltimo defensor. Os árbitros assistentes deverão sempre estar de fren-
te para o campo de jogo.
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3. Tiro de meta
1. �Os árbitros assistentes deverão primeiramente conferir se a bola está 

dentro da área de meta:
•	 �Se a bola não estiver no lugar correto, o árbitro assistente não deverá 

mover-se de sua posição, estabelecerá contato visual com o árbitro e le-
vantará sua bandeira.

2. �Se a bola estiver colocada no lugar correto dentro da área de meta, o ár-
bitro assistente deverá mover-se à margem da área penal para contro-
lar se a bola saiu da área penal (bola em jogo) e se os adversários estão 
fora dessa área:

•	 �Se o penúltimo defensor executa o tiro de meta, o árbitro assistente de-
verá mover-se diretamente à margem da área penal.

3. �Finalmente, o árbitro assistente deverá posicionar-se para controlar a li-
nha de impedimento, que é uma prioridade absoluta.

Interpretação das Regras de Futebol
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4� Goleiro solta a bola de suas mãos
Os árbitros assistentes deverão posicionar-se à margem da área penal e 
controlar se o goleiro toca na bola com suas mãos fora dessa área.

Uma vez que o goleiro tiver soltado a bola, os árbitros assistentes deve-
rão posicionar-se para controlar a linha de impedimento, que é uma prio-
ridade absoluta.

Interpretação das Regras de Futebol
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5. Tiro penal
O árbitro assistente deverá posicionar-se na interseção da linha de meta 
com a área penal. Se o goleiro se mover para frente claramente antes de a 
bola ser chutada e um gol não for marcado, o árbitro assistente deverá le-
vantar sua bandeira.
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6� Tiros do ponto penal
Um dos árbitros assistentes deverá posicionar-se na interseção da linha de 
meta com a área de meta. Sua principal função será controlar se a bola ul-
trapassa a linha de meta.
•  Quando estiver claro que a bola ultrapassou a linha de meta, o árbitro as-

sistente deverá estabelecer contato visual com o árbitro sem fazer qual-
quer sinal adicional.

•  Quando um gol for marcado, mas não estiver claro se a bola ultrapassou 
a linha de meta, o árbitro assistente deverá primeiramente levantar sua 
bandeira para atrair a atenção do árbitro e, então, confirmar o gol.

O outro árbitro assistente deverá posicionar-se no círculo central para con-
trolar o restante dos jogadores de ambas as equipes.

Interpretação das Regras de Futebol
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7. Situações de “Gol – Não gol”
Quando um gol for marcado e não houver dúvida quanto à decisão, o árbi-
tro e o árbitro assistente deverão estabelecer contato visual e o árbitro as-
sistente deverá, então, correr rapidamente 25-30 metros pela linha lateral 
em direção à linha de meio-campo, sem levantar sua bandeira.

Interpretação das Regras de Futebol
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Quando um gol for marcado, mas a bola parecer ainda estar em jogo, o 
árbitro assistente deve primeiramente levantar sua bandeira para atrair a 
atenção do árbitro e, então, continuar com o procedimento normal de cor-
rer rapidamente 25-30 metros pela linha lateral em direção à linha de meio-
campo.

Em certas ocasiões, quando a bola não ultrapassar totalmente a linha de 
meta e o jogo continuar normalmente, já que um gol não foi marcado, o ár-
bitro estabelecerá contato visual com o árbitro assistente e este, se neces-
sário, fará um sinal discreto com a mão.

Interpretação das Regras de Futebol
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8. Tiro de canto
Em um tiro de canto, o árbitro assistente se posicionará atrás do poste de 
bandeirinha de canto alinhado com a linha de meta. Nessa posição, ele 
não deverá atrapalhar o executor do tiro de canto. Ele deverá controlar a 
bola para que esteja devidamente colocada dentro do quarto de círculo.

Interpretação das Regras de Futebol
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9� Tiro livre
Em um tiro livre, o árbitro assistente deverá posicionar-se na linha do pe-
núltimo defensor, a fim de controlar a linha de impedimento, que é uma 
prioridade absoluta. Todavia, se houver um chute direto a gol, ele deverá 
estar pronto para seguir a trajetória da bola e correr pela linha lateral em 
direção ao poste de bandeirinha de canto.

Interpretação das Regras de Futebol
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Sinais com a mão ou gestos
Como regra geral, os árbitros as-
sistentes não deverão fazer sinais 
óbvios com a mão. Todavia, em al-
guns casos, um sinal discreto com 
a mão livre pode significar um va-
lioso apoio ao árbitro.

Tal sinal deve ter sido discutido e 
acordado nas conversas prévias 
(plano de trabalho) à partida.

Técnica de deslocamento
Como regra geral, os árbitros as-
sistentes estarão de frente para o 
campo de jogo enquanto se movi-
mentam pela linha lateral. Os mo-
vimentos laterais deverão ser usa-
dos em distâncias curtas; isso é 
especialmente importante no mo-

mento de julgar as situações de 
impedimento, e oferecem ao árbi-
tro assistente um melhor campo 
visual.

Sinal de “bip”
Recorda-se aos árbitros assisten-
tes que o equipamento eletrônico 
(“bip”) é um sinal complementar a 
ser usado somente quando necessá-
rio, para atrair a atenção do árbitro.

Situações quando o sinal de “bip” 
é útil:
•	 impedimento
•	 �faltas (fora do campo visual do ár-

bitro)
•	 �arremessos laterais, tiros de can-

to e de meta (decisões difíceis)
•	 situações de gol (decisões difíceis).

Interpretação das Regras de Futebol
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sinais do árbitro assistente

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 6)

Substituição Arremesso lateral
para o atacante

Arremesso lateral
para o defensor

Tiro de meta
Tiro de canto
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Sinais do Árbitro Assistente

Interpretação das Regras de Futebol
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Impedimento Impedimento 
parte próxima 

do campo

Impedimento 
centro do campo

Impedimento 
parte mais afastada 

do campo

Falta cometida por um defensor Falta cometida por um atacante
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técnica da bandeira e trabalho 
em equipe
A bandeira do árbitro assistente de-
verá estar sempre visível para o ár-
bitro, desenrolada e para baixo, en-
quanto corre.

Ao fazer um sinal, o árbitro assis-
tente deverá parar de correr, ficar 
de frente para o campo de jogo, es-
tabelecer contato visual com o árbi-
tro e levantar a bandeira com movi-
mentos firmes (não apressados ou 
exagerados). A bandeira será como 
uma extensão do braço.

O árbitro assistente deverá levantar 
a bandeira utilizando a mesma mão 
que usará para fazer o próximo sinal 
em uma sequência. Se as circunstân-
cias mudam e a outra mão deve ser 
usada para o próximo sinal, o árbi-
tro assistente deverá passar sua ban-
deira para a mão oposta por baixo da 
cintura.

Sempre que o árbitro assistente as-
sinalar que a bola saiu do campo de 
jogo, ele deverá manter esse sinal 
até que o árbitro o veja.

Se o árbitro assistente levantar a 
bandeira para assinalar uma condu-
ta violenta e o árbitro não perceber 
imediatamente esse sinal:

•  se o jogo for paralisado para que 
uma ação disciplinar seja toma-
da, deverá reniciar-se conforme 
as Regras do Jogo (tiro livre, tiro 
penal etc.)

•  se o jogo já tiver sido reiniciado, o 
árbitro ainda poderá adotar medi-
das disciplinares, porém não pu-
nirá a infração com tiro livre ou ti-
ro penal.

arremesso lateral
Quando a bola ultrapassar a linha 
lateral próximo ao árbitro assisten-
te, ele deverá assinalar diretamente 
para indicar a direção do arremes-
so lateral.

Quando a bola ultrapassar a linha 
lateral distante do árbitro assisten-
te e a decisão do arremesso lateral 
for óbvia, o árbitro assistente deve-
rá também assinalar diretamente a 
direção do arremesso lateral.

Quando a bola ultrapassar a linha 
lateral distante do árbitro assisten-
te, mas a bola parecer ainda estar 
em jogo ou se o árbitro assistente 
estiver em dúvida, então, ele deverá 
levantar sua bandeira para informar 
ao árbitro que a bola está fora de jo-
go, estabelecer contato visual com 
o árbitro e seguir o sinal do árbitro.

Interpretação das Regras de Futebol
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Tiro de canto / Tiro de meta
Quando a bola ultrapassar a linha 
de meta próximo ao árbitro assis-
tente, ele deverá assinalar direta-
mente com sua mão direita (me-
lhor campo visual) para indicar se 
deve ser concedido um tiro de me-
ta ou um tiro de canto.

Quando a bola ultrapassar a linha 
de meta próximo ao árbitro assis-
tente, mas a bola parecer ainda 
estar em jogo, o árbitro assisten-
te deverá primeiramente levantar 
sua bandeira para informar ao ár-
bitro que a bola saiu do campo de 
jogo, e, então, indicar se deve ser 
concedido um tiro de meta ou um 
tiro de canto.

Quando a bola ultrapassar a linha 
de meta distante do árbitro assis-
tente, sem que ele tenha convicção 
se foi tiro de meta ou tiro de can-
to, o assistente deverá apenas le-
vantar a bandeira, manter contato 
visual com árbitro para saber sua 
decisão e fazer o sinal correspon-
dente. O árbitro assistente poderá 
também assinalar diretamente ca-
so a decisão seja óbvia.

Impedimento
A primeira ação de um árbitro as-
sistente depois de uma decisão  
de impedimento é levantar sua 
bandeira. Em seguida, usará sua 
bandeira para indicar a área do 
campo onde ocorreu a infração.
Se o árbitro não vir a bandeira de 
imediato, o árbitro assistente de-
verá manter o sinal até que o ár-
bitro veja ou até que a bola esteja 
claramente no controle da equipe 
defensora.

O árbitro assistente levantará sua 
bandeira com a mão direita para 
dispor de uma linha de visão me-
lhor.

Substituição
No caso de uma substituição, o 
quarto árbitro deverá informar pri-
meiramente o árbitro assistente. 
O árbitro assistente deverá, então, 
fazer o sinal correspondente pa-
ra o árbitro, na primeira paralisa-
ção do jogo. O árbitro assistente 
não precisará deslocar-se até a li-
nha de meio-campo, uma vez que 
o quarto árbitro se encarregará do 
procedimento de substituição.
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Se não houver quarto árbitro, o ár-
bitro assistente deverá encarregar-
se do procedimento de substituição. 
Nesse caso, o árbitro deverá esperar 
até que o árbitro assistente retorne a 
sua posição, antes de apitar para rei-
niciar o jogo.

Faltas
O árbitro assistente deverá levan-
tar sua bandeira quando uma falta 
ou incorreção for cometida próximo 
a ele ou fora do campo visual do ár-
bitro. Em todas as demais situações, 
ele deverá esperar e oferecer sua opi-
nião, quando requisitada. Se esse for 
o caso, o árbitro assistente deverá in-
formar ao árbitro o que ele viu e ou-
viu, e quais jogadores estiveram en-
volvidos.

Antes de assinalar uma infração, o 
árbitro assistente deverá assegurar- 
se que:
•  a infração ocorreu fora do campo 

visual do árbitro ou se a visão do 
árbitro estava obstruída

•  o árbitro não teria aplicado a van-
tagem, caso tivesse visto a infração

Quando uma falta ou incorreção for 
cometida, o árbitro assistente deverá:
•  levantar a bandeira com a mesma 

mão que usará para assinalar a di-

reção, o que dará ao árbitro uma 
indicação clara de quem cometeu 
a falta

•  estabelecer contato visual com o 
árbitro

•  agitar ligeiramente a bandeira pa-
ra frente e para trás (evitando qual-
quer movimento excessivo ou 
brusco)

•  usar o sinal eletrônico de “bip”, se 
necessário.

O árbitro assistente deverá usar a 
técnica de “ver e esperar”, a fim de 
permitir que a jogada continue e 
não levantará sua bandeira quando 
a equipe contra a qual uma falta ti-
ver sido cometida se beneficiar com 
uma vantagem. Neste caso, é impor-
tante que o árbitro assistente estabe-
leça contato visual com o árbitro.

Faltas fora da área penal
Quando uma falta for cometida fora 
da área penal (próxima à demarca-
ção da área penal), o árbitro assisten-
te deverá estabelecer contato visual 
com o árbitro para ver onde ele es-
tá posicionado e que ação ele tomou.
O árbitro assistente deverá permane-
cer parado na altura da linha frontal 
da área penal e levantar sua bandei-
ra, se necessário.

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 6)



63

Em situações de contra-ataque, o 
árbitro assistente deverá ser capaz 
de informar se uma falta foi cometi-
da ou não, se foi dentro ou fora da 
área penal, que é uma prioridade 
absoluta, e que medida disciplinar 
deverá ser tomada.

Faltas dentro da área penal
Quando uma falta for cometida 
dentro da área penal fora do campo 
visual do árbitro, especialmente se 
for próxima ao árbitro assistente, 
ele deverá primeiramente estabele-
cer contato visual com o árbitro pa-
ra ver onde o árbitro está posicio-
nado e que decisão ele tomou. Se 
o árbitro não tomou nenhuma de-
cisão, o árbitro assistente deverá 
levantar sua bandeira, usar o sinal 
eletrônico de bip, deslocando-se vi-
sivelmente depois ao longo da li-
nha lateral em direção ao poste da 
bandeirinha de canto.

Confronto coletivo 
Em situações de confronto coletivo 
entre jogadores, o árbitro assisten-
te mais próximo poderá entrar no 
campo de jogo para ajudar o árbi-
tro. O outro árbitro assistente de-
verá também observar a situação e 
anotar detalhes do incidente.

Consultas
Para consultas sobre decisões disci-
plinares, o contato visual e um sinal 
discreto com a mão entre o árbitro 
assistente e o árbitro serão sufi-
cientes em alguns casos. Caso se-
ja necessária uma consulta direta, 
o árbitro assistente poderá entrar 
2 ou 3 metros no campo de jogo. 
Ao falar, o árbitro e o árbitro assis-
tente deverão estar de frente para o 
campo de jogo para evitar que se-
jam ouvidos por terceiros.

Distância da barreira
Quando for concedido um tiro livre 
muito próximo à linha lateral e per-
to do árbitro assistente, ele poderá 
entrar no campo de jogo para aju-
dar a assegurar que a barreira se 
coloque a 9,15 m da bola. Nesse ca-
so, o árbitro deverá esperar até que 
o árbitro assistente retorne a sua 
posição, antes de apitar para reini-
ciar o jogo.

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 6)
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Regra 7: Duração da Partida

tempos de jogo
A partida terá duração de dois tem-
pos iguais de 45 minutos cada um, 
a menos que, por acordo mútuo en-
tre o árbitro e as duas equipes par-
ticipantes, se decida outra coisa. 
Todo acordo de alterar os tempos 
de jogo (por exemplo, reduzir ca-
da tempo para 40 minutos devido à 
iluminação insuficiente) deverá ser 
feito antes do início da partida e em 
conformidade com o regulamento 
da competição.

Intervalo do meio-tempo
Os jogadores têm direito a um in-
tervalo entre cada tempo. O inter-
valo entre cada tempo não deverá 
exceder 15 minutos. O regulamento 
da competição deverá estipular cla-
ramente a duração do descanso en-
tre cada tempo.
A duração do intervalo entre cada 
tempo somente pode ser alterada 
com o consentimento do árbitro.

Recuperação de tempo perdido
Cada tempo de jogo deverá ser pro-
longado (acrescido) para recuperar 
todo o tempo perdido com:
• substituições
• avaliação de lesão de jogadores
•  transporte dos jogadores lesiona-

dos para fora do campo de jogo 
para atendimento

• perda de tempo
• qualquer outro motivo
•  A duração da recuperação do 

tempo perdido ficará a critério do 
árbitro.

tiro penal
Quando um tiro penal tiver de ser 
executado ou repetido, o tempo de 
jogo será prorrogado até que o tiro 
penal tenha sido executado.

Partida suspensa
Uma partida suspensa será jogada 
novamente, a menos que o regula-
mento da competição estipule ou-
tro procedimento.
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Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 7)

REGRA 7 – DURAÇÃO
DA PARTIDA

Recuperação do tempo perdido
Muitas das paralisações do jogo são 
completamente normais (por exem-
plo: arremessos laterais, tiros de 
meta etc). Deverá ser recuperado o 
tempo perdido somente quando es-
sas paralisações são excessivas.

O quarto árbitro indicará o tempo 
mínimo a ser acrescido, decidido 
pelo árbitro, ao final do último mi-
nuto de cada tempo de jogo.

O anúncio do acréscimo não indica 
o tempo exato que resta na partida. 
O tempo poderá ser acrescido se o 
árbitro considera apropriado, mas 
nunca reduzido.

O árbitro não deverá compensar 
um erro de cronometragem duran-
te o primeiro tempo ampliando ou 
reduzindo a duração do segundo 
tempo.
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Regra 8: Início e Reinício de Jogo

definição de tiro de saída
o tiro de saída é uma forma de 
iniciar ou reiniciar o jogo:
• no começo da partida
• depois de um gol ter sido marcado
•  no começo do segundo tempo da 

partida
•  no começo de cada tempo da 

prorrogação, quando for o caso.

Um gol poderá ser marcado direta-
mente de um tiro de saída.

Procedimento
 antes do tiro de saída, 
do início da partida ou da 
prorrogação:
•  Uma moeda será lançada ao ar e 

a equipe que ganhar o sorteio de-
cidirá a direção para a qual ataca-
rá no primeiro tempo da partida.

•  A outra equipe efetuará o tiro de 
saída para iniciar a partida.

•  A equipe que ganhar o sorteio 
executará o tiro de saída para ini-
ciar o segundo tempo da partida.

•  No segundo tempo da partida, as 
equipes trocarão de lado de cam-
po e atacarão na direção oposta.

tiro de saída
•  depois de uma equipe marcar um 

gol, a equipe adversária efetuará 
o tiro de saída.

•  todos os jogadores deverão en-
contrar-se em sua própria metade 
do campo

•  os adversários da equipe que 
efetuará o tiro de saída deverão 
encontrar-se a, no mínimo, 9,15 
m da bola, até que esta esteja em 
jogo

•  a bola estará imóvel no ponto 
central

•  o árbitro dará o sinal
•  a bola estará em jogo no momen-

to em que for chutada e se mover 
para frente

•  o executor do tiro não deverá to-
car na bola pela segunda vez an-
tes de esta ter tocado em outro 
jogador.
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Infrações / Sanções
Se o executor do tiro de saída tocar 
na bola pela segunda vez antes de 
essa ter tocado em outro jogador:
•	 será concedido tiro livre indireto 

para a equipe adversária, que se-
rá executado do local onde ocor-
rer a infração (ver Regra 13 – Posi-
ção em tiros livres)

Por qualquer outra infração ao pro-
cedimento do tiro de saída:
•	 será repetido o tiro de saída

Definição de bola ao chão
O bola ao chão é uma forma de rei-
niciar o jogo, quando o árbitro o pa-
ralisar sem que tenha havido qual-
quer motivo indicado nas Regras 
do Jogo.

Procedimento
O árbitro deixará cair a bola no solo 
no local onde a mesma se encontra-
va quando o jogo foi paralisado, a 
menos que o jogo tenha sido para-
lisado com a bola dentro da área de 
meta; nesse caso, o árbitro deixará 
cair a bola na linha da área de me-
ta paralela à linha de meta, no pon-
to mais próximo do local onde a bo-
la se encontrava quando o jogo foi 
paralisado.

O jogo será considerado reiniciado 
quando a bola tocar no solo.

Infrações / Sanções
O procedimento de bola ao chão se-
rá repetido:
•	 se a bola for tocada por um joga-

dor antes de tocar no solo
•	 se a bola sair do campo de jogo 

depois de tocar no solo, sem ter 
sido tocada por um jogador

Se a bola entrar na meta:
•	 se após a bola entrar em jogo e 

for chutada e entrar diretamente 
na meta contrária, será concedido 
um tiro de meta; e

•	 se após a bola entrar em jogo e for 
chutada e entrar diretamente na 
própria meta, será concedido um 
tiro de canto à equipe adversária.

Regra 8: Início e Reinício de Jogo
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Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 8)

RegRa 8 – InÍCIo e ReInÍCIo 
de Jogo

bola ao Chão
Qualquer jogador poderá disputar 
o bola ao chão (inclusive o goleiro). 
Não há um número mínimo ou má-
ximo de jogadores que possam dis-
putar o bola ao chão. O árbitro não 
poderá decidir que jogadores pode-
rão participar ou não da disputa de 
bola ao chão.
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Regra 9: Bola em Jogo e Fora de Jogo

Bola fora de jogo
A bola estará fora de jogo quando:
•	 �tiver ultrapassado totalmente a li-

nha lateral ou de meta, seja por 
terra ou pelo ar

•	 �o jogo tiver sido paralisado pelo 
árbitro.

Bola em jogo
A bola estará em jogo em qualquer 
outro momento, inclusive quando:
•	 �rebater nos postes de meta, traves-

são ou poste de bandeirinha de can-
to e permanecer no campo de jogo

•	 �rebater no árbitro ou em um ár-
bitro assistente localizado dentro 
do campo de jogo.

Toda bola que rebate na bandeirinha 
de canto, poste de meta ou travessão 
e fica no terreno de jogo, 
estará em jogo

Bola em jogo

Bola fora de jogo

Bola em jogo

Bola em jogo

Bola em jogo

Interpretação das Regras de Futebol e Diretrizes 
para Árbitros (Regra 9)

REGRA 9 – BOLA EM JOGO E 
FORA DE JOGO

A bola que está em jogo toca 
em uma pessoa que não é um 
jogador

Se a bola estiver em jogo e tocar no 
árbitro ou em um árbitro assisten-
te que esteja temporariamente den-
tro do campo de jogo, o jogo con-
tinuará, uma vez que o árbitro e os 
árbitros assistentes fazem parte da 
partida.
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gol marcado
Um gol será marcado quando a bola 
ultrapassar totalmente a linha de me-
ta, entre os postes de meta e por bai-
xo do travessão, desde que a equipe 
que marcou o gol não tenha cometi-
do previamente nenhuma infração às 
Regras do Jogo.

equipe vencedora
A equipe que fizer o maior núme-
ro de gols durante uma partida se-
rá a vencedora. Se ambas as equipes 
marcarem o mesmo número de gols 
ou não marcarem nenhum, a partida 
terminará empatada.

Regulamentos de competição
Se o regulamento da competição es-
tabelecer que deverá haver uma equi-
pe vencedora depois de uma partida 
ou de um jogo eliminatório que ter-
mine em empate, serão permitidos 
somente os seguintes critérios apro-
vados pelo International F. A. Board:
•  regra de gols marcados fora de casa
• prorrogação
• tiros do ponto penal.

sistema de detectação 
automática de gols (dag)
Os DAG podem ser usados para com-
provar se um gol foi marcado, quan-
do o árbitro deve tomar uma decisão. 
O uso de tal sistema deve estar pre-
visto no regulamento da competição.

Regra 10: Gol Marcado
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Gol não marcado
Se um árbitro assinalar um gol antes 
de a bola ter ultrapassado totalmen-
te a linha de meta e imediatamente 
perceber seu erro, o jogo será reini-
ciado com bola ao chão no lugar on-
de se encontrava a bola quando o  
jogo foi paralisado, a menos que o 
jogo tenha sido paralisado com a 
bola dentro da área de meta; nes-
se caso, o árbitro deixará cair a bo-
la na linha da área de meta paralela 
à linha de meta, no ponto mais pró-
ximo do local onde a bola se encon-
trava quando o jogo foi paralisado.

Sistema de detectação 
automática de gols (DAG)

Princípios do DAG
•	 O dispositivo será aplicado unica-

mente para a linha de meta e so-
mente para detectar se um gol foi 
marcado

•	 O DAG será utilizado de acordo 
com o específico Programa de 
Qualidade da FIFA

•	 A indicação da marcação de um 
gol deverá ser imediata e se con-
firmará automaticamente em lap-
so de um segundo

•	 O dispositivo transmitirá que um 
gol foi anotado exclusivamente 
à equipe de arbitragem (no reló-
gio do árbitro, por vibração e si-
nal visual)

Requisitos e especificações do 
DAG
Se esse dispositivo é usado em 
uma competição, os organizadores 
deverão cuidar para que o sistema 
cumpra os requisitos mencionados 
no Manual de Provas do Programa 
de Qualidade da FIFA sobre o DAG. 
O Internacional Football Associa-
tion Board aprovará previamente o 
referido manual. Um instituto inde-
pendente de análises comprovará a 
precisão e o correto funcionamento 
dos diferentes sistemas de acordo 
com o Manual de Provas. 

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 10)
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Posição de impedimento
O fato de estar em uma posição de 
impedimento não constitui uma in-
fração.
Um jogador estará em posição de 
impedimento quando:
•  se encontrar mais próximo da li-

nha de meta adversária do que a 
bola e o penúltimo adversário.

 Um jogador não estará em posição 
de impedimento quando:
•  se encontrar em sua própria me-

tade de campo, ou
•  estiver na mesma linha do penúl-

timo adversário, ou
•  estiver na mesma linha dos dois 

últimos adversários.

Infração
Um jogador em posição de impe-
dimento somente será sancionado 
se, no momento em que a bola for 
tocada ou jogada por um de seus 

companheiros, estiver, na opinião 
do árbitro, envolvido em jogo ativo:
• interferindo no jogo; ou
• interferindo em um adversário; 

ou
•  ganhando vantagem por estar na-

quela posição.

não há infração
Não haverá infração de impedimen-
to se um jogador receber a bola di-
retamente de:
• um tiro de meta, ou
• um arremesso lateral, ou
• um tiro de canto.

Infrações / sanções
Por qualquer infração de impedi-
mento, o árbitro deverá conceder 
um tiro livre indireto para a equipe 
adversária, que será executado do 
local onde ocorrer a infração (ver 
Regra 13 – Posição em tiros livres).

Regra 11: Impedimento
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REGRA 11 – IMPEDIMENTO

Definições
No contexto da Regra 11, O Impe-
dimento, serão aplicadas as seguin-
tes definições:
•	 �“mais próximo da linha de 

meta adversária” significa que 
qualquer parte de sua cabeça, 
corpo ou pés encontra-se mais 
próxima da linha de meta adver-
sária do que a bola e o penúltimo 
adversário. Os braços não estão 
incluídos nessa definição.

•	 �“Interferindo no jogo” signifi-
ca jogar ou tocar a bola que foi 
passada ou tocada por um com-
panheiro.

•	 �“Interferindo em um adver-
sário” significa impedir que um 
adversário jogue ou possa jogar 
a bola, obstruindo claramente o 
campo visual do adversário ou 
disputando com ele a bola.

•	 “ganhando vantagem da re-
ferida posição” significa jogar 
a bola

I - que se desvia ou rebota em um 
poste, em um travessão ou em um 
adversário depois de haver estado 
em posição de impedimento.
II - que se desvia, rebota ou é joga-
da deliberadamente por um adver-
sário que realiza uma defesa, de-
pois de haver estado em posição 
de impedimento.
Um jogador em posição de impe-
dimento que receber a bola joga-
da deliberadamente por um adver-
sário, com exceção de uma defe-
sa deliberada, não será punido por 
posição de impedimento.

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 11)
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Infrações
Quando ocorrer uma infração de 
impedimento, o árbitro concederá 
um tiro livre indireto que será exe-
cutado do local onde se encontra-
va o jogador infrator no momento 
em que a bola lhe foi jogada ou to-
cada por um de seus companheiros 
de equipe. Qualquer defensor que 
sair do campo de jogo por qualquer 
motivo, sem a permissão do árbi-
tro, deve ser considerado como se 
estivesse sobre sua própria linha 
de meta ou linha lateral para fins de 
impedimento, até a seguinte para-
lisação do jogo. Se o jogador sair 
deliberadamente do campo de jo-
go, ele deve ser advertido com car-
tão amarelo, assim que a bola esti-
ver fora de jogo.
O fato de um jogador que se en-
contre em uma posição de impedi-
mento sair do campo de jogo para 
mostrar ao árbitro que não está en-
volvido no jogo não constitui uma 
infração. Todavia, se o árbitro con-
siderar que ele deixou o campo de 

jogo por razões táticas para ganhar 
uma vantagem ilícita ao retornar 
ao campo de jogo, o jogador deve-
rá ser advertido com cartão amare-
lo por conduta antidesportiva. O jo-
gador terá que pedir permissão ao 
árbitro para retornar ao campo de 
jogo.
Se um atacante permanecer para-
do entre os postes de meta e na par-
te delimitada pela rede da meta en-
quanto a bola entra no gol, será 
concedido um gol. Todavia, se o ata-
cante distrair um adversário, deve-
rá ser invalidado o gol. O jogador se-
rá advertido com cartão amarelo por 
conduta antidesportiva e o jogo será 
reiniciado com bola ao chão no local 
onde a bola se encontrava quando 
o jogo foi paralisado, a menos que 
o jogo tenha sido paralisado com a 
bola dentro da área de meta; nesse 
caso, o árbitro deixará cair a bola na 
linha da área de meta paralela à li-
nha de meta, no ponto mais próximo 
do local onde a bola se encontrava 
quando o jogo foi paralisado.

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 11)
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Um atacante, que está em uma posição de impedimento (A), sem interferir em um adver-
sário, toca na bola. O árbitro assistente levantará a bandeirinha quando o jogador tocar na 
bola.

Um atacante, que está em posição de impedimento (A), sem interferir em um adversário, 
não toca na bola. Este jogador não pode ser punido, pois ele não tocou na bola.

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 11)
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Um atacante, que está em posição de impedimento (A), corre em direção à bola. Um com-
panheiro, que não está em posição de impedimento (B), também corre em direção à bola e 
a toca. Este jogador (A) não pode ser punido, pois não tocou a bola.

Um jogador em posição de impedimento (A) poderá ser punido antes de jogar ou tocar a 
bola se, a juízo do árbitro, nenhum outro companheiro que não esteja em posição de impedi-
mento tenha oportunidade de jogar a bola.

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 11)
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Um atacante, que está em posição de impedimento (A) obstrui claramente o campo visual 
do goleiro (G). O atacante será punido, porque impediu que o adversário jogasse ou pudesse 
jogar a bola.

Um atacante, que está em posição de impedimento (1), corre em direção à bola (2) e não 
a toca. O árbitro marcará um tiro de meta.

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 11)
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O atacante (A), que está em posição de impedimento, não obstrui o campo visual do 
goleiro (G) nem disputa a bola com ele.

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 11)

O atacante (A), que está em posição de impedimento, corre na direção da bola, porém 
não impede que o adversário a jogue ou possa jogá-la.
(A) não disputa a bola com o adversário (B).
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Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 11)

O atacante (A), que está em posição de impedimento, corre em direção da bola e impede 
que o adversário (B) jogue ou possa jogar a bola, pois a disputou com ele.
O jogador (A) disputa a bola com o jogador (B)

O atacante (B), que está em posição de impedimento, é punido por jogar ou tocar a bola 
que se desvia, rebota ou é jogada pelo goleiro que realiza uma defesa deliberadamente, pois 
já estava em posição de impedimento quando a bola veio de um companheiro.
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Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 11)

O atacante (B), que está em posição de impedimento, é punido por jogar ou tocar a bola que 
se desvia, rebota ou é jogada por um adversário (C) que realiza uma defesa deliberadamente, 
pois já estava em posição de impedimento quando a bola veio de um companheiro. 

A bola que vem do chute de um companheiro (A) rebota, desvia ou é jogada por um goleiro, 
que deliberadamente realiza uma defesa. O jogador (B), que não estava em posição de 
impedimento joga a bola. 
O jogador (C), que estava em posição de impedimento, não é punido porque não tirou 
vantagem por estar em dita posição, já que nem jogou nem tocou na bola.
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A bola que vem de um companheiro (A) rebota ou desvia no defensor e vai para o jogador 
(B), que é punido por jogar ou tocar na bola, pois já estava em posição de impedimento.

O atacante (C), que está em posição de impedimento, não interfere em um adversário no 
momento em que seu companheiro (A) passa a bola a outro companheiro (B1), que não está 
em posição de impedimento e que corre em direção à meta do adversário e passa a bola (B2) 
ao companheiro (C).
O atacante (C) não pode ser punido porque quando seu companheiro (B1) lhe passou a bola 
(B2) não estava mais em posição de impedimento.

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 11)



2014 • 2015

82

Regra 12: Faltas e Incorreções

as faltas e incorreções serão 
sancionadas da seguinte 
maneira:

tiro livre direto
Será concedido um tiro livre direto 
para a equipe adversária se um jo-
gador cometer uma das seguintes 
sete infrações, de maneira que o ár-
bitro considere imprudente, teme-
rária ou com uso de uma força ex-
cessiva:
•  dar ou tentar dar um pontapé 

(chute) em um adversário
•  dar ou tentar dar uma rasteira ou 

um calço em um adversário
• saltar sobre um adversário
• fazer carga em um adversário
•  golpear ou tentar golpear um ad-

versário
• empurrar um adversário
•  dar uma entrada contra um ad-

versário

Também será concedido um tiro li-
vre direto para a equipe adversária 
se um jogador cometer uma das se-
guintes três infrações:
• segurar um adversário
• cuspir em um adversário
•  tocar na bola com as mãos in-

tencionalmente (exceto o goleiro 
dentro de sua própria área penal)

O tiro livre direto será executado do 
local onde ocorrer a infração (ver 
Regra 13 – Posição em tiros livres)

tiro penal
Será concedido um tiro penal se um 
jogador cometer uma das dez infra-
ções descritas acima dentro de sua 
própria área penal, independente-
mente da posição da bola, desde 
que a mesma esteja em jogo.
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Regra 12: Faltas e Incorreções

Tiro livre indireto
Será concedido um tiro livre indire-
to para a equipe adversária se um 
goleiro cometer uma das seguintes 
quatro infrações dentro de sua pró-
pria área penal:
•	 �demorar mais de seis segundos 

para repor a bola em disputa, de-
pois de tê-la controlado com su-
as mãos

•	 �voltar a tocar a bola com as mãos, 
depois de tê-la controlado com as 
mãos e a colocado em disputa, 
sem que antes tenha havido to-
que de outro jogador

•	 �tocar a bola com as mãos, depois 
de ela lhe ter sido intencional-
mente passada com o pé por um 
jogador de sua equipe.

•	 �tocar a bola com as mãos, recebida 
diretamente de um arremesso late-
ral executado por um companheiro.

Também será concedido um tiro li-
vre indireto para a equipe adversária 
se um jogador, na opinião do árbitro:
•	 jogar de forma perigosa
•	 impedir o avanço de um adversário
•	 �impedir o goleiro de repor a bola 

com as mãos
•	 �cometer qualquer outra infração, 

não mencionada previamente na 
Regra 12, em razão da qual o jogo 
deva ser paralisado para advertir 
com cartão amarelo ou expulsar 
um jogador.

O tiro livre indireto será executa-
do do local onde ocorrer a infração 
(ver Regra 13 – Posição em tiros li-
vres).

Sanções disciplinares
O cartão amarelo é utilizado para 
informar ao jogador, ao substituto e 
ao jogador substituído, que o mes-
mo foi advertido.

O cartão vermelho é utilizado para 
informar ao jogador, ao substituto e 
ao jogador substituído, que o mes-
mo foi expulso.

Somente poderão ser apresentados 
cartões amarelos e vermelhos aos 
jogadores, aos substitutos e aos jo-
gadores substituídos.

O árbitro tem autoridade para to-
mar medidas disciplinares desde o 
momento em que entra no campo 
de jogo até que o abandone, depois 
do apito final.

Se um jogador cometer uma infra-
ção punível com advertência ver-
bal, com cartão amarelo ou expul-
são, seja dentro ou fora do campo 
de jogo, contra um adversário, um 
companheiro, o árbitro, um árbitro 
assistente ou contra qualquer outra 
pessoa, será punido conforme a na-
tureza da infração cometida.
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Regra 12: Faltas e Incorreções

Infrações sancionáveis com 
cartão amarelo
Um jogador será advertido com car-
tão amarelo se cometer uma das 
seguintes sete infrações:

1.   for culpado de conduta anti-
desportiva

2.  desaprovar com palavras ou ges-
tos as decisões da arbitragem

3.   infringir persistentemente as 
Regras do Jogo

4. retardar o reinício do jogo
5.  não respeitar a distância regu-

lamentar em um tiro de canto, 
tiro livre ou arremesso lateral

6.  entrar ou retornar ao campo de 
jogo sem a permissão do árbitro

7.  abandonar intencionalmente o 
campo de jogo sem a permis-
são do árbitro.

Um substituto ou um jogador subs-
tituído será advertido com cartão 
amarelo se cometer uma das três 
infrações:

1.  for culpado de conduta anti-
desportiva

2.  desaprovar com palavras ou ges-
tos as decisões da arbitragem

3. retardar o reinício do jogo.

Infrações sancionáveis com 
expulsão
Um jogador, um substituto ou um jo-
gador substituído será expulso e re-
ceberá o cartão vermelho se come-
ter uma das seguintes sete infrações:

1.  for culpado de jogo brusco 
grave

2.  for culpado de conduta vio-
lenta

3.  cuspir em um adversário ou 
em qualquer outra pessoa

4.  impedir um gol ou acabar 
com uma oportunidade cla-
ra de gol, com uso intencio-
nal de mão na bola (isso não 
vale para o goleiro dentro de 
sua própria área penal)

5.  impedir oportunidade clara 
de gol da equipe adversária, 
quando um jogador se movi-
menta em direção à meta ad-
versária, mediante infração 
punível com tiro livre ou ti-
ro penal

6.  empregar linguagem e/ou 
gesticular de maneira ofensi-
va, grosseira ou abusiva

7.  receber uma segunda adver-
tência com cartão amarelo na 
mesma partida.

Um jogador, um substituto ou um 
jogador substituído que for expulso 
e receber o cartão vermelho deverá 
deixar os arredores do campo de jo-
go e a área técnica.
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REGRA 12 – FALTAS E
INCORREÇÕES

Requisitos básicos para marcar 
uma falta

Deverão ser reunidas as seguintes 
condições para que uma infração 
seja considerada uma falta:
•	 �deve ser cometida por um jogador
•	 �deve ocorrer no campo de jogo
•	 �deve ocorrer com a bola em jogo.

Se o árbitro paralisar a partida devi-
do a uma infração cometida fora do 
campo de jogo (quando a bola esti-
ver em jogo), deverá reiniciá-la com 
bola ao chão no local onde a bola se 
encontrava quando o jogo foi para-
lisado, a menos que o jogo tenha si-
do paralisado com a bola dentro da 
área de meta; nesse caso, o árbitro 
deixará cair a bola na linha da área 
de meta paralela à linha de meta, 
no ponto mais próximo do local on-
de a bola se encontrava quando o 
jogo foi paralisado.

Maneira imprudente, temerária 
ou com uso de força excessiva

“Imprudente” significa que o jo-
gador mostra desatenção ou des-
consideração na disputa da bola 
com um adversário, ou atua sem 
precaução.

•	 �Não será necessária sanção dis-
ciplinar se a falta for considerada 
imprudente.

“Temerária” significa que o joga-
dor age sem levar em conta o risco 
ou as consequências para seu ad-
versário.
•	 �Um jogador que atua de manei-

ra temerária deverá ser advertido 
com cartão amarelo. 

“Com uso de força excessiva” 
significa que o jogador excedeu na 
força empregada, correndo o risco 
de lesionar seu adversário.
•	 �Um jogador que faz uso de força 

excessiva deve ser expulso.

Fazer carga em um adversário
O ato de fazer carga em um adver-
sário, representa uma disputa por 
espaço, usando o contato físico, 
mas sem usar braços ou cotovelos, 
e com a bola em distância de jogo. 
É uma infração fazer carga em um 
adversário:
•	 de maneira imprudente
•	 de maneira temerária
•	 com uso de força excessiva.

Segurar um adversário
O ato de segurar um adversário in-
clui o uso dos braços, das mãos ou 
do corpo para impedí-lo de se mo-
vimentar ou passar.
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Recorda-se aos árbitros que deve-
rão atuar preventivamente e com 
firmeza em relação à infração de se-
gurar um adversário, especialmen-
te dentro da área penal, nos tiros de 
canto e tiros livres.
Para lidar com essas situações, o 
árbitro deverá:
•  advertir verbalmente qualquer 

jogador que segure um adver-
sário antes da bola ser colocada 
em jogo

•  advertir com cartão amarelo o jo-
gador que continue a segurar o 
adversário antes da bola ser colo-
cada em jogo

•  conceder um tiro livre direto ou 
tiro penal e advertir com cartão 
amarelo o jogador se a infração 
ocorrer com a bola em jogo. 

Se um defensor começar a segu-
rar um atacante fora da área penal 
e continuar segurando dentro desta 
área, o árbitro deverá conceder um 
tiro penal.

Medidas disciplinares
•  Deverá ser advertido com cartão 

amarelo por conduta antidespor-
tiva o jogador que segurar um ad-
versário para impedi-lo de obter 
a posse da bola ou de se colocar 
em uma posição vantajosa.

•  Deverá ser expulso o jogador que 
evitar uma oportunidade clara de 
gol ao segurar um adversário.

•  Não deverá ser tomada nenhu-
ma medida disciplinar em outras 
situa ções de segurar o adversário.

Reinício do jogo
•  Tiro livre direto do local onde 

ocorrer a infração (ver Regra 13 - 
Posição em tiros livres) ou tiro pe-
nal se a falta ocorrer, a favor do 
ataque, dentro da área penal.

tocar a bola com a mão
Tocar a bola com a mão implica 
a ação deliberada de um jogador 
fazer contato na bola com as mãos 
ou os braços. O árbitro deverá con-
siderar as seguintes circunstâncias:
•  o movimento da mão em direção 

à bola (e não da bola em direção 
à mão).

•  a distância entre o adversário e 
a bola (bola que chega de forma 
inesperada).

•  a posição da mão não pressupõe 
necessariamente uma infração

•  tocar a bola com um objeto segu-
rado com a mão (roupa, caneleira 
etc.) constitui uma infração.

•  atingir a bola com um objeto arre-
messado (chuteira, caneleira etc.) 
constitui uma infração.

Medidas disciplinares
Há circunstâncias em que a adver-
tência com cartão amarelo é reque-
rida, por caracterizarem conduta 
antidesportiva, quando um jogador, 
por exemplo:
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•	 �toca deliberadamente a bola com 
a mão para impedir que um ad-
versário a receba.

•	 �tenta marcar um gol tocando de-
liberadamente a bola com a mão.

No entanto, será expulso um joga-
dor que impedir um gol ou uma 
oportunidade clara de gol ao tocar 
deliberadamente a bola com a mão. 
Essa sanção não se deve à ação de 
o jogador tocar intencionalmente a 
bola com a mão, mas à intervenção 
desleal e inaceitável de impedir a 
marcação de um gol.

Reinício do jogo
•	 �Tiro livre direto do local onde ocor-

reu a infração (ver Regra 13 - Posi-
ção em tiros livres) ou tiro penal.

Fora de sua própria área penal, o 
goleiro está sujeito às mesmas res-
trições de qualquer outro jogador 
ao tocar a bola com as mãos. Den-
tro de sua própria área penal, o go-
leiro não será punido com tiro livre 
direto, nem culpado de conduta an-
tidesportiva pelo fato de colocar a 
mão na bola. Ele poderá, todavia, 
ser culpado por várias infrações pu-
níveis com tiros livres indiretos.

Infrações cometidas pelos 
goleiros
O goleiro não deverá manter a pos-
se da bola em suas mãos por mais 
de seis segundos. O goleiro estará 

de posse da bola:
•	 �enquanto a bola estiver em suas 

mãos ou entre sua mão e qual-
quer superfície (por exemplo: o 
solo, seu próprio corpo)

•	 �enquanto segurar a bola em sua 
mão aberta estendida

•	 �enquanto bater a bola no solo ou 
lançá-la ao ar.

Quando o goleiro controlar a bola 
com suas mãos, nenhum adversá-
rio poderá disputá-la com ele.

O goleiro não poderá tocar a bola 
com suas mãos dentro de sua pró-
pria área penal nas seguintes cir-
cunstâncias:
•	 �voltar a tocar a bola com as mãos, 

antes que outro jogador a tenha 
tocado, depois de tê-la controla-
do com as mãos e a colocado em 
disputa.

-- �considera-se que o goleiro con-
trola a bola quando a toca com 
qualquer parte de suas mãos ou 
braços, exceto se a bola for reba-
tida acidentalmente pelo goleiro, 
por exemplo, depois de ele ter fei-
to uma defesa.

-- �a posse da bola inclui o fato de o 
goleiro rebater com as mãos deli-
beradamente a bola.

•	 �se ele tocar a bola com a mão de-
pois de um companheiro ter-lhe 
intencionalmente passado a bola 
com o pé.
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•  se ele tocar a bola com suas mãos 
depois de tê-la recebido direta-
mente de um arremesso lateral 
executado por um companheiro 
de equipe.

Reinício de jogo
•  Tiro livre indireto do lugar onde 

ocorreu a infração (ver Regra 13 - 
Posição em tiros livres).

Infrações contra o goleiro
•  O ato de impedir que o goleiro 

solte a bola com as mãos consti-
tui uma infração.

•  Deverá ser punido um jogador, 
por jogar de maneira perigosa, se 
ele chutar ou tentar chutar a bola 
quando o goleiro estiver tentando 
recolocá-la em disputa.

•  O ato de restringir o raio de ação 
do goleiro ao impedir seus movi-
mentos, por exemplo, em um tiro 
de canto, constitui uma infração.

Jogar de maneira perigosa
Jogar de maneira perigosa consiste 
na ação de um jogador que, ao ten-
tar disputar a bola, coloca em risco 
alguém (inclusive a si mesmo).
Essa ação é cometida com um ad-
versário próximo, ainda que este 
não dispute a bola por medo de se 
lesionar.

São permitidas jogadas de “bici-
cleta” ou “tesouras”, desde que, na 
opinião do árbitro, não constituam 
nenhum perigo para o adversário.

Jogar de maneira perigosa não en-
volve contato físico entre os joga-
dores. Se houver contato físico, a 
ação passa a ser uma infração pu-
nível com um tiro livre direto ou ti-
ro penal. No caso de contato físico, 
o árbitro deverá considerar atenta-
mente a alta probabilidade de que 
tenha sido cometida uma conduta 
antidesportiva.

Medidas disciplinares
•  Se um jogador jogar de maneira 

perigosa em uma disputa “nor-
mal”, o árbitro não tomará nenhu-
ma medida disciplinar. Se a ação 
for feita com um risco claro de le-
são, o árbitro advertirá com car-
tão amarelo o jogador.

•  Se um jogador impedir uma opor-
tunidade clara de gol jogando de 
maneira perigosa, o árbitro deve-
rá expulsá-lo.

Reinício do jogo
•  Tiro livre indireto do local onde 

ocorreu a infração (ver Regra 13 - 
Posição em tiros livres)

•  Se houver contato físico, será co-
metida uma infração diferente, 
sancionável com um tiro livre di-
reto ou tiro penal.
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Impedir o avanço de um 
adversário
Impedir o avanço de um adversário 
significa colocar-se em seu cami-
nho para obstruir, bloquear, dimi-
nuir sua velocidade ou forçar uma 
mudança de direção, quando a bola 
não estiver a distância de jogo dos 
jogadores envolvidos.

Todos os jogadores têm direito de 
ocupar uma posição no campo de 
jogo; o ato de estar no caminho de 
um adversário não é o mesmo que 
se colocar no caminho de um adver-
sário.

É permitido proteger a bola. Um jo-
gador que se coloca entre um ad-
versário e a bola por razões táticas 
não comete uma infração, desde 
que a bola seja mantida a uma dis-
tância de jogo e o jogador não se-
gure o adversário com os braços ou 
o corpo.

Se a bola estiver em distância de jo-
go, o jogador pode receber carga 
legal de um adversário.

Retardar o reinício do jogo 
para aplicar um cartão
Quando o árbitro tiver decidido 
aplicar um cartão, seja para adver-

tir com cartão amarelo ou para ex-
pulsar um jogador, o jogo não de-
verá ser reiniciado até que o cartão 
tenha sido aplicado.

Advertências por conduta 
antidesportiva
Há diferentes circunstâncias em 
que um jogador será advertido com 
cartão amarelo por conduta anti-
desportiva, por exemplo:
•	 �cometer de maneira temerária 

uma das sete faltas puníveis com 
um tiro livre direto

•	 �cometer uma falta tática para im-
pedir um ataque promissor

•	 �segurar um adversário por mo-
tivo tático para afastá-lo da bola 
ou impedi-lo de obter a posse da 
mesma

•	 �tocar a bola com a mão para im-
pedir que um adversário tenha 
posse da mesma ou desenvolva 
um ataque (exceto o goleiro den-
tro de sua própria área penal)

•	 �tocar a bola com a mão para ten-
tar marcar um gol (não é necessá-
rio que consiga)

•	 �tentar enganar o árbitro simulan-
do uma lesão ou fingindo ter so-
frido uma falta (simulação)

•	 �trocar de posição com o goleiro 
durante o jogo sem a permissão 
do árbitro
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•  atuar de maneira a mostrar des-
respeito ao jogo

•  jogar a bola quando estiver sain-
do do campo de jogo depois de 
ter recebido permissão para dei-
xá-lo

•  distrair verbalmente um adversá-
rio durante o jogo ou em seu rei-
nício

•  fazer marcas não autorizadas no 
campo de jogo

•  empregar um truque delibera-
do com a bola em jogo para pas-
sar a bola a seu goleiro com a ca-
beça, o peito, o joelho etc., a fim 
de burlar a Regra, independente-
mente de o goleiro tocar ou não 
a bola com suas mãos; a infração 
é cometida pelo jogador que ten-
ta burlar tanto a letra quanto o es-
pírito da Regra 12. O jogo será rei-
niciado com um tiro livre indireto.

•  empregar um truque delibera-
do ao executar um tiro livre para 
passar a bola a seu goleiro a fim 
de burlar a Regra (depois de o jo-
gador ser advertido com cartão 
amarelo, deverá ser repetido o ti-
ro livre).

Comemoração de um gol
Ainda que seja permitido que um 
jogador expresse sua alegria quan-
do marca um gol, a comemoração 
não deverá ser excessiva.

São permitidas comemorações ra-
zoáveis. No entanto, não deverá ser 
incentivada a prática de comemo-
rações coreografadas, quando es-
sas resultam em perda excessiva de 
tempo. Neste caso, os árbitros deve-
rão intervir.

Deverá ser advertido com cartão 
amarelo o jogador que:
•  na opinião do árbitro, fizer ges-

tos provocadores, debochados ou 
exaltados 

•  subir nos alambrados em volta do 
campo para comemorar um gol

•  tirar a camisa por cima de sua ca-
beça ou cobri-la com a camisa.
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•	 �cobrir a cabeça ou o rosto com 
uma máscara ou artigos seme-
lhantes.

Apenas sair do campo para come-
morar um gol não é uma infração, 
porém é essencial que os jogadores 
retornem ao campo de jogo o mais 
rápido possível.

Espera-se que os árbitros atuem 
de maneira preventiva e utilizem o 
bom senso ao lidarem com as co-
memorações de gol.

Desaprovar com palavras ou 
ações
Um jogador culpado de protestar 
(verbalmente ou não) contra a deci-
são do árbitro deverá ser advertido 
com cartão amarelo.

O capitão de uma equipe não goza 
de uma categoria especial ou privi-
légios nas Regras do Jogo, mas ele 
tem certo grau de responsabilida-
de no que diz respeito à conduta de 
sua equipe.

Retardar o reinício de jogo
Os árbitros advertirão com cartão 
amarelo jogadores que retardarem 
o reinício de jogo por meio de táti-
cas como:
•	 �executar um tiro livre do lugar er-

rado com a única intenção de for-
çar o árbitro a ordenar sua repe-
tição

•	 �simular a intenção de executar 
um arremesso lateral, mas, de re-
pente, deixar a bola para um com-
panheiro executá-lo

•	 �chutar a bola para longe ou carre-
gá-la com as mãos depois de o ár-
bitro ter paralisado o jogo

•	 �retardar excessivamente a execu-
ção de um arremesso lateral ou ti-
ro livre

•	 �retardar a saída do campo de jogo 
durante uma substituição

•	 �provocar um confronto ao tocar 
deliberadamente a bola depois de 
o árbitro ter paralisado o jogo.

Infrações persistentes
Os árbitros deverão estar sempre 
atentos a jogadores que infringirem 
persistentemente as Regras do Jo-
go. Deverão considerar, sobretudo, 
que, mesmo quando um jogador 
cometer um número de diferentes 
infrações, deverá ser advertido com 
cartão amarelo por infringir persis-
tentemente as Regras do Jogo.
Não há um número específico de 
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infrações que constitua a “persis-
tência” ou a existência de um pa-
drão de comportamento; isso é 
inteiramente uma avaliação do ár-
bitro, que deverá ser feita no con-
texto da efetiva administração efi-
caz da partida.

Jogo brusco grave
Um jogador será culpado de jogo 
brusco grave se empregar força ex-
cessiva ou brutalidade contra seu 
adversário no momento de dispu-
tar a bola em jogo.

Uma entrada que puser em risco a 
integridade física de um adversário 
deverá ser punida como jogo brus-
co grave.

Todo jogador que se atire contra 
um adversário na disputa da bola, 
frontalmente, lateralmente ou por 
trás, utilizando um ou ambos os 
pés, com uso de uma força exces-
siva e colocando em risco a integri-
dade física do adversário, será cul-
pado de jogo brusco grave.

Em situações de jogo brusco gra-
ve, não será aplicada a vantagem, a 
menos que haja uma oportunidade 
clara de marcar um gol. Nesse caso, 
o árbitro deverá expulsar o jogador 
culpado de jogo brusco grave as-
sim que a bola estiver fora de jogo.
Será expulso o jogador culpado de 

jogo brusco grave e o jogo será rei-
niciado com um tiro livre direto do 
local onde ocorreu a infração (ver 
Regra 13 - Posição em tiros livres) ou 
um tiro penal (se a infração ocorreu 
dentro da área penal do infrator).

Conduta violenta
Um jogador será culpado de condu-
ta violenta se empregar força exces-
siva ou brutalidade contra um ad-
versário com a bola fora de disputa.

Será, também, culpado de conduta 
violenta se empregar força excessi-
va ou brutalidade contra um compa-
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nheiro de equipe, torcedor, árbitros 
da partida ou qualquer outra pessoa.

A conduta violenta pode ocorrer 
dentro ou fora do campo de jogo, 
com a bola em jogo ou fora de jogo.

Em situações de conduta violen-
ta, não será aplicada a vantagem, a 
menos que haja uma oportunidade 
clara de marcar um gol. Nesse caso, 
o árbitro deverá expulsar o jogador 
culpado de conduta violenta assim 
que a bola estiver fora de jogo.

Recorda-se aos árbitros que condu-
ta violenta, normalmente, leva ao 
confronto coletivo entre jogadores 
e, portanto, os árbitros deverão im-
pedir essa situação com uma inter-
venção ativa.

Um jogador, um substituto ou um 
jogador substituído culpado de con-
duta violenta deverá ser expulso.

Reinício do jogo:
•	 �Se a bola estiver fora de jogo, o 

jogo será reiniciado de acordo 
com a decisão anterior à condu-
ta violenta.

•	 �Se a bola estiver em jogo e a infra-
ção ocorrer fora do campo de jogo:

-- �se o jogador estiver fora do cam-
po de jogo e cometer a infração, o 
jogo será reiniciado com bola ao 
chão no local onde a bola se en-
contrava quando o jogo foi para-

lisado, a menos que o jogo tenha 
sido paralisado com a bola dentro 
da área de meta; nesse caso, o ár-
bitro deixará cair a bola na linha 
da área de meta paralela à linha 
de meta, no ponto mais próximo 
do local onde a bola se encontra-
va quando o jogo foi paralisado.

-- �se o jogador sair do campo de jogo 
para cometer a infração, o jogo será 
reiniciado com um tiro livre indire-
to do local onde a bola se encontra-
va quando o jogo foi paralisado (ver 
Regra 13 – Posição em tiros livres)

•	 �Se a bola estiver em jogo e um jo-
gador cometer uma infração den-
tro do campo de jogo:

-- �contra um jogador adversário, o 
jogo será reiniciado com um ti-
ro livre direto do local onde ocor-
reu a infração (ver Regra 13 – Po-
sição em tiros livres) ou com um 
tiro penal (se a infração ocorrer na 
área penal do infrator)

-- �contra um jogador companhei-
ro, o jogo será reiniciado com um 
tiro livre indireto do local onde 
ocorreu a infração (ver Regra 13 – 
Posição em tiros livres)

-- �contra um substituto ou um joga-
dor substituído, o jogo será reini-
ciado com um tiro livre indireto, 
do local onde a bola se encontrava 
quando o jogo foi paralisado (ver 
Regra 13 – Posição em tiros livres)

-- �contra o árbitro ou um árbitro as-
sistente, o jogo será reiniciado 
com um tiro livre indireto do local 

Interpretação das Regras de Futebol
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onde ocorreu a infração (ver Re-
gra 13 – Posição em tiros livres)

 -  contra qualquer outra pessoa, o 
jogo será reiniciado com bola ao 
chão do local onde a bola se en-
contrava quando o jogo foi para-
lisado, a menos que o jogo tenha 
sido paralisado com a bola dentro 
da área de meta; nesse caso, o ár-
bitro deixará cair a bola na linha 
da área de meta paralela à linha 
de meta, no ponto mais próximo 
do local onde a bola se encontra-
va quando o jogo foi paralisado.

Infrações relacionadas 
com lançamento de objetos 
(ou da bola)
Se após a bola entrar em jogo um 
jogador, um substituto ou um jo-
gador substituído arremessar um 
objeto contra um adversário ou 
qualquer outra pessoa de manei-
ra temerária, o árbitro deverá pa-
ralisar o jogo e advertir com cartão 
amarelo o jogador, o substituto ou 
o jogador substituído.

Se a bola estiver em jogo e um jo-
gador, um substituto ou um jogador 
substituído arremessar um objeto 
contra um adversário ou qualquer 
outra pessoa com uso de força ex-
cessiva, o árbitro deverá paralisar o 
jogo e expulsar o jogador, o subs-
tituto ou o jogador substituído por 
conduta violenta.

Reinício do jogo
•  Se um jogador situado dentro de 

sua própria área penal arremes-
sar um objeto contra um adversá-
rio situado fora da área penal, o 
árbitro reiniciará o jogo com um 
tiro livre direto para a equipe ad-
versária no local onde o objeto 
atingiu ou teria atingido o adver-
sário.

•  Se um jogador situado fora de 
sua própria área penal arremes-
sar um objeto contra um adversá-
rio situa do dentro da área penal 
do infrator, o árbitro reiniciará o 
jogo com um tiro penal.

•  Se um jogador situado dentro do 
campo de jogo arremessar um 
objeto contra qualquer pessoa si-
tuada fora do campo de jogo, o 
árbitro reiniciará o jogo com um 
tiro livre indireto no local onde a 
bola se encontrava quando o jogo 
foi paralisado (ver Regra 13 - Posi-
ção em tiros livres).

•  Se um jogador situado fora do 
campo de jogo arremessar um ob-
jeto contra um adversário situa do 
dentro do campo de jogo, o árbi-
tro reiniciará o jogo com um tiro 
livre direto para a equipe adversá-
ria no local onde o objeto atingir 
ou poderia atingir o adversário, 
ou com um tiro penal se a infra-
ção ocorrer na área penal da pró-
pria equipe do infrator.

Interpretação das Regras de Futebol
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•	 �Se um substituto ou um jogador 
substituído situado fora do cam-
po de jogo arremessar um obje-
to contra um adversário situado 
dentro do campo de jogo, o árbi-
tro reiniciará o jogo com um tiro 
livre indireto para a equipe adver-
sária do local onde a bola se en-
contrava quando o jogo foi para-
lisado (ver Regra 13 - Posição em 
tiros livres).

Acabar ou impedir uma 
oportunidade clara de gol
Há duas infrações puníveis com ex-
pulsão que se relacionam ao ato de 
acabar ou impedir uma oportunida-
de clara de gol do adversário. Não 
é necessário que a infração ocorra 
dentro da área penal.

Se o árbitro aplicar a vantagem du-
rante uma oportunidade clara de 
marcar um gol e o gol for marcado 

diretamente, apesar de o adversá-
rio tocar a bola com a mão ou co-
meter uma falta, o jogador infrator 
não será expulso, mas poderá ser 
advertido com cartão amarelo.

Os árbitros considerarão as seguin-
tes circunstâncias na hora de deci-
dir expulsar um jogador por acabar 
ou impedir uma oportunidade cla-
ra de gol:
•	 �a distância entre o local da infra-

ção e a meta
•	 �a probabilidade de manter ou 

controlar a bola
•	 �a direção da jogada
•	 �a posição e o número de jogado-

res defensores
•	 �a infração que impede um adver-

sário de marcar um gol ou acaba 
com uma oportunidade clara de 
gol pode ser punível com tiro li-
vre direto ou indireto.

Interpretação das Regras de Futebol
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Regra 13: Tiros Livres

tipos de tiros livres
Os tiros livres são diretos e indiretos.

tiro livre direto 

a bola entra na meta
•  se um tiro livre direto for chuta-

do diretamente na meta adversá-
ria, será concedido um gol

•  se um tiro livre direto for chutado 
diretamente na própria meta, será 
concedido um tiro de canto para a 
equipe adversária.

tiro livre indireto 

sinal do árbitro
O árbitro indicará um tiro livre in-
direto levantando o braço acima da 
sua cabeça. Manterá seu braço nes-
sa posição até que o tiro tenha sido 
executado e a bola tenha tocado em 
outro jogador ou saia de jogo.

a bola entra na meta
Um gol será válido somente se a 
bola tocar em outro jogador antes 
de entrar na meta.
•  se um tiro livre indireto for chu-

tado diretamente na meta adver-
sária, será concedido um tiro de 
meta

•  se um tiro livre indireto for chuta-
do diretamente na própria meta, 
será concedido um tiro de canto 
para a equipe adversária.

Procedimento
Tanto para os tiros livres diretos co-
mo para os indiretos, a bola deverá 
estar imóvel quando o tiro for exe-
cutado e o executor não poderá to-
car na bola pela segunda vez, antes 
que essa tenha tocado em outro jo-
gador.

Posição em tiros livres

tiro livre dentro da área penal

tiro livre direto ou indireto 
para a equipe defensora:
•  todos os adversários deverão en-

contrar-se no mínimo a 9,15 m da 
bola

•  todos os adversários deverão per-
manecer fora da área penal até 
que a bola entre em jogo

•  a bola só entrará em jogo após 
ser chutada e sair diretamente da 
área penal

•  um tiro livre concedido na área 
de meta poderá ser executado de 
qualquer ponto dessa área.
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Tiro livre indireto para a equipe 
atacante
•	 todos os adversários deverão en-

contrar-se no mínimo a 9,15 m da 
bola até que esta entre em jogo, 
a menos que se encontrem sobre 
sua própria linha de meta entre os 
postes de meta

•	 a bola estará em jogo assim que 
for chutada e se movimentar

•	 um tiro livre indireto concedido 
na área de meta será executado 
na linha da área de meta parale-
la à linha de meta, no ponto mais 
próximo do local onde ocorrer a 
infração.

Tiro livre fora da área penal
•	 todos os adversários deverão en-

contrar-se no mínimo a 9,15 m da 
bola até que esta entre em jogo

•	 a bola estará em jogo no momen-
to em que for chutada e se movi-
mentar

•	 o tiro livre será executado do lo-
cal onde ocorrer a infração ou do 
local onde se encontrava a bola 
quando ela ocorreu (conforme a 
natureza da infração).
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Regra 13: Tiros Livres

Infrações / sanções
Se, ao executar um tiro livre, um 
adversário se encontrar mais próxi-
mo da bola do que a distância regu-
lamentar:
• será repetido o tiro.

Se a equipe defensora executar um 
tiro livre dentro de sua própria área 
penal, sem que a bola saia direta-
mente da área penal:
• será repetido o tiro.

tiro livre executado por 
qualquer jogador, exceto o 
goleiro
Se após a bola entrar em jogo o 
executor do tiro tocá-la pela segun-
da vez (exceto com suas mãos), an-
tes que essa tenha tocado em ou-
tro jogador:
•  será concedido um tiro livre in-

direto para a equipe adversária, 
que será executado do local onde 
ocorreu a infração (ver Regra 13 – 
Posição em tiros livres).

Se após a bola entrar em jogo o 
executor do tiro tocá-la intencional-
mente com as mãos, antes que es-
sa tenha tocado em outro jogador:
•  será concedido um tiro livre dire-

to para a equipe adversária, que 
será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 – 
Posição em tiros livres)

•  será concedido um tiro penal se 
a infração ocorrer dentro da área 
penal do executor.

tiro livre executado pelo 
goleiro:
Se após a bola entrar em jogo o go-
leiro tocá-la pela segunda vez (ex-
ceto com suas mãos), antes que es-
sa tenha tocado em outro jogador:
•  será concedido um tiro livre in-

direto para a equipe adversária, 
que será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 – 
Posição em tiros livres).

Se após a bola entrar em jogo o go-
leiro tocá-la intencionalmente com 
as mãos, antes que essa tenha to-
cado em outro jogador:
•  se a infração ocorrer fora da área 

penal do goleiro, será concedido 
um tiro livre direto para a equipe 
adversária, que será executado 
do  local onde ocorrer a infração 
(ver Regra 13 – Posição em tiros 
livres)

• se a infração ocorrer dentro da 
área penal do goleiro, será conce-
dido um tiro livre indireto para a 
equipe adversária, que será exe-
cutado do local onde ocorrer a in-
fração (ver Regra 13 – Posição em 
tiros livres).
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REGRA 13 – TIROS LIVRES

Procedimento
A bola estará em jogo no momen-
to em que for chutada e se mover.

Poderá ser executado um tiro livre 
levantando a bola com um pé ou 
ambos os pés simultaneamente.

O ato de utilizar fintas ao executar 
um tiro livre para confundir os ad-
versários faz parte do futebol e está 
permitido. Todavia, o árbitro deverá 
advertir com cartão amarelo o joga-
dor se considerar que tal finta é um 
ato de uma conduta antidesportiva.

Se, na execução correta de um ti-
ro livre, o executor chuta intencio-
nalmente a bola contra um adver-
sário, de maneira não imprudente, 
não temerária nem com uso de for-
ça excessiva, com a intenção de po-
der tocá-la novamente, o árbitro de-
verá permitir que o jogo continue.

Deverá ser repetido um tiro livre in-
direto, se o árbitro deixar de levan-
tar seu braço para indicar que o tiro 

é indireto e a bola entrar diretamen-
te no gol. O tiro livre indireto inicial 
não será invalidado por um erro do 
árbitro.

Distância
Se um jogador decidir executar um 
tiro livre rapidamente e um adver-
sário que está a menos de 9,15 m 
de distância da bola, a intercepta, o 
árbitro deverá permitir que o jogo 
continue.

Se um jogador decidir executar um 
tiro livre rapidamente e um adver-
sário que está próximo à bola o 
atrapalha deliberadamente na exe-
cução, o árbitro deverá advertir 
com cartão amarelo o jogador por 
retardar o reinício de jogo.

Se a equipe defensora executar um 
tiro livre dentro de sua própria área 
penal e um ou mais adversários 
ainda estiverem dentro dessa área 
porque o defensor decidiu executar 
o tiro rapidamente e os adversários 
não tiveram tempo de deixar a área 
penal, o árbitro deverá permitir que 
o jogo continue.
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Regra 14: Tiro Penal

Será concedido um tiro penal con-
tra a equipe que cometer uma das 
dez infrações, que originam um ti-
ro livre direto, dentro de sua própria 
área penal e enquanto a bola estiver 
em jogo.

Um gol poderá ser marcado direta-
mente de um tiro penal.

Será concedido tempo adicional pa-
ra se executar um tiro penal ao final 
de cada tempo ou ao final dos tem-
pos de uma prorrogação.

Posição da bola e dos 
jogadores

a bola:
•  deverá ser colocada no ponto pe-

nal.

o executor do tiro penal:
•  deverá ser devidamente identifi-

cado.

o goleiro defensor:
•  deverá permanecer sobre sua 

própria linha de meta, de fren-
te para o executor do tiro penal e 
entre os postes de meta, até que a 
bola seja chutada.

os jogadores, exceto o 
executor do tiro, deverão estar:
•  dentro do campo de jogo;
• fora da área penal;
• atrás do ponto penal; e
•  a, no mínimo, 9,15 m do ponto pe-

nal.

Procedimento
•  depois que cada jogador estiver 

em sua posição conforme esta 
regra, o árbitro dará o sinal para 
que seja executado o tiro penal;

•  o executor do tiro penal chutará a 
bola para frente;

•  o executor do tiro penal não po-
derá tocar na bola pela segunda 
vez até que esta tenha tocado em 
outro jogador; e

•  a bola estará em jogo no momen-
to em que for chutada e se mover 
para frente.
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Regra 14: Tiro Penal

Quando for executado um tiro pe-
nal durante o curso normal de uma 
partida ou quando o tempo de jogo 
tiver sido prorrogado no primeiro 
tempo ou ao final do tempo regula-
mentar para executar ou repetir um 
tiro penal, será concedido um gol 
se, antes de passar entre os postes 
e abaixo do travessão:
•	 �a bola tocar em um ou ambos os 

postes e/ou no travessão e/ou no 
goleiro; e

•	 �O árbitro decidirá quando o tiro 
penal se completa.

•	

Infrações / Sanções

Após o árbitro dar o sinal 
para a execução do tiro penal 
e, antes que a bola esteja 
em jogo, se ocorrer uma das 
seguintes situações:

Se o executor do tiro penal 
cometer uma infração às 
Regras do Jogo:
•	 �o árbitro permitirá que seja exe-

cutado o tiro penal
•	 �se a bola entrar na meta, o tiro pe-

nal será repetido; e
•	 �se a bola não entrar na meta, o ár-

bitro paralisará o jogo e o reinicia-
rá com um tiro livre indireto a fa-
vor da equipe defensora, que será 
executado do local onde ocorrer a 
infração.

Se o goleiro cometer uma 
infração às Regras do Jogo:
•	 �o árbitro permitirá que seja exe-

cutado o tiro penal
•	 �se a bola entrar na meta, será con-

cedido o gol; e
•	 �se a bola não entrar na meta, será 

repetido o tiro penal.

Se um companheiro do 
executor do tiro cometer uma 
infração às Regras do Jogo:
•	 �o árbitro permitirá que seja exe-

cutado o tiro penal.
•	 �se a bola entrar na meta, o tiro pe-

nal será repetido; e
•	 �se a bola não entrar na meta, o ár-

bitro paralisará o jogo e reinicia-
rá a partida com um tiro livre in-
direto para a equipe defensora, 
que será executado do local onde 
ocorrer a infração.

Se um companheiro do goleiro 
cometer uma infração às 
Regras do Jogo:
•	 �o árbitro permitirá que seja exe-

cutado o tiro penal.
•	 �se a bola entrar na meta, será con-

cedido o gol; e
•	 �se a bola não entrar na meta, será 

repetido o tiro penal.
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Regra 14: Tiro Penal

se um jogador da equipe 
defensora e outro da equipe 
atacante cometerem uma 
infração às Regras do Jogo:
• será repetido o tiro penal.

se após a execução do tiro 
penal:
Se o executor do tiro tocar na bola 
pela segunda vez (exceto com suas 
mãos), antes que essa tenha tocado 
em outro jogador:
•  será concedido um tiro livre in-

direto para a equipe adversária, 
que será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 – 
Posição em tiros livres).

se o executor do tiro tocar 
intencionalmente na bola com 
as mãos antes que essa tenha 
tocado em outro jogador:
•  será concedido um tiro livre dire-

to para a equipe adversária, que 

será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 – 
Posição em tiros livres).

se a bola tocar em qualquer 
objeto no momento em que se 
move para frente:
• será repetido o tiro penal.

se a bola continuar no campo 
de jogo após rebater no 
goleiro, no travessão ou nos 
postes, e, logo depois, tocar 
em qualquer objeto:
• o árbitro paralisará o jogo
•  a partida será reiniciada com bo-

la ao chão no local onde ela tocar 
o objeto, a menos que seja toca-
do na ára de meta; neste caso, o 
árbitro deixará cair a bola na linha 
da área de meta, paralela à linha 
de meta, no ponto mais próximo 
do local onde a bola se encontra-
va quando o jogo foi paralisado.
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REGRA 14 – TIRO PENAL

Procedimento
Fazer fintas durante a corrida para 
executar um tiro penal, para con-
fundir o adversário, é permitido 
e faz parte do futebol. Todavia, fa-
zer fintas ao chutar a bola quando 
o jogador já completou a corrida de 
preparação, é infração à Regra 14 e 
caracteriza conduta antidesportiva, 
pelo que o jogador deve ser adver-
tido com cartão amarelo.

Preparativos de um tiro penal
O árbitro deverá confirmar que se 
cumpram os seguintes requisitos 
antes da execução de um tiro penal:
•	 �identificar o executor
•	 �colocar corretamente a bola no 

ponto penal
•	 �o goleiro deverá encontrar-se so-

bre a linha de meta entre os pos-
tes de meta e de frente para o exe-
cutor do tiro

•	 �os companheiros do executor e 
do goleiro deverão encontrar-se

-- fora da área penal
-- �fora do arco de círculo (meia lua) 

da área penal
-- �atrás da bola.
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Interpretação das Regras de Futebol
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Infrações - Depois do apito e antes de a bola entrar em jogo

Infração por invasão
da área penal

Resultado do tiro penal

a bola entra (gol) a bola não entra

atacante Tiro penal é repetido Tiro livre indireto

defensor Gol Tiro penal é repetido

ambos Tiro penal é repetido Tiro penal é repetido
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Regra 15: Arremesso Lateral

O arremesso lateral é uma forma de 
reiniciar o jogo.

O arremesso lateral será concedido 
à equipe adversária do último joga-
dor que tocar na bola, antes de esta 
ultrapassar totalmente a linha late-
ral, por terra ou pelo ar.

Não poderá ser marcado um gol di-
retamente de um arremesso lateral.

Procedimento:
No momento de arremessar a bola, 
o executor deverá:
•	 �estar de frente para o campo de 

jogo
•	 �ter uma parte de ambos os pés 

sobre a linha lateral ou no exte-
rior da mesma 

•	 usar ambas as mãos
•	 �conduzir a bola por trás da cabeça 

e a arremessar por sobre a cabeça
•	 �arremessar a bola do local onde 

a mesma saiu do campo de jogo.

Todos os adversários deverão per-
manecer a, no mínimo, 2 metros de 
distância do local da execução do 
arremesso lateral.

A bola estará em jogo assim que ti-
ver entrado no campo de jogo.

O executor do arremesso lateral não 
poderá tocar na bola até que essa 
tenha tocado em outro jogador.

Infrações / Sanções
Arremesso lateral executado 
por qualquer jogador, exceto o 
goleiro

Se após a bola entrar em jogo o 
executor do arremesso tocá-la pela 
segunda vez (exceto com as mãos), 
antes que essa tenha tocado em ou-
tro jogador:
•	 �será concedido um tiro livre in-

direto para a equipe adversária, 
que será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 – 
Posição em tiros livres).

Se após a bola entrar em jogo o 
executor do arremesso tocá-la in-
tencionalmente com as mãos, an-
tes que essa tenha tocado em ou-
tro jogador:
•	 �será concedido um tiro livre dire-

to para a equipe adversária, que 
será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 - 
Posição em tiros livres)

•	 �será concedido um tiro penal, se 
a infração ocorrer dentro da área 
penal do executor.
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Regra 15: Arremesso Lateral

arremesso lateral executado 
pelo goleiro
Se após a bola entrar em jogo o go-
leiro tocá-la pela segunda vez (ex-
ceto com as mãos), antes que essa 
tenha tocado em outro jogador:
•  será concedido um tiro livre in-

direto para a equipe adversária, 
que será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 -  
Posição em tiros livres).

Se após a bola entrar em jogo o go-
leiro tocá-la intencionalmente com 
as mãos, antes que essa tenha to-
cado em outro jogador:
•  se a infração ocorrer fora da área 

penal do goleiro, será concedido 
um tiro livre direto para a equi-
pe adversária, que será executa-
do do local onde ocorrer a infra-

ção (ver Regra 13 - Posição em ti-
ros livres)

•  se a infração ocorrer dentro da 
área penal do goleiro, será conce-
dido um tiro livre indireto para a 
equipe adversária, que será exe-
cutado do local onde ocorrer a in-
fração (ver Regra 13 - Posição em 
tiros livres).

Se um adversário distrair ou atrapa-
lhar, de forma incorreta, o executor 
do arremesso:
•  será advertido com cartão amare-

lo por conduta antidesportiva

Por qualquer outra infração a esta 
Regra:
•  o arremesso lateral será executa-

do por um jogador da equipe ad-
versária.
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REGRA 15 – ARREMESSO
LATERAL

Procedimento – Infrações
Recorda-se aos árbitros que os ad-
versários não devem permanecer a 
menos de 2 m de distância do local 
onde se executa o arremesso lateral. 
Quando necessário, o árbitro deve-
rá advertir verbalmente qualquer jo-
gador que se encontre a menos que 
essa distância antes de o arremes-
so lateral ser executado e adverti-
rá com cartão amarelo o jogador se 
ele, subsequentemente, não obede-
cer a distância correta. O jogo será 
reiniciado com o arremesso lateral.

Se, na execução correta de um arre-
messo lateral, um jogador arremes-
sar intencionalmente a bola contra 
um adversário, de maneira não im-
prudente, não temerária nem com 

uso de força excessiva, com a in-
tenção de poder tocá-la novamen-
te, o árbitro deverá permitir que o 
jogo continue.

Se a bola de um arremesso lateral 
entrar diretamente na meta adver-
sária, o árbitro deverá conceder um 
tiro de meta. Se a bola de um arre-
messo lateral entrar diretamente na 
própria meta do executor, o árbitro 
deverá conceder um tiro de canto.

Se a bola toca no solo antes de en-
trar no campo de jogo, a mesma 
equipe repetirá o arremesso lateral, 
da mesma posição, desde que o ar-
remesso tenha sido executado con-
forme o procedimento correto.
Se não for executado de forma cor-
reta, o arremesso deverá ser execu-
tado por um jogador da equipe ad-
versária.
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Regra 16: Tiro de Meta

o tiro de meta é uma forma de 
reiniciar o jogo.

Será concedido um tiro de me-
ta quando a bola ultrapassar total-
mente a linha de meta, seja por ter-
ra ou pelo ar, depois de ter tocado 
por último em um jogador da equi-
pe atacante, e não tiver sido marca-
do um gol conforme a Regra 10.

Poderá ser marcado um gol direta-
mente de um tiro de meta, porém 
somente contra a equipe adversária.

Procedimento
•  um jogador da equipe defensora 

chutará a bola de qualquer ponto 
da área de meta

•  os adversários deverão permane-
cer fora da área penal até que a 
bola entre em jogo

•  o executor do tiro não deverá to-
car na bola pela segunda vez an-

tes que essa tenha tocado em ou-
tro jogador

•  a bola só entrará em jogo se for 
chutada diretamente para fora da 
área penal.

Infrações e sanções
Se a bola não for chutada direta-
mente para fora da área penal:
• será repetido o tiro de meta.

tiro de meta executado por 
qualquer jogador, exceto o 
goleiro:
Se após a bola entrar em jogo o 
executor do tiro tocá-la pela segun-
da vez (exceto com as mãos), an-
tes que essa tenha tocado em ou-
tro jogador:
•  será concedido um tiro livre indi-

reto para a equipe adversária, que 
será executado do local onde ocor-
rer a infração (ver Regra 13 - Posi-
ção em tiros livres).
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Regra 16: Tiro de Meta

�Se após a bola entrar em jogo o 
executor do tiro tocá-la intencional-
mente com as mãos, antes que es-
sa tenha tocado em outro jogador:
•	 �será concedido um tiro livre dire-

to para a equipe adversária, que 
será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 - 
Posição em tiros livres)

•	 �será concedido um tiro penal se 
a infração ocorrer dentro da área 
penal do executor do tiro.

Tiro de meta executado pelo 
goleiro
Se após a bola entrar em jogo o go-
leiro tocá-la pela segunda vez (ex-
ceto com suas mãos), antes que es-
sa tenha tocado em outro jogador:
•	 �será concedido um tiro livre in-

direto para a equipe adversária, 
que será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 -  
Posição em tiros livres).

�Se após a bola entrar em jogo o go-
leiro tocá-la intencionalmente com 
as mãos, antes que essa tenha to-
cado em outro jogador:
•	 �se a infração ocorrer fora da área 

penal do goleiro, será concedido 
um tiro livre direto para a equi-
pe adversária, que será executa-
do do local onde ocorrer a infra-
ção (ver Regra 13 - Posição em ti-
ros livres)

•	 �se a infração ocorrer dentro da 
área penal do goleiro, será con-
cedido um tiro livre indireto pa-
ra a equipe adversária, que será 
executado do local onde ocorrer 
a infração (ver Regra 13 - Posição 
em tiros livres).

Por qualquer outra infração a esta 
Regra:
•	 será repetido o tiro de meta.
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Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 16)

RegRa 16 – tIRo de Meta

Procedimento – Infrações
Se um jogador, que executou um tiro 
de meta corretamente, tocar na bola 
pela segunda vez depois que a bola 
tiver saído da área penal e antes que 
outro jogador a tenha tocado, deve-
rá ser punido com um tiro livre indi-
reto do local onde tocou a bola pela 
segunda vez (ver Regra 13 - Posição 
em tiros livres). Todavia, se o jogador 

tocar na bola com as mãos, ele deve-
rá ser punido com um tiro livre dire-
to e, se necessário, advertido.

Se um adversário entrar na área pe-
nal, antes de a bola ter entrado em 
jogo, e sofrer uma infração de um 
defensor, o tiro de meta deverá ser 
repetido e o defensor poderá ser 
advertido verbalmente, com cartão 
amarelo ou expulso, dependendo 
da natureza da infração.
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Regra 17: Tiro de Canto

O tiro de canto é uma forma de rei-
niciar o jogo.

Será concedido um tiro de canto 
quando a bola ultrapassar com-
pletamente a linha de meta, seja 
por terra ou pelo ar, depois de ter 
tocado por último em um jogador 
da equipe defensora, e não tiver 
sido marcado um gol conforme a 
Regra 10.

Poderá ser marcado um gol dire-
tamente de um tiro de canto, po-
rém somente contra a equipe ad-
versária.

Procedimento
•	 �a bola será colocada no interior 

do quarto de círculo do poste de 
bandeirinha de canto mais próxi-
mo do local onde ela ultrapassar 
a linha de meta

•	 �não deverá ser retirado o poste de 
bandeirinha de canto

•	 �os jogadores da equipe adver-
sária deverão permanecer a, no 
mínimo, 9,15 m de distância do 
quarto de círculo de canto até que 
a bola entre em jogo

•	 �a bola será chutada por um joga-
dor da equipe atacante

•	 �a bola estará em jogo no momen-
to em que for chutada e se movi-
mentar

•	 �o executor do tiro não deverá to-
car na bola pela segunda vez até 
que esta tenha tocado em outro 
jogador.
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Regra 17: Tiro de Canto

Infrações / sanções

tiro de canto executado por 
qualquer jogador, exceto 
goleiro
Se após a bola entrar em jogo o exe-
cutor do tiro tocá-la pela segunda 
vez (exceto com as mãos), antes que 
essa tenha tocado em outro jogador:
•  será concedido um tiro livre in-

direto para equipe adversária, 
que será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 - 
Posição em tiros livres).

Se após a bola entrar em jogo o 
executor do tiro tocá-la intencional-
mente com as mãos, antes que es-
sa tenha tocado em outro jogador:
•  será concedido um tiro livre dire-

to para a equipe adversária, que 
será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 - 
Posição em tiros livres)

•  será concedido um tiro penal se 
a infração ocorrer dentro da área 
penal do executor do tiro.

tiro de canto executado pelo 
goleiro
Se após a bola entrar em jogo o go-
leiro tocá-la pela segunda vez (ex-
ceto com suas mãos), antes que es-
sa tenha tocado em outro jogador:

•  será concedido um tiro livre in-
direto para a equipe adversária, 
que será executado do local onde 
ocorrer a infração (ver Regra 13 - 
Posição em tiros livres).

Se após a bola entrar em jogo o go-
leiro tocá-la intencionalmente com 
as mãos, antes que essa tenha to-
cado em outro jogador:
•  se a infração ocorrer fora da área 

penal do goleiro, será concedido 
um tiro livre direto para a equi-
pe adversária, que será executa-
do do local onde ocorrer a infra-
ção (ver Regra 13 - Posição em ti-
ros livres)

•  se a infração ocorrer dentro da 
área penal do goleiro, será conce-
dido tiro livre indireto para a equi-
pe adversária, que será executa-
do do local onde ocorrer a infra-
ção (ver Regra 13 - Posição em 
tiros livres).

Por qualquer outra infração a esta 
Regra:
• será repetido o tiro de canto.
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Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros (Regra 17)

REGRA 17 – TIRO DE CANTO

Procedimento – Infrações
Recorda-se aos árbitros que os ad-
versários deverão permanecer a, 
no mínimo, 9,15 m de distância do 
quarto de círculo de canto até a bo-
la entrar em jogo (como auxílio, po-
derá ser utilizada a marcação op-
cional feita fora do campo de jogo). 
Quando necessário, o árbitro deve-
rá advertir verbalmente qualquer 
jogador que se encontrar a menos 
do que essa distância, antes do ti-
ro de canto ser executado, e adver-
tir com cartão amarelo o jogador se 
ele subsequentemente não obede-
cer a distância correta.

Se o executor tocar na bola pela se-
gunda vez antes de essa ter tocado 
em outro jogador, será concedido 
um tiro livre indireto para a equipe 
adversária no local onde o executor 
tocar a bola pela segunda vez (ver 
Regra 13 – Posição em tiros livres).

Se, na execução correta de um tiro 
de canto, o executor chutar a bola 
intencionalmente contra um adver-
sário de maneira não imprudente, 
não temerária nem com uso de for-
ça excessiva, com a intenção de po-
der tocá-la novamente, o árbitro de-
verá permitir que o jogo continue.

A bola deverá ser colocada dentro 
do quarto de círculo de canto e es-
tará em jogo no momento em que 
for chutada. A bola não precisa sair 
do quarto de círculo para entrar em 
jogo.

O diagrama mostra algumas posi-
ções corretas e incorretas.
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Procedimento para determinar o vencedor
de uma partida ou de jogos de ida-e-vinda

Os gols marcados fora de casa, a 
prorrogação e os tiros do ponto pe-
nal são os três meios aprovados para 
determinar a equipe vencedora, no 
final de um jogo, ou de jogos de ida-
e-vinda, em caso de empate, sempre 
que o regulamento da competição 
assim o exigir.

gols marcados fora de casa
O regulamento da competição pode 
estipular que, se as equipes joga-
rem partidas de ida-e-vinda e o re-
sultado terminar empatado depois 
da segunda partida, seja contado 
em dobro qualquer gol marcado no 
campo da equipe adversária.

Prorrogação
O regulamento da competição pode 
estipular que sejam jogados mais 
dois tempos iguais de não mais 
de quinze minutos cada um. Serão 
aplicadas as condições da Regra 8.

tiros do ponto penal

Procedimento
•  o árbitro escolherá a meta em que 

serão executados os tiros do pon-
to penal

•  o árbitro lançará uma moeda e a 
equipe cujo capitão ganhar o sor-

teio decidirá se executará o pri-
meiro ou o segundo tiro

•  o árbitro anotará todos os tiros 
executados

•  sujeito às condições estipuladas 
abaixo, cada equipe executará 
cinco tiros

•  os tiros deverão ser executados 
alternadamente pelas equipes

•  se antes de as equipes terem exe-
cutado seus cinco tiros, uma equi-
pe marcar mais gols do que a ou-
tra possa marcar, mesmo que 
complete seus cinco tiros, a exe-
cução dos tiros do ponto penal 
será encerrada

•  se ambas as equipes executaram 
seus cinco tiros, marcando a mes-
ma quantidade de gols ou não  
marcando nenhum, a execução 
dos tiros deverá continuar na 
mesma ordem até que uma equi-
pe marque um gol a mais do que 
a outra, após ambas terem execu-
tado o mesmo número de tiros

•  um goleiro que sofrer uma lesão 
durante a execução dos tiros e não 
puder continuar jogando, poderá 
ser substituído por um substituto 
relacionado, desde que sua equipe 
não tenha utilizado o número má-
ximo de substitutos permitido pe-
lo regulamento da competição
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Procedimento para determinar o vencedor
de uma partida ou de jogos de ida-e-vinda

•	 �com exceção do caso antes men-
cionado, somente os jogadores 
que se encontrarem no campo de 
jogo ao final da partida, incluindo 
a prorrogação quando for o caso, 
estarão autorizados a executar os 
tiros do ponto penal

•	 �cada tiro deverá ser executado 
por 	um jogador diferente e todos 
os jogadores autorizados deverão 
executar um tiro antes que um jo-
gador possa executar seu segun-
do tiro

•	 �qualquer jogador habilitado po-
derá trocar de posição com o go-
leiro a qualquer momento duran-
te a execução dos tiros

•	 �somente os jogadores habilitados 
e os árbitros poderão permanecer 
no campo de jogo quando se exe-
cutar os tiros do ponto penal

•	 �todos os jogadores, exceto o exe-
cutor do tiro e os dois goleiros, 
deverão permanecer no interior 
do círculo central

•	 �o goleiro companheiro do execu-
tor do tiro deverá permanecer no 
campo de jogo, fora da área pe-

nal onde os tiros estiverem sendo 
executados, na interseção da linha 
de meta com a linha da área penal

•	 �a menos que se estipule outro 
procedimento, serão aplicadas as 
Regras do Jogo e as Decisões do 
International F. A. Board quando 
se executarem tiros do ponto pe-
nal

•	 �se, ao terminar a partida e an-
tes de iniciar a execução dos ti-
ros do ponto penal, uma equipe 
tiver mais jogadores do que a ou-
tra, ela deverá reduzir seu núme-
ro de jogadores para se equipa-
rar ao de sua adversária, e o capi-
tão da equipe deverá informar ao 
árbitro o nome e número de cada 
jogador excluído. Todo jogador 
que for assim excluído não pode-
rá participar do lançamento dos 
tiros do ponto penal

•	 �antes de iniciar os tiros do ponto 
penal, o árbitro deverá assegurar 
a permanência, no interior do cír-
culo central, do mesmo número 
de jogadores por equipe na exe-
cução dos tiros do ponto penal.
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Execução de Tiros do Ponto Penal

Todos os outros
jogadores dentro
do círculo central

Nenhum dirigente,
treinador etc. poderá
permanecer dentro
do campo de jogoÁrbitro Assistente

Executor

Árbitro

Árbitro 
Assistente

Goleiro da
equipe do
executor
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Interpretação das Regras de Futebol e Diretrizes para
Árbitros (procedimento para determinar o vencedor)

PROCEDIMENTO PARA 
DETERMINAR O VENCEDOR DE 
UMA PARTIDA OU DE JOGOS 
DE IDA-E-VINDA

Tiros do ponto penal

Procedimento
•	 �As séries dos tiros do ponto penal 

não fazem parte da partida.
•	 �A área penal onde estiverem sen-

do executados os tiros do ponto 
penal somente poderá ser troca-
da se a meta ou a superfície se 
tornarem impraticáveis.

•	 �Depois que todos os jogadores 
autorizados tiverem executado 
um tiro do ponto penal não se-
rá necessário seguir a mesma or-
dem da primeira série de tiros.

•	 �Cada equipe será responsável 
por escolher os jogadores que 
executarão os tiros do ponto 
penal, dentre aqueles que esta-
vam participando do jogo até o 
seu final, bem como por definir 
a ordem em que esses jogadores 
executarão os tiros.

•	 �Com exceção do goleiro, um jo-
gador lesionado não poderá ser 
substituído durante a execução 
dos tiros do ponto penal.

•	 �Um goleiro expulso durante a exe-
cução dos tiros do ponto penal po-
derá ser substituido em sua função 
por qualquer jogador habilitado.

•	 �Durante a execução dos tiros do 
ponto penal, poderão ser adverti-
dos verbalmente, com cartão ama-
relo ou expulsos jogadores, jo-
gadores substitutos e jogadores 
substituídos.

•	 �O árbitro não deverá encerrar a co-
brança se uma ou ambas as equi-
pes ficar com menos de sete joga-
dores durante a execução dos tiros.

•	 �Se um jogador se lesionar ou for 
expulso durante a execução dos ti-
ros e, portanto, sua equipe ficar in-
feriorizada numericamente, o árbi-
tro não deverá reduzir o número 
de jogadores da outra equipe, en-
carregados de executar os tiros. A 
igualdade do número de jogado-
res para ambas as equipes somen-
te é exigida no início da execução 
dos tiros do ponto penal.
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A Área Técnica

 A área técnica se refere particular-
mente às partidas disputadas em 
estádios que contam com uma área 
especial para o pessoal técnico e 
substitutos, tal como se pode ver 
na ilustração.

Ainda que o tamanho e a localiza-
ção das áreas técnicas possam va-
riar de um estádio para outro, as 
seguintes observações servem de 
diretriz:
•  a área técnica se estende 1 m de 

cada lado da área dos bancos e 
para frente até a distância de 1 m 
da linha lateral

•  recomenda-se utilizar marcações 
para delimitar tal área

•  o número de pessoas autorizadas 
a permanecer na área técnica se-
rá determinado pelo regulamento 
da competição

•  em conformidade com o regula-
mento da competição, deverão 
ser identificados os ocupantes 
da área técnica antes do início da 
partida

•  somente uma pessoa de cada vez 
estará autorizada a dar instruções 
técnicas

•  o treinador e demais funcioná-
rios oficiais deverão permanecer 
dentro dos limites da área técni-
ca, salvo em circunstâncias es-
peciais, por exemplo, se um fi-
sioterapeuta ou um médico deve 
entrar no campo de jogo, com a 
permissão do árbitro, para avaliar 
lesão de jogadores

•  o treinador e demais ocupantes 
da área técnica deverão compor-
tarse de maneira adequada.
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O Quarto Árbitro e o Árbitro Assistente Reserva

•	 �O quarto árbitro será designado 
conforme o regulamento da com-
petição e substituirá qualquer um 
dos três árbitros responsáveis da 
partida no caso de um deles não 
ter condições de continuar atuan-
do, a menos que um árbitro assis-
tente reserva tenha sido designa-
do. O quarto árbitro assistirá o ár-
bitro em todo o momento.

•	 �Antes do início da competição, o 
organizador deverá estipular cla-
ramente se o quarto árbitro assu-
mirá as funções do árbitro princi-
pal, no caso de este último não po-
der continuar dirigindo a partida, 
ou se o primeiro árbitro assisten-
te assumirá essa função e o quar-
to árbitro passará, então, a ser ár-
bitro assistente.

•	 �O quarto árbitro ajudará em todos 
os deveres administrativos antes, 
durante e depois da partida, se-
gundo lhe solicite o árbitro.

•	 �Será responsável por ajudar nos 
procedimentos de substituição du
rante a partida.

•	 �Terá autoridade para controlar o 
equipamento dos substitutos, an-
tes que estes entrem no campo 
de jogo. No caso do equipamento 
não corresponder ao estabelecido 
nas Regras do Jogo, informará ao 
árbitro.

•	 �Quando necessário, controlará a 
substituição de bolas. Se, durante 
uma partida, a bola tiver que ser 
substituída por instrução do árbi-
tro, o quarto árbitro providenciará 
uma nova bola, limitando ao mí-
nimo a perda de tempo.

•	 �Ajudará o árbitro a controlar a par-
tida de acordo com as regras do 
jogo. O árbitro, todavia, continua 
com a autoridade para decidir so-
bre todas as ocorrências do jogo.

•	 �Depois da partida, o quarto árbi-
tro deverá apresentar um relató-
rio às autoridades competentes 
sobre qualquer falta ou outro inci-
dente que tenha ocorrido fora do 
campo visual do árbitro e dos ár-
bitros assistentes. O quarto árbi-
tro informará ao árbitro e a seus 
assistentes sobre a elaboração de 
qualquer relatório.

•	 �Estará autorizado para informar 
ao árbitro se qualquer ocupante 
da área técnica se comportar de 
maneira inadequada.

•	 �Um árbitro assistente reserva po-
derá ser designado conforme o 
regulamento da competição. Seu 
único dever será substituir um 
árbitro assistente que não tenha 
condições de continuar no jogo 
ou substituir o quarto árbitro, se 
for o caso.
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Árbitros Assistentes Adicionais

Poderão ser designados árbitros as-
sistentes adicionais, de acordo com 
o regulamento da competição. Os 
árbitros assistentes adicionais de-
vem ser árbitros em atividades e da 
máxima categoria possível.
O regulamento da competição deve 
estabelecer o procedimento adian-
te, em caso de impossibilidade de 
o árbitro principal continuar atuan-
do e se:
1.  o quarto árbitro substituirá o árbi-

tro principal, ou
2.  o árbitro assistente adicional 

mais experiente substituirá o ár-
bitro e o quarto árbitro passa a 
ser o árbitro assistente adicional.

deveres
Os árbitros assistentes adicionais, 
sempre submetidos á decisão do 
árbitro principal, devem indicar: 
• se a bola saiu completamente do 

campo e pela linha de meta;
• se houve um tiro de canto ou um 

tiro de meta;
• as infrações e outros incidentes 

ocorridos fora do campo visual 
do árbitro;

• as infrações que possam ver me-
lhor do que o árbitro, sobretudo as 
que ocorram dentro da área penal.

• se, nas cobranças de pênaltis, o 
goleiro se adianta antes da bola 
ser chutada e se a bola ultrapas-
sou a linha de meta.

assistência
Os árbitros assistentes adicionais 
ajudarão o árbitro a dirigir a parti-
da de acordo com as regras do jo-
go, porém sempre cabendo ao árbi-
tro tomar a decisão definitiva.
Em caso de intervenção indevida ou 
conduta incorreta, o árbitro dispen-
sará os serviços do árbitro assisten-
te adicional e remeterá um relatório 
às autoridades competentes.
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Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros Assistentes Adicionais 

Deveres e responsabilidades
Os árbitros assistentes adicionais 
ajudarão o árbitro a dirigir a partida 
de acordo com as regras do jogo. 
Também o assistirão em outros as-
pectos da direção da partida, a pe-
dido do árbitro e sob seu controle. 
Isso inclui responsabilidades como:
•	 inspecionar o terreno de jogo, as 

bolas que serão usadas e o equi-
pamento dos jogadores.

•	 determinar se os equipamentos 
estão em ordem e se algum joga-
dor está ferido e sangrando

•	 controlar o tempo do jogo e fazer 
registro dos gols e das infrações.

Colocação do árbitro 
assistente adicional e trabalho 
em equipe

1. �Colocação geral durante a 
partida

O local de posicionamento dos ár-
bitros assistentes adicionais é atrás 
da linha de meta.
Não é permitido aos árbitros assis-
tentes adicionais entrarem no terre-
no de jogo, salvo em circunstâncias 
excepcionais.
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2. tiro de meta
Os árbitros assistentes adicionais 
deverão verificar se a bola está 
dentro da área de meta. Se a bola 
não estiver colocada corretamente, 
devem chamar a atenção do árbitro.

3. tiro Penal
O árbitro assistente adicional deve-
rá colocar-se na interseção da linha 
de meta com a área de meta e o ár-
bitro assistente na linha lateral, na 
altura do penúltimo defensor.

4. tiros do ponto penal
Os árbitros assistentes adicionais 
devem colocar-se em cada linha de 
interseção da linha de meta com a 
área de meta, à direita e à esquerda 
da meta.
Os árbitros assistentes adicionais 
serão responsáveis para indicar se 
a bola ultrapassou completamente 
a linha de meta, por entre os postes 
e sob o travessão.
 

5. situações de gol duvidoso
O árbitro assistente adicional deve-
rá comunicar ao árbitro se um gol 
foi marcado.

sistema de sinais dos árbitros 
assistentes adicionais
Os árbitros assistentes adicionais 
utilizarão exclusivamente o sistema 
de comunicação eletrônica e não 
bandeirinhas, para comunicar suas 
decisões ao árbitro.
Em caso de falha em tal sistema de 
comunicação, usarão dispositivos 
eletrônicos, em forma de bastão, 
que transmitem sinal acústico e/ou 
de vibração.
Em regra geral, os árbitros assis-
tentes adicionais não deverão fazer 
sinais com as mãos. Todavia, em 
determinadas situações um sinal 
com a mão pode ser de grande aju-
da. Não obstante, tal sinal deverá 
ter um sentido inequívoco, razão 
por que deve ser acordado antes da 
partida.

Interpretação das Regras de Futebol
e Diretrizes para Árbitros Assistentes Adicionais 
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Denominação e constituição
A denominação do Board é “The 
International Football Association 
Board”. A “Football Association” 
(Inglaterra), a “Scottish Football 
Association”, a “Football Associa-
tion of Wales”, a “Irish Football As-
sociation” e a “Federation Inter-
national de Football Association” 
(FIFA), chamadas doravante “as-
sociações”, constituirão o Board. 
Cada uma terá direito de fazerse 
representar por quatro delegados.

Finalidade
A finalidade do Board deverá ser 
a de discutir e decidir modifica-
ções nas Regras do Jogo e outros 
assuntos que afetem o futebol e 
remetidos ao Board depois de te-
rem sido examinados durante as 
reuniões gerais anuais ou durante 
outras reuniões apropriadas das 
associações que integram o Bo-
ard, das confederações ou das as-
sociações membro.

Sessões do Board
O Board reunir-se-á duas vezes 
por ano. A reunião geral anual de-
verá ocorrer nos meses de feve-
reiro ou março, segundo o con-
vencionado.
A reunião de trabalho anual de-
verá ocorrer nos meses de setem-
bro ou outubro, segundo o con-
vencionado. A data e o lugar da 
reunião geral anual e da reunião 
de trabalho anual serão determi-
nados durante a reunião geral 
anual da Board precedente.
A mesma associação organizará a 
reunião geral anual e a reunião de 
trabalho anual do ano em curso.
Um representante da associação 
organizadora presidirá as reuniões.
Cada associação assumirá, em ci-
clo rotativo, a responsabilidade 
de celebrar as duas reuniões em 
questão.

(Aprovado e adotado pelo International Football 
Association Board – fevereiro de 1993)



2014 • 2015

124

Regulamento do INTERNATIONAL
FOOTBALL ASSOCIATION BOARD

Reunião geral anual:
A reunião geral anual poderá dis-
cutir e decidir as propostas de mo-
dificações nas Regras do Jogo e 
outros assuntos relativos ao fute-
bol, que estejam dentro das com-
petências do Board.

Reunião de trabalho anual:
A reunião de trabalho anual deve-
rá ocorrer nos meses de setembro 
ou outubro, segundo o conven-
cionado. Na reunião de trabalho 
anual, poderão ser considerados 
assuntos gerais submetidos ao 
Board. O Board poderá tomar de-
cisões sobre tais assuntos, mas 
não estará autorizado a modificar 
as Regras do Jogo.

Procedimentos 

Reunião geral anual:
Cada associação deverá enviar 
anualmente por escrito ao secre-
tário da associação que organiza 
a reunião, até 1° de dezembro, o 
mais tardar, as sugestões ou as 
modificações propostas para as 
Regras do Jogo, as petições para 
experimentos com Regras do Jo-
go ou outros assuntos a tratar. Es-
ses documentos deverão ser im-
pressos e distribuídos até 14 de 
dezembro, o mais tardar.

Qualquer troca em tais modifica-
ções propostas deverá ser apre-
sentada, por escrito, ao secretário 
da associação organizadora até 
14 de janeiro, o mais tardar. Toda 
modificação deverá ser impressa 
e enviada às associações para sua 
consideração até 1° de fevereiro, 
o mais tardar.

Reunião de trabalho anual:
Cada associação deverá enviar 
anualmente por escrito, pelo me-
nos quatro semanas antes da da-
ta da reunião, qualquer proposta, 
petição de experimentos relativos 
às Regras do Jogo ou outros as-
suntos a tratar, ao secretário da 
associação que organiza a reu-
nião.
A ordem do dia e a documentação 
pertinentes serão remetidas a to-
das as associações do Board, du-
as semanas antes da reunião.
Qualquer confederação ou asso-
ciação-membro poderá subme-
ter por escrito ao Secretário Ge-
ral da FIFA, propostas, petições 
ou assuntos para tratar dentro de 
um tempo oportuno para permi-
tir que a FIFA as examine e, se for 
pertinente, as remeta ao secretá-
rio da associação organizadora, 
pelo menos quatro semanas an-
tes da reunião.
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Ata
O secretário da associação orga-
nizadora deverá elaborar a ata da 
reunião, a qual deverá ficar regis-
trada no livro oficial de atas, que, 
por sua vez, será remetido, de 
acordo com um ciclo rotativo, à 
seguinte associação organizadora 
antes de 1° de fevereiro seguinte.

Quorum e direito de voto
Os assuntos de uma reunião não 
poderão ser tratados, a menos 
que quatro associações, uma 
das quais deverá ser a FIFA, es-
tejam representadas. A FIFA terá 
direito a quatro votos em repre-
sentação a todas as associações 
membro filiadas a ela. As asso-
ciações britânicas terão um voto 
cada uma.
Para sua aprovação, toda propos-
ta deverá receber no mínimo o 
sufrágio de três quartos (3/4) das 
pessoas presentes e autorizadas a 
votar.

Modificações nas Regras do 
Jogo
Somente na reunião geral anual 
do Board poderão ser aportadas 
modificações nas Regras do Jo-
go e com a condição de que tais 
emendas sejam aprovadas por 

uma maioria de três quartos (3/4) 
das pessoas presentes e autoriza-
das a votar.

Reuniões extraordinárias
A associação organizadora das 
reuniões do Board do ano em cur-
so* deverá convocar uma reunião 
extraordinária do Board no caso 
de haver recebido uma solicitação 
escrita firmada pela FIFA ou por 
duas das associações britânicas. 
A convocação deverá incluir cópia 
das propostas que serão apresen-
tadas durante a reunião extraordi-
nária. Essa reunião deverá ocor-
rer em um prazo de 28 dias após 
a solicitação ter sido apresentada 
e as associações que compõem o 
Board deverão receber a notifica-
ção correspondente, assim como 
cópia das propostas, em um pra-
zo de 21 dias.

Decisões do Board
A menos que se decida de outra 
maneira, as decisões tomadas du-
rante a reunião de trabalho anual 
do Board entrarão em vigor a par-
tir da data da reunião.
As decisões da reunião anual ge-
ral, relativas às modificações apro-
vadas nas Regras do Jogo serão 
obrigatórias para todas as confe-
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derações e associações-membro 
e entrarão em vigor a partir de 1° 
de Julho seguinte à reunião ge-
ral anual do Board. Não obstante, 
as confederações ou as associa-
ções-membro, cujas temporadas 
em curso ainda não tiverem sido 
finalizadas em 1° de Julho, pode-
rão adiar a introdução das modifi-
cações aprovadas nas Regras do 
Jogo até o começo de sua próxi-
ma temporada. Nenhuma confe-
deração ou associação-membro 

poderá fazer modificação nas Re-
gras do Jogo até que tenha sido 
aprovada pelo Board**.

  *  O ano esportivo da FIFA come-
ça no dia seguinte ao da reu-
nião geral anual.

**  Para partidas internacionais, 
toda decisão entrará em vigor 
a partir de 1° de Julho seguin-
te ao dia da reunião geral anu-
al do Board.
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senhores delegados especiais, tutores, assessores e assessores de 
Vídeo de arbitragem,

O Manual dos Delegados Especiais, Tutores, Assessores e Assessores de Vídeo de 
Arbitragem, revisado e ajustado pelo Departamento de Arbitragem da CBF - DA-CBF 
à RDP 01/2013, é um conjunto de normas e diretrizes que visam à evolução da ar-
bitragem brasileira, rumo à tão sonhada padronização, por meio de avaliação das 
atuações dos árbitros. 

O Manual, portanto, se caracteriza como ferramenta valiosa, imprescindível mes-
mo, tanto para o indicado fim, como para o correto desempenho das tarefas de V. Sas.

As avaliações, portanto, são de grande utilidade para a CA-CBF, ao DA-CBF e à 
ENAF-CBF, pois lhes possibilita conhecer de modo aprofundado todos os árbitros e, 
consequentemente, otimizar seu crescimento e adequado aproveitamento. As avalia-
ções também constituem base sólida para estabelecimento de políticas e programas 
de aprimoramento e treinamento dos árbitros, ao lado de fornecerem elementos va-
liosos para que a Classificação Nacional de Árbitros seja justa. Ademais, as avaliações 
constituem importante fonte para o autoconhecimento dos árbitros, de modo a lhes 
facilitar aprimoramento de suas qualidades e minimização de suas dificuldades.

Sendo assim, todos os senhores Delegados Especiais, Tutores, Assessores e Asses-
sores de Vídeo de Arbitragem, além de dever seguir as orientações gerais e especifi-
cadas contidas no Manual, devem lembrar-se de que:

1 – As críticas devem ser feitas ao trabalho, jamais às pessoas;
2 –  Não podem ser usadas palavras depreciativas para referir-se aos árbitros ou à 

sua atuação;
3 – A memória pode falhar. Logo, todas as observações devem ser anotadas;
4 –  A objetividade e fidelidade na narrativa dos fatos, ao lado de traduzir a realida-

de, facilita a compreensão da matéria;
5 –  O aprofundado estudo do Manual, além de ajuda-los a realizar o trabalho cor-

retamente, facilita suas tarefas;
6 –  A carreira do árbitro depende muito de motivação� Um relatório justo, equilibra-

do e tecnicamente correto constitui elevado ponto de estímulo�

Enviando-lhes saudações arbitrais, desejo-lhes ótimo cumprimento de suas atribuições.

Rio de Janeiro, agosto de 2014. 

Sergio Correa da Silva
Presidente - CA-CBF

Apresentação
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Este Manual de Delegados Especiais, Tutores, Assessores e Assessores de Ví-
deo de Arbitragem foi atualizado e ajustado pelo Departamento de Arbitragem 
da CBF - DA-CBF à RDP 01/2013, que, além de reti-ratificar a RDP 03/2008, 
adaptou a estrutura da arbitragem brasileira  ao Regulamento da Organização 
da Arbitragem nas Associações Membros da FIFA; aprovou os Regulamentos 
para Composição da RENAF e para a Classificação Nacional de Árbitros; e que, 
além de outras decisões, criou a função de Tutor de Arbitragem.   

1) �Conceitos, normas gerais e específicas dos Delegados Especiais, Tutores, As-
sessores, e Assessores de Arbitragem. 

Os Delegados Especiais, Tutores, Assessores e Assessores de Arbitragem são 
agentes esportivos compromissados com o desenvolvimento da arbitragem e 
engajados à CBF honorificamente por escolha do DA-CBF, sendo os Assessores 
por indicação das Federações filiadas à CBF.
Compete-lhes:
a) �acatar as normas gerais e específicas correspondentes e comparecer aos 

jogos para os quais forem designados;
b) �comunicar imediata e diretamente à CA-CBF – no caso dos Assessores, via 

CEAF local – a impossibilidade de atender a determinada designação;
c) �elaborar seus relatórios de acordo com o modelo de avaliação constante 

deste manual, cabendo-lhes, ainda, nos limites atribuídos a cada, elaborar 
relatórios sobre eventos especiais; 

d) �dar conhecimento do teor da Ficha de Avaliação, exclusivamente, à CA-CBF 
e ao DA-CBF;

e) �não prestar declarações públicas ou discutir, salvo institucionalmente, so-
bre os árbitros e suas atuações, especialmente relativas às partidas para as 
quais sejam designados, quer seja antes, durante ou após;

f) �prestar à CA-CBF todos os esclarecimentos necessários para a boa compre-
ensão e fundamentação do teor de suas avaliações;

g) �não assumir qualquer atitude que possa ser considerada ou interpretada 
negativamente, de modo a não colocar sob suspeição sua lisura de conduta 
e a imagem da função que exerce.

1.1 - Dos Delegados Especiais de Arbitragem
Os DEA têm como missão precípua acompanhar, apoiar e analisar o desem-
penho das equipes de arbitragem, oferecendo seu parecer por intermédio do 
formulário de avaliação.

Manual dos Delegados Especiais, Tutores, 
Assessores e Assessores de Vídeo de Arbitragem
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Atribuições dos Delegados, Tutores, Assessores e 
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Os integrantes da CA-CBF e os Instrutores credenciados pela Escola Nacional 
de Arbitragem – ENAF (Comunicado 031/ENAF/11.09.13) poderão ser indicados 
como Delegados Especiais de Arbitragem.
Compete aos Delegados Especiais de Arbitragem da CBF:
a)  chegar à cidade onde será realizada a partida, se possível, um dia antes; 
b)  representar a CA-CBF na partida, adotando todas as medidas comportáveis para 

garantir a realização da partida sem incidentes ou resolvendo os ocorridos;
c)  ter pleno conhecimento do regulamento geral das competições e das cir-

cunstâncias particulares das partidas;
d)  facilitar comunicação dos árbitros com a presidência da CA/CBF e a chefia 

do DA-CBF;
e)  hospedar-se, sempre que possível, no mesmo local da equipe de arbitragem;
f)  efetuar relatório sobre a atuação técnica e, se necessário, social da equipe 

de arbitragem;
g)  mencionando os incidentes acaso verificados;

Disposições específicas
O Delegado Especial de Arbitragem (RDP 03/08), além do relatório normal, 
deve orientar a equipe de arbitragem e fazer as observações julgadas impor-
tantes, por lhe ser mais fácil detectá-las e transmiti-las prontamente, tendo em 
vista seu direito/dever de comparecer ao vestiário e acompanhar os árbitros 
antes, durante e após as partidas, sobre pontos tais como:
a)  trajes, postura social e ética, inclusive envolvendo o relacionamento com os 

agentes das partidas;
b)  técnica de arbitragem e decisões importantes. Aspectos das regras do jogo. 

Trabalho em equipe etc.;
c)  desenvolvimento e execução do plano de trabalho;
d)  personalidade, concentração, reflexo e precisão nas decisões tomadas;
e)  potencial de crescimento profissional, inclusive para promoção;
f)  outros aspectos técnicos, físicos e disciplinares importantes, a seu juízo.
A designação dos DEA para as competições coordenadas pela CBF será feita 
pela presidência da CA-CBF, atendendo às necessidades da instituição e das 
competições.

1�2 - Dos Tutores de Arbitragem
Anualmente, a CA-CBF definirá os árbitros e assistentes que participarão do 
“PROGRAMA DE PROMISSORES”, devendo os escolhidos possuir, além dos 
indispensáveis atributos próprios de um árbitro de futebol:
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a) idade máxima de 30 (trinta) anos;
b) higidez física e mental que lhe possibilite suportar treinamento intensivo;
c) �condicionamento físico compatível com a função e com possibilidade de 

evolução;
d) personalidade marcante;
e) equilíbrio emocional;
e) elevada capacidade de concentração e de resistir a pressão;
f) reflexo apurado;
g) precisão e firmeza nas decisões tomadas.

Ao Tutor designado caberá estabelecer constante contato com os árbitros sob 
sua tutela, acompanhando-os e orientando-os técnica, física e socialmente, 
para evolução de sua carreira e estabilização da regularidade desejada, fazen-
do-o durante as partidas ou período julgado adequado pela CA-CBF, que, não 
obstante, poderá ouvir o Tutor sobre essa particularidade, cabendo-lhe, ainda, 
afora os de rotina, elabora relatório(s) especial(is), sobre sua impressão quan-
to à efetiva possibilidade de crescimento do tutelado.

1.3 - Dos Assessores de Arbitragem
Para cada temporada, será constituída uma Relação Anual de Assessores de 
Arbitragem, os quais deverão possuir reconhecida competência técnica, isen-
ção e idoneidade moral, de preferência ex-árbitros e/ou ex-árbitros assistentes.
Os Assessores indicados deverão submeter-se, anualmente, a avaliações teó-
ricas e práticas promovidas pela ENAF-CBF, podendo os reprovados ser substi-
tuídos por outros, desde que também sejam igualmente avaliados aprovados. 
Os componentes da Relação Anual de Assessores, apesar de ficarem à disposi-
ção da CA-CBF, não têm direito a designação obrigatória para jogos, conquanto 
seja desejo da CA-CBF equilibrar o número de designações, sobretudo se reve-
larem deficiência no desempenho da função ou houver razão de outra ordem 
que contraindique as designações.
É terminantemente proibida a presença de Assessores nos vestiários dos árbi-
tros, antes, durante e após as partidas. Havendo descumprimento desta proibi-
ção, os integrantes da equipe de arbitragem devem informar à CA-CBF.
O descumprimento das normas acima poderá acarretar afastamento do Asses-
sor e/ou dos Árbitros, neste caso, se não houver o devido registro.

1.4 - Dos Assessores de Vídeo de Arbitragem
Ao lado de dever cumprir todas as diretrizes éticas e técnicas estabelecidas 
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neste Manual para seus pares, cabe aos Assessores de Vídeo de Arbitragem, 
assistir, por meio televisivo ou outro tecnológico acaso disponível, os jogos, 
em tempo real, para os quais sejam designados, anotando todas as ocorrên-
cias importantes da partida, além dos pontos que lhe sejam recomendados 
especificamente, e transmiti-los ao Delegado Especial, Tutor ou Assessor de Ar-
bitragem designado para a mesma partida, após o fim da partida e SOMENTE 
APóS o fim da partida, de modo a lhe possibilitar dirimir dúvida ou enriquecer 
seu relatório, ou, quando se tratar de Delegado Especial ou Tutor, a fundamen-
tar suas observações sobre lances que não puderam ser percebidos com clare-
za ao vivo, quando da realização da reunião após o jogo com os árbitros. 
Os Assessores de Vídeo também podem ser encarregados da elaboração do 
relatório, conforme o decida a CA-CBF, sem prejuízo do envio dos dados ao 
profissional que estiver assistindo o jogo ao vivo.

2) Da Elaboração dos Relatórios
Os Delegados Especiais, Tutores, Assessores e Assessores de Vídeo de Arbitra-
gem devem:
a)  elaborar os relatórios de forma independente e sem influência de terceiros;
b)  registrar, em cada aspecto a ser avaliado, os pontos positivos da arbitragem 

e os que necessitam de aprimoramento;
c)  registrar os equívocos cometidos, ainda que não hajam influenciado no re-

sultado da partida, desde decorrente de técnica de arbitragem deficiente ou 
de desconhecimento das regras;

d)  eleger prioridades de acordo com as ocorrências da partida;
e)  justificar sua decisão em relação à “dificuldade da partida”;
f)  justificar seu entendimento baseando-se nas regras do jogo, de modo a dar 

consistência aos conceitos e notas dadas aos árbitros;
g)  elaborar relatório suplementar se houver ocorrências que o justifiquem ou 

das quais tome conhecimento posteriormente ao envio do relatório normal;
h)  os relatórios devem ser elaborados pelo sistema “on line” no Portal do Árbi-

tro em, no máximo, 24 horas após a realização da parida, ou, em caso de o 
sistema ficar fora do ar, por e-mail, neste caso em até 48 horas. Neste caso, 
o autor do relatório deve manter arquivada sua cópia, para eventualidades.

3) Da ciência dos relatórios aos árbitros e árbitros assistentes
A CA-CBF dará ciência dos relatórios aos árbitros por meio do Portal do Ár-
bitro, acessável mediante as respectivas senhas, ou, em casos especiais, por 
e-mail. 

Atribuições dos Delegados, Tutores, Assessores e 
Assessores de Vídeo de Arbitragem
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Todos os árbitros têm direito de manifestação sobre os relatórios, mas apenas 
para análise de pontos relevantes e que, efetivamente, tenham influência no 
resultado da avaliação.

4) Dos conceitos e notas para as arbitragens 
a) �o conceito esperado para uma arbitragem é, no mínimo, BOM (7,00 a 7,90).
b) �o grau de dificuldade da partida não pode influir no conceito da arbitragem, 

ou seja, se a arbitragem tiver conceito BOM, este conceito não pode ser mo-
dificado ainda que a partida seja fácil ou difícil. A nota, todavia, pode variar 
de acordo com a dificuldade da partida, mas sempre dentro do limite que 
cada conceito possibilita. Explica-se: uma arbitragem com conceito BOM 
terá sempre conceito BOM, ainda que a partida seja fácil. A nota é que pode 
variar nesse conceito, ou seja, entre 7,00 e 7.90, de acordo com o grau de 
dificuldade da partida.

c) �excepcionalmente a nota poderá não corresponder (sem que saia dos li-
mites de notas do respectivo conceito) ao grau de dificuldade atribuído à 
partida. Explicando: se uma partida ficar fácil ou difícil em razão de ações 
positivas ou negativas do árbitro, a mudança da dificuldade não poderá be-
neficiar nem prejudicar o árbitro. Nesta hipótese, o autor do relatório deve 
fundamentar sua decisão, para atribuir uma nota mais alta ou mais baixa, 
mas sempre dentro dos limites de notas de cada conceito. (hipótese: Um 
árbitro que tenha tido um trabalho BOM, em um partida FÁCIL, pode ter nota 
até de 7.90 – vide escala de notas – se a partida que tenha tido o início difícil 
tenha ficado fácil devido a uma boa intervenção. Também pode ter nota 7,00, 
em partida difícil, se a dificuldade decorreu de ação indevida sua).

4.1 - Da dificuldade das partidas
O autor do relatório para estabelecer a dificuldade das partidas deve considerar:
a) �as ocorrências da partida, inclusive se uma decisão anterior repercutiu em 

decisões futuras (negativa ou positivamente);
b) �a conduta dos jogadores, dirigentes e torcedores, bem como ocorrências 

especiais;
c) �as condições climáticas: muito calor, muito frio ou muita chuva;
d) �o estado do campo: alagado, irregular, com buracos, mal marcado, ilumina-

ção deficiente etc.

4.2 - Classificação das partidas quanto à dificuldade:
a) Normal: partidas comuns; com poucas infrações; com disputas com baixa 
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intensidade; com lances de fácil interpretação. Enfim, partidas que não neces-
sitam de ações fortes do árbitro, de fácil controle;   
b)  Média dificuldade: partidas que oscilam entre lances fáceis e difíceis; que 

exigem, vez por outra, atuação forte do árbitro; com cartões amarelos e/ou 
vermelhos claros; com disputas de média intensidade; com lances de áreas 
de interpretação considerável; 

c)  Alta Dificuldade: partidas que exigem grandes e difíceis decisões: pênaltis, 
gols e impedimentos ajustados, jogadas violentas, condutas violentas; ex-
pulsões, confrontos etc.

5) Avaliação dos Árbitros
5�1 - Pontos gerais (aspectos técnicos e disciplinares):
a)  aplicação das regras do jogo e de seu espírito;
b)  coerência entre as interpretações e o texto das regras;
c)  sensibilidade e qualidade das decisões técnicas e disciplinares;
d)  “leitura” antecipada do jogo;
e)  interferência em lances importantes;
f)  interferência no resultado da partida;
g)  decisões disciplinares relevantes;
h)  exercício da autoridade sem autoritarismo;
i)  controle do entorno do campo (áreas técnicas, gandulas etc).

5�2 - Pontos específicos:
a)  diferenciação entre mão intencional e bola na mão acidental;
b)  discernimento entre ataque promissor e oportunidade clara de gol;
c)  critério na indicação da recuperação do tempo perdido, em ambos os perío dos;
d)  distinção entre contato normal, próprio do futebol e contato faltoso;
e)  atuação firme em faltas fora de disputa de bola;
f)  coibição do anti-jogo (protestos, faltas grosseiras, mãos acintosas, retarda-

mento dos reinícios do jogo);
g)  distinção entre faltas imprudentes, temerárias e com uso de força excessiva;
h)  arbitragem preventiva (evitar o uso indevido de cartões);
i)  uniformidade de critério (1º. e 2º. Tempos) na aplicação de cartões;
j)  aplicação correta da vantagem: gravidade e local da falta; temperatura do 

jogo; domínio de bola; falta vencida; ataque promissor; oportunidade clara 
de gol; punição posterior etc.

Atribuições dos Delegados, Tutores, Assessores e 
Assessores de Vídeo de Arbitragem
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k) �agilização da partida: reinício do jogo; substituições; jogadores lesionados; per-
da de tempo (ação preventiva: advertência verbal, linguagem corporal e apito); 
execução de tiros livres, tiros de meta e de canto; formação de barreira etc.;

l) �uso do apito: uso excessivo; silvo único e proporcional à intensidade da falta; 
silvo repicado, quando necessário;

m) �sinalizações: clareza, discrição e firmeza (de acordo com as regras, transmi-
tindo segurança e serenidade);

n) �aplicação de cartões: firmeza, mas sem agressividade e identificação do in-
frator;

o) �prevenção de conflitos: faltas temerárias ou violentas; coibição do agarra 
agarra; rodízio e faltas persistentes; 

p) �confrontações após marcação de gol;
q) �autoridade (medidas contra os membros de comissões; respeito dos joga-

dores;
r) �controle emocional: serenidade e firmeza em situações de conflito;
s) �posicionamento/Condicionamento Físico: visão de lateralidade das jogadas; 

visão constante da bola e dos assistentes; 
t) �posição adequada para tomar a decisão; deslocamentos longos e velozes, 

curtos e rápidos; visão sempre desobstruída; 
u) �proximidade das jogadas; visão ampla para conceder vantagem; retomada 

de posição em contra-ataques);  
v) �posição protocolar para cobrança de pênaltis (posição adequada – fiscalizan-

do invasão e outras infrações; assistente em seu campo visual; agilização da 
cobrança; coibição das infrações (paradinha);

x) �execução de tiros do ponto penal - critério para definir o vencedor – (adoção 
de todo o protocolo FIFA);

z) �trabalho em equipe: cooperação recíproca com AA e o quarto árbitro; cla-
reza; rapidez; firmeza; plano de trabalho, com definição de sinais discretos 
para tomada de decisão em lances difíceis, inclusive pelo assistente do lado 
oposto e/ou do 4º. Árbitro.

6) Avaliação dos Árbitros Assistentes
6.1 - Pontos Gerais: 
a) posicionamento;
b) precisão e clareza nos sinais;
c) trabalho em equipe.
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6�2 -  Pontos específicos:
a) faltas – aplicação da regra 12 (definição se dentro ou fora da área);
b)  impedimentos: envolvimento em jogo ativo: interferir no jogo; interferir no 

adversário; ganhar vantagem;
c) gols e saídas de bola ajustados – precisão, sinal correto e clareza;
d) arremessos laterais, tiros de meta e tiros de canto – correção dos sinais;
e) faltas em zona cinzenta e fora do campo visual do árbitro: contato visual 
constante com o árbitro e decisão oportuna;
f) correção das decisões: rapidez; clareza; firmeza; técnica com a bandeira;
g) técnica de ver e esperar para decidir: jogador em posição de impedimento e 
jogador em posição legal, faltas e vantagem;
h) bola posta em disputa pelo goleiro: fiscalização do local e posicionamento 
para os impedimentos;
i) situações e sinais especiais: conflitos; postura pró-ativa; dúvidas; visão geral 
do campo;
j) posicionamento e concentração: lances ajustados;
k) posicionamento e deslocamento durante a partida: acompanhar a bola ou o 
penúltimo defensor; corridas frontais e laterais; velocidade;
l) posicionamento nos tiros penais e atuação: avanço do goleiro, gol ajustado;
m) trabalho em Equipe: cooperação com o Árbitro e Quarto Árbitro;
n) medidas administrativas: vistoria do campo e das metas (antes do início 
e no intervalo do jogo) e dos equipamentos dos jogadores (jóias e materiais 
perigosos).

7) Avaliação do Quarto Árbitro
7�1 - Pontos gerais:
a) postura;
b) autoridade;
c) discrição;
e) equilíbrio emocional.

7�2 - Pontos específicos:
a) controle da área técnica: firmeza;
b) agentes externos: proibição (somente pessoas autorizadas);
c)  substituições: anotação, agilidade, oportunidade e procedimento (fiscaliza-

ção de equipamentos);

Atribuições dos Delegados, Tutores, Assessores e 
Assessores de Vídeo de Arbitragem
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d) ocorrências do jogo: cartões; rodízio de faltas e situações técnicas;
e) �trabalho em equipe: situações especiais, conflitos, lances disciplinares,  téc-

nicos e sinais especiais pré-definidos no plano de trabalho;
f) situações de conflito: atuação pró-ativa;
g) jogadores expulsos: saída da área técnica;
h) maqueiros e gandulas: controle e fiscalização;

8) Conceitos e notas para as arbitragens
Os conceitos a serem atribuídos às arbitragens e as correspondentes notas são 
de acordo com o quadro adiante:

Conceitos Grau de dificuldade
normal média alta

Ruim 5,00 a 5,40 5,50 a 5,80 5,90
Aceitável 6,00 a 6,40 6,50 a 6,80 6,90
Bom 7,00 a 7,40 7,50 a 7,80 7,90
Ótimo 8,00 a 8,40 8,50 a 8,80 8,90
Excelente 9,00 a 9,40 9,50 a 9,90 10

Após definir o conceito da atuação de cada integrante da arbitragem, com base 
em todos os critérios técnicos, físicos, disciplinares, administrativos e de acor-
do com o quadro anterior, o autor do relatório preencherá o formulário de ava-
liação, atribuindo mais valor (positiva ou negativamente) às decisões mais im-
portantes, ou seja, àquelas que legitimam ou alteram o resultado da partida.

Os conceitos e notas dos integrantes da arbitragem podem ser distintos, res-
peitando-se, pois, a atuação de cada e o grau de dificuldade correspondente. 
Com efeito, uma partida pode apresentar alta dificuldade para o árbitro e ser 
fácil para os assistentes e vice-versa. O analista da arbitragem, assim, deve de-
finir a dificuldade de forma individual, embora nada impeça que sejam coin-
cidentes.

9) Erros de avaliação
Com objetivo de evitar erros de avaliação, chamamos a atenção dos Senhores 
Delegados Especiais, Tutores, Assessores e Assessores de Vídeo de Arbitragem 
para a síntese do estudo desenvolvido no Manual do Avaliador/Comaer, na for-
ma adiante, com indicação dos mais comuns erros de avaliação:
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a) Erro de Tendência Central
O Erro de Tendência Central decorre do fato de o Assessor (avaliador) hesitar 
em realizar avaliações extremadas, ou seja, “boas” ou “más”, em decorrência 
do que sempre emitem opiniões intermediárias, gerando, desse modo, distor-
ção no parecer. Ressalte-se, todavia, que a situação oposta pode ocorrer, ou 
seja, o Assessor ter tendência de ver tudo pelos extremos e, igualmente, pre-
judicar o parecer.

b) Erro de Padrão 
O Erro de Padrão decorre do fato de o Assessor (avaliador) levar mais em con-
ta seus conhecimentos/experiência do que o trabalho efetivamente realizado. 
Em razão disso, o Assessor que detém elevada gama de conhecimento tende a 
depreciar o trabalho realizado. Em contra-partida, o Assessor que detém pou-
cos conhecimentos inclina-se a superestima-lo.

c) Erro de Halo 
O Erro de Halo decorre do fato de o Assessor (avaliador) não conseguir afastar 
suas próprias impressões e as de terceiros sobre o Árbitro (preconceito). Sen-
do assim, o Assessor, em lugar de analisar apenas o trabalho desenvolvido, 
emite seu parecer negativa ou positivamente, conforme seja ruim ou boa a im-
pressão pré-existente. Observe-se que tal pré-concepção pode decorrer, ainda, 
de simpatia ou antipatia em relação ao avaliando. O exemplo clássico dessa si-
tuação reside na tendência de se atribuir bom conceito ao trabalho de um Ár-
bitro FIFA e conceito deficitário ao de um Árbitro iniciante. 

d) Erro Lógico 
O Erro Lógico decorre do fato de o Assessor (avaliador), ao mensurar duas ou 
mais características do avaliando, por hipótese condicionamento físico, firme-
za disciplinar e capacidade técnica, considerar um desses pilares como básico, 
influenciando assim a avaliação sobre os demais, o que possibilita distorção.
Sendo assim, recomenda-se que os Senhores Delegados, Tutores e Assessores 
se policiem para não incidir em tais e comuns equívocos, de modo a não  con-
taminarem seus pareceres.

Atribuições dos Delegados, Tutores, Assessores e 
Assessores de Vídeo de Arbitragem
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10) Mensagem final

Senhores Delegados Especiais, Tutores, Assessores e Assessores de Vídeo de 
Arbitragem

Recordem-se de que seu trabalho terá tanto mais valor quanto mais ele for in-
dependente, justo, técnico e que traduza, sem considerar o resultado do jogo e 
a qualificação pessoal dos árbitros, a real atuação na partida. 
Não se esqueçam, de outro lado, que os árbitros novos necessitam mais de 
apoio do que de relatórios contundentes, sobretudo dos que revelam rigor ex-
cessivo para quem está iniciando a carreira. Essa compreensão, todavia, não 
pode mascarar uma arbitragem deficiente. O que se objetiva com tal observa-
ção, assim, é estimular os Senhores Delegados, Tutores e Assessores de Arbi-
tragem a sentir se um árbitro novo tem ou não potencial para crescer na car-
reira. 
Finalmente, vale observar que os conceitos e notas injustos prejudicam ou be-
neficiam a posição do árbitro na Classificação Nacional de Árbitros (CNA), que 
é elemento importante para o acesso e descenso na carreira, consoante esta-
belece o correspondente regulamento.

Atuando correta e serenamente, o Delegado Especial, o Tutor, o Assessor ou o 
Assessor de Vídeo de Arbitragem estará contribuindo para o bem da arbitra-
gem e para a descoberta de novos talentos.

Rio de Janeiro, agosto de 2014.

Sérgio Corrêa da Silva
Chefe do DA-CBF
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Competiçao

Equipe A: Equipe B:

Cidade: Estadio:

Data: Horário:

Resultado Final Em favor de:

Resultado do 1 Tempo Em favor de:

Categoria UF Grau de 
Dificuldade Nota

Arbitro:

Árbitro Asistente 1:

Árbitro Asistente 2:

Quarto Árbitro

Adicional 1 (S-A)

Adicional 2 (S-A)

Assesor de Árbitros: 

Grau Dificuldade RUIM ACEITAVEL OTIMO EXCELENTE
Alta 5,90 6,90 8,90 10,00

Media 5,50 A 5,80 6,50 A 6,80 8,50 A 8,80 9,50 A 9,90
Normal 5,00 A 5,40 6,00 A 6,40 8,00 A 8,40 9,00 A 9,40

Justifique o grau de dificuldade
Arbitro:

Árbitro Asistente 1:

Árbitro Asistente 2:

Quarto Árbitro

Instruçoes sobre o Grau de Dificuldade

C Brasil/Sub/Séries

7,90

7,50 A 7,80

7,00 A 7,40

Cel:

Campeonato Brasileiro

Escala de Avaliaçao

BOM

FICHA DE AVALIACAO DA ARBITRAGEM - 2015

Atuaçao Geral dos Oficiais

O grau de dificuldade deverá refletir as demandas enfrentadas pelo árbitro durante toda a partida e o Assessor deverá levar em 
consideração as circunstancias da partida.
Incidentes anteriores não deverão ser considerados. Se deve considerar o comportamento dos jogadores, treinadores, torcedores 
assim como outros incidentes especais, etc.
O Grau de Dificuldade tem influencia direta na classificação final, segundo a escala de avaliação. Se a partida se tornou de alta
dificuldade devido a equívocos que culminem com a interferência no resultado final, a falta de controle da partida pelo árbitro, sua 
atuação deverá ser considerada ruim. Se, ao contrário, o árbitro e os assistentes fazem com que uma partida se converta em 
normal (antiga baixa dificuldade), depois de um início difícil, devido as suas boas decisões, sua atuação deverá ser considerada
BOA ou MUITO BOA. Se um erro tiver influencia no ganhador da partida, as notas emitidas não poderão exceder a 7,5 em 
nenhuma circunstancia.
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Avaliacao do Arbitro

1. Controle do jogo

Correta e consistente interpretaçao e aplicaçao das regras de futebol.

Corretas as sançoes disciplinares, o planejamento tático e o controle de jogo.

2. Condiçao Fisica e Posicionamento

Resistencia, velocidade, aceleraçao, arranque quando necessário.

Posicionamento e Movimentaçao

Outras obs.:

Aspectos Positivos

Aspectos a Melhorar

Aspectos Positivos

Aspectos a Melhorar

Outras obs.:

Outras obs.:

Minutos

Outras obs.:

Minutos
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3. Trabalho em equipe

Cooperaçao com os árbitros assistentes, quarto árbitro e adicionais, se houver.

Avaliaçao do Árbitro Assistente 1:
Precisao nos sinais: Situaçes de fora de jogo, faltas, tiros de canto e de meta, etc.

Posicionamento e movimentaçao 

Técnica con a bandeira

Aspectos a Melhorar

Aspectos Positivos

Aspectos Positivos

Aspectos a Melhorar

Minutos

Outras obs.:

Minutos

Outras obs.:

Outras obs.:

Outras obs.:
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Avaliaçao do Árbitro Assistente 2:
Precisao nos sinais: Situaçes de fora de jogo, faltas, tiros de canto e de meta, etc.

Posicionamento e movimentaçao 

Técnica con a bandeira

Avaliacao do Quarto Árbitro
Cooperaçao com o árbitro e os assistentes.

Controle das áreas técnicas.

ARBITRO

SE JÁ OBSERVOU, HOUVE MELHORA? ARBITRO

Observaçoes Extraordinárias e sobre os Adicionais, se for o caso.

Outras obs.:

Aspectos Positivos

Aspectos a Melhorar

Outras obs.:

Aspectos Positivos

SE PROMISSOR, DEMONSTROU POTENCIAL? AA1 / AA2

Outras obs.:

Aspectos a Melhorar

Outras obs.:

Minutos

Minutos

AA1 / AA2

SE SIM OU NÁO JUSTIFIQUE NO QUADRO OBS EXTRAORDINÁRIAS
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Data e Horário de envio:

HS DE ENTRADA 1T 2T REC 1T

EQUIPE ARBITRAGEM

EQUIPE MANDANTE REC 2T

EQUIPE VISITANTE

FALTAS 1T 2T

MANDANTE (1)

VISITANTE (3)

TOTAL (5)

CARTOES CA CV

MANDANTE (2)

VISITANTE (4)

TOTAL (5)

MANDANTE (1:2)

VISITANTE (3:4)

FINAL (5:6)

AA1

AA2

ASSINALADOS 1 T 2T

AA1

ACERTOS

AA2

ACERTOS

DEIXOU SEGUIR 1 T 2T

AA1

ACERTOS

AA2

ACERTOS

Instruçoes para completar a Ficha
Instruçoes Gerais:

QUAL ATAQUE ACOMPANHOU NO 1º TEMPO

IMPEDIMENTOS

MÉDIA DE CARTOES POR FALTA

HS INÍCIO DO JOGO

TERMINO 1T

REINICIO DO JOGO

TERMINO 2T
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Grau de Dificuldade
O grau de dificuldade deverá refletir os acontecimentos enfrentados pelo árbitro durante toda a partida e o assessor deverá 
considerar as circunstancias durante a partida. Incidentes de jogos anteriores não deverão ser considerados. Se deve considerar o 
comportamento dos jogadores, treinadores, oficiais da comissão técnica e torcedores, assim como outros incidentes especiais, 
etc.

O Grau de Dificuldade tem influencia direta na nota final, segundo a escala de avaliação. 

Se a partida se tornou de alta dificuldade devido a equívocos que culminem com a interferência no resultado final, a falta de 
controle da partida pelo árbitro, sua atuação deverá ser considerada ruim. Se, ao contrário, o árbitro e os assistentes fazem com
que uma partida se converta em normal (antiga baixa dificuldade), depois de um início difícil, devido as suas boas decisões, sua
atuação deverá ser considerada BOA ou MUITO BOA.

Esta Ficha deverá ser enviada por e-mail dentro do prazo de 24 horas depois da partida. O documento original deberá ser enviado
por correio dentro das 48 horas depois da partida.

O Assessor de árbitros deverá completar esta Ficha de maneira independente e sem influencia de terceiros.

O Assessor – obrigatoriamente – deverá escrever 3 aspectos positivos e 3 aspectos a melhorar. O Assessor deverá priorizar os 
fatos com base nos incidentes ocorridos.

As análises das decisões cruciais devem ser confirmadas posteriormente com base nas imagens da TV.

As notas devem ser justificadas em detalhes nesta ficha.

Uma nota 8,0 significa que os oficiais de arbitragem realizaram um trabalho de acordo com o esperado.

O Assessor deverá fazer referencia as Regras de Futebol para avaliar a atuação dos Oficias de Arbitragem. O assessor poderá 
utilizar as imagens da TV para analisar as decisões cruciais (exemplo: fora de jogo, situações na área penal, assuntos 
disciplinares) para completar a Ficha.

Se um erro tiver influencia no ganhador da partida, as notas emitidas não poderão exceder a 7,5 em nenhuma circunstancia.
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Senhores Árbitros,

“A arbitragem exige concentração, controle 
emocional, pleno domínio das regras do jogo, 

condicionamento físico, bom posicionamento em 
campo, firmeza nas decisões e, acima de tudo, 

imparcialidade e entusiasmo.”

“Arbitrar bem é sentir o jogo para possibilitar 
seu desenvolvimento natural, somente 

interferindo para cumprimento das regras e, 
especialmente, de seu espírito.”

“O conceito do Árbitro é sempre considerado 
antes de cada partida. O trabalho realizado, 

todavia, é que consolida ou afeta tal conceito.” 

CA-CBF

Autores das frases abaixo



Relação Nacional
dos Árbitros de Futebol 

2014 / 2015

(Último curso com presença de Armando Marques: H 6 de fev. de 1930 – ? 17 de julho de 2014). 
Data do evento: 25 a 27 de fevereiro de 2014 
Em pé, da esq. para dir.: Marcio Verri Brandão/SP, Gerson Baluta/PR, 
Sergio Cristiano do Nascimento/RJ, Paulo César Pereira Freitas/MS, 
José Alexandre Barbosa Lima/RJ, José Mocellin/RS, Ednilson Corona/SP, 
Marta Aparecida Magalhaes Sousa/SP, Milton Otaviano dos Santos/RN-CE, Roberto Perassi/SP, 
Fernando José Rodrigues de Castro/PA, Paulo Camello/RJ, Wilson Luiz Seneme/SP, 
Claudio Freitas/RJ.
Sentados, da esq. para dir.: Dionisio Roberto Domingos/SP, 
Manoel Serapião Filho/BA, Paulo Jorge Alves/RJ, Antonio Pereira da Silva/GO, 
Armando Marques/RJ, Edson Rezende de Oliveira/DF, 
Sérgio Correa da Silva/SP, Nilson de Souza Monção/SP e 
Alicio Pena Junior/MG.
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1999 ÁRBITRO M CBF-1 48 ANTONIO N. DO REGO COSTA RIO BRANCO AC 14/12/76

1999 ÁRBITRO M CBF-2 23 CARLOS RONNE CASAS DE PAIVA RIO BRANCO AC 06/03/73

2007 ÁRBITRO M CBF-2 76 JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA PINHEIRO RIO BRANCO AC 27/06/72

2008 ÁRBITRO M CBF-2 77 JOSIMAR SOUZA DE ALMEIDA RIO BRANCO AC 12/07/70

2014 ÁRBITRO M CBF-2 103 FABIO SANTOS DE SANTANA RIO BRANCO AC 31/07/82

2002 ASSISTENTE M CBF-1 29 RENER SANTOS DE CARVALHO RIO BRANCO AC 11/01/81

2007 ASSISTENTE M CBF-2 63 JEAN CARLOS RODRIGUES DA SILVA RIO BRANCO AC 11/03/75

1998 ASSISTENTE M CBF-2 77 MARIO JORGE FERREIRA LIMA RIO BRANCO AC 11/03/70

2010 ASSISTENTE F CBF-1 38 ROSEANE AMORIM DA SILVA RIO BRANCO AC 02/06/88

2011 M ASS-A 1 JOSÉ CLAUDIO TEXEIRA DA SILVA RIO BRANCO AC 31/01/67

2014 M ASS-A 2 JOSEMIR RAULINO DE AMORIM RIO BRANCO AC 04/05/68

2014 M ASS-A 3 RODOMILSON LUCAS DE LIMA RIO BRANCO AC 17/06/81

2008 ÁRBITRO M FIFA 8 FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO MACEIO AL 09/10/77

2007 ÁRBITRO M CBF-1 22 CHARLES H. CAVALCANTE FERREIRA MACEIO AL 19/07/79

2003 ÁRBITRO M CBF-2 47 FLAVIO FEIJÓ DE OMENA MACEIO AL 01/09/69

2012 ÁRBITRO M CBF-2 54 JOSÉ REINALDO F. DA SILVA FILHO MACEIO AL 12/06/84

2011 ÁRBITRO M CBF-2 62 JOSEVALDO BISARRIA DE MELO MACEIO AL 20/10/83

2013 ÁRBITRO M CBF-2 71 JOSÉ RICARDO VASCONCELOS LARANJEIRA S. LUZIA NORTE AL 28/04/85

2012 ASSISTENTE M CBF-1 23 ESDRAS MARIANO DE LIMA MACEIO AL 28/02/86

2003 ASSISTENTE M CBF-1 34 CARLOS JORGE TITARA DA ROCHA  MACEIO AL 26/10/69

1999 ASSISTENTE M CBF-1 44 PEDRO JORGE SANTOS DE ARAÚJO MACEIO AL 04/01/75

2003 ASSISTENTE M CBF-2 26 OTAVIO CORREIA DE ARAUJO NETO RIO LARGO AL 20/01/70

2008 ASSISTENTE M CBF-2 49 ADEILTON GUIMARÃES DA HORA MACEIO AL 16/11/76

2011 ASSISTENTE M CBF-2 92 THALIS AUGUSTO SILVA MONTEIRO MACEIO AL 21/03/87

2010 ASSISTENTE M CBF-2 98 RONDINELLE DOS SANTOS TAVARES MACEIO AL 04/11/80

2009 ASSISTENTE M CBF-2 101 WLADSON M. SILVA DE OLIVEIRA MACEIO AL 26/08/84

2014 ASSISTENTE M CBF-2 132 MAXWELL ROCHA DA SILVA MACEIO AL 28/03/80

2014 ASSISTENTE M CBF-2 133 WAGNER JOSÉ DA SILVA MACEIO AL 23/10/87

2012 ASSISTENTE M F CBF-1 23 RAQUEL FERREIRA BARBOSA MACEIO AL 28/09/89

2009 ASSISTENTE F CBF-1 26 MARIA F. MENDONÇA DA TRINDADE RIO LARGO AL 11/12/86

2008 M ASS-A 1 ALTON OLIMPIO DA SILVA MACEIO AL 09/02/72

2008 M ASS-A 2 HERCULES MARTINS MACEIO AL 04/03/66

2005 ÁRBITRO M CBF-1 19 EDMAR CAMPOS ENCARNAÇÃO MANAUS AM 02/01/74

2010 ÁRBITRO M CBF-2 44 ANTONIO C. PEQUENO FRUTUOSO MANAUS AM 17/09/80
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2011 ÁRBITRO M CBF-2 65 JOÃO BATISTA CUNHA BRITO RIO PTO. DA EVA AM 16/07/80

2014 ÁRBITRO M CBF-2 101 UESCLEI REGISON PEREIRA DOS SANTOS MANAUS AM 07/09/88

2010 ASSISTENTE M CBF-1 22 MARCOS SANTOS VIEIRA MANAUS AM 26/08/82

2008 ASSISTENTE M CBF-1 70 JANDER RODRIGUES LOPES RIO PTO. DA EVA AM 26/11/78

2009 ASSISTENTE M CBF-2 81 IVO FERNANDO DA COSTA DE SOUSA MANAUS AM 02/11/77

2014 ASSISTENTE M CBF-2 136 ALEXSANDRO LIRA DE ALEXANDRE MANAUS AM 11/09/84

2011 ASSISTENTE M F CBF-1 6 ANNE KESY GOMES SÁ MANAUS AM 02/05/92

2014 ASSISTENTE M F CBF-1 41 ELIVANE TRINDADE DA COSTA MANAUS AM 06/06/88

2006 M ASS-A 6 JOSÉ R. MOREIRA DA ROCHA  MANAUS AM  26/03/50

2006 M ASS-A 7 RAIMUNDO NONATO DA SILVA  MANAUS AM  16/06/51

2011 M ASS-A 8 VLADIMIR PESSOA BASTOS MANAUS AM  13/07/49

2012 ÁRBITRO M CBF-1 37 VALDICLEUSON SILVA DA COSTA MACAPÁ AP 20/08/84

2014 ÁRBITRO M CBF-2 107 ENOQUE COSTA PACHECO MACAPÁ AP 12/05/86

2014 ÁRBITRO M CBF-2 108 JOACY JONATAS TAVARES DO NASCIMENTO MACAPÁ AP 21/05/77

2011 ASSISTENTE M CBF-2 68 INACIO BARRETO DA CAMARA SANTANA AP 17/10/85

2012 ASSISTENTE M CBF-2 78 ROBERTO SOARES DOS SANTOS JR MACAPÁ AP 05/01/83

2012 ASSISTENTE M CBF-2 88 SALMON LOPES DA SILVA MACAPÁ AP 13/06/88

2014 ASSISTENTE M CBF-2 145 JEFERSON JOEL TAVARES DO NASCIMENTO MACAPÁ AP 08/10/81

2006 M ASS-A 1 CARLOS A. DE ALMEIDA LIMA  MACAPÁ AP  27/05/53

2007 M ASS-A 2 CARLOS G. OLIVEIRA DE MELO MACAPÁ AP  28/12/51

2004 ÁRBITRO M ESP-2 7 ARILSON BISPO DA ANUNCIAÇÃO SALVADOR BA 08/02/73

1999 ÁRBITRO M ESP-2 2 JAILSON MACEDO FREITAS SALVADOR BA 09/01/71

2000 ÁRBITRO M CBF-1 58 GLEIDSON SANTOS OLIVEIRA SALVADOR BA 19/03/72

1996 ÁRBITRO M CBF-1 41 MANOEL NUNES LOPO GARRIDO SALVADOR BA 01/10/69

2006 ÁRBITRO M CBF-1 34 MARIELSON ALVES SILVA V. CONQUISTA BA 14/05/82

2006 ÁRBITRO M CBF-2 37 COSME IRAN SABINO DE ARAUJO SALVADOR BA 08/11/72

2009 ÁRBITRO M CBF-2 18 JOHNN HERBERT ALVES BISPO SALVADOR BA 23/11/73

2002 ÁRBITRO M CBF-2 48 LUCIO JOSÉ SILVA ARAUJO SALVADOR BA 26/04/70

2014 ÁRBITRO M CBF-2 94 RAFAEL LUIS DE ALMEIDA SANTOS LAURO DE 
FREITAS

BA 18/05/78

1997 ASSISTENTE M FIFA 2 ALESSANDRO ALVARO ROCHA MATOS SALVADOR BA 10/02/76

1996 ASSISTENTE M CBF-1 9 LUIZ CARLOS SILVA TEIXEIRA SALVADOR BA 13/12/69

2006 ASSISTENTE M CBF-1 14 ADSON MARCIO LOPES LEAL MUTUIPE BA 03/07/69

2010 ASSISTENTE M CBF-1 54 ELICARLOS FRANCO DE OLIVEIRA SALVADOR BA 24/08/81

2003 ASSISTENTE M CBF-1 66 JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS SALVADOR BA 19/03/71
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1998 ASSISTENTE M CBF-2 3 JOSÉ RAIMUNDO DIAS DA HORA SALVADOR BA 03/07/70

2009 ASSISTENTE M CBF-2 18 DIJALMA SILVA FERREIRA JUNIOR SALVADOR BA 10/01/76

2003 ASSISTENTE M CBF-2 53 MARCOS WELB ROCHA DE AMORIM  F. SANTANA BA 22/01/74

2012 ASSISTENTE M CBF-2 62 JUCIMAR DOS SANTOS DIAS SALVADOR BA 22/04/80

2001 ASSISTENTE M CBF-2 65 ADAILTON JOSÉ DE JESUS SILVA F. SANTANA BA 08/02/73

2012 ASSISTENTE M CBF-2 100 ALBERTO TAVARES NETO SALVADOR BA 21/12/84

2014 ASSISTENTE M CBF-2 127 PAULO DE TARSO BREGALDA GUSSEN SALVADOR BA 12/11/81

2008 1_ÁRBITRO F FIFA 4 DANIELLA COUTINHO PINTO F. SANTANA BA 27/05/85

2008 ASSISTENTE F CBF-1 8 IVANIA DO NASCIMENTO LOPES CAMAÇARI BA 12/04/77

2013 ASSISTENTE F CBF-1 31 ERICA PAULA DE JESUS DA PURIFICAÇÃO POJUCA BA 12/12/86

2012 M ASS-A 1 BELMIRO DA SILVA SALVADOR BA 26/10/66

2011 M ASS-A 2 KLEBER MORADILLO DA SILVA SALVADOR BA 11/10/64

2013 M ASS-A 3 RAIMUNDO CARNEIRO DE OLIVEIRA SALVADOR BA 18/02/66

2008 M ASS-A 4 PAULO C. BANDEIRA DE SOUZA SALVADOR BA 04/08/47

2006 M ASS-A 5 WILSON DO ESPIRITO SANTO PAIM SALVADOR BA 12/09/42

2001 ÁRBITRO M ESP-2 8 FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA FILHO FORTALEZA CE 25/05/78

2011 ÁRBITRO M CBF-1 29 AVELAR RODRIGO DA SILVA FORTALEZA CE 24/03/74

2009 ÁRBITRO M CBF-2 19 JOSÉ CLEUTON DE SOUZA LIMA FORTALEZA CE 03/12/76

2013 ÁRBITRO M CBF-2 78 LUIZ CESAR DE OLIVEIRA MAGALHÃES FORTALEZA CE 07/10/82

2014 ÁRBITRO M CBF-2 95 GLAUCO NUNES FEITOSA FORTALEZA CE 16/08/83

2014 ÁRBITRO M CBF-2 96 LEO SIMÃO HOLANDA FORTALEZA CE 18/02/90

2008 ASSISTENTE M ASP 8 THIAGO GOMES BRIGIDO FORTALEZA CE 14/09/83

2004 ASSISTENTE M CBF-1 20 ARNALDO RODRIGUES DE SOUZA FORTALEZA CE 11/07/73

2002 ASSISTENTE M CBF-1 60 MARCOS ANTONIO DA SILVA BRIGIDO FORTALEZA CE 18/07/70

2012 ASSISTENTE M CBF-2 38 ANDERSON SILVEIRA RIBEIRO FORTALEZA CE 04/08/81

2009 ASSISTENTE M CBF-2 41 MARCIONE MARDONIO DA SILVA RIBEIRO FORTALEZA CE 20/09/74

2011 ASSISTENTE M CBF-2 86 SAMUEL OLIVEIRA COSTA FORTALEZA CE 13/11/79

2005 ASSISTENTE M CBF-2 89 ARMANDO LOPES DE SOUSA FORTALEZA CE 15/06/72

2012 ASSISTENTE M CBF-2 90 ANDERSON MOREIRA DE FARIAS FORTALEZA CE 11/03/80

2013 ASSISTENTE M CBF-2 106 RENAN AGUIAR DA COSTA FORTALEZA CE 18/12/83

2014 ASSISTENTE M CBF-2 128 NAILTON JUNIOR DE SOUSA OLIVEIRA FORTALEZA CE 31/12/91

2007 ASSISTENTE M F ASP 1 CAROLINA ROMANHOLI MELO MARACANAU CE 08/11/86

2011 M ASS-A 1 FRANCISCO HILTON A. ALCANTARA FORTALEZA CE 23/07/48

2011 M ASS-A 2 MARCOS A. DA SILVA SAMPAIO FORTALEZA CE 19/02/63

 ANO FUNÇÃO RENAF CATEGORIA CNA NOME DO OFICIAL CIDADE DE ORIGEM UF NASCIDO



155

2009 M ASS-A 3 MILTON OTAVIANO DOS SANTOS FORTALEZA CE 16/12/63

2014 M ASS-A 4 PAULO SILVIO DOS SANTOS FORTALEZA CE 14/05/71

2010 M ASS-A 5 MANOEL SIDNEY BEVILÁQUA AGUIAR FORTALEZA CE  30/03/67

2010 ÁRBITRO M CBF-1 5 RODRIGO BATISTA RAPOSO BRASÍLIA DF 22/07/79

2012 ÁRBITRO M CBF-2 20 VANDERLEI SOARES DE MACEDO VAL PARAISO - GO DF 28/06/82

2010 ÁRBITRO M CBF-2 25 WALES MARTINS DE SOUZA SAMAMBAIA DF 25/03/79

2012 ÁRBITRO M CBF-2 64 RAFAEL MARTINS DINIZ RIACHO FUNDO DF 07/11/90

2014 ÁRBITRO M CBF-2 102 SAVIO PEREIRA SAMPAIO VAL PARAISO - GO DF 10/06/85

1998 ASSISTENTE M ESP-2 1 MARRUBSON MELO FREITAS CEILANDIA 
NORTE

DF 21/02/75

2012 ASSISTENTE M CBF-2 14 JOSÉ ARAUJO SABINO BRASÍLIA DF 21/03/79

2011 ASSISTENTE M CBF-2 15 WESTHANE CASSIANO MATOS BRASÍLIA DF 21/01/82

2009 ASSISTENTE M CBF-2 16 LUCIANO BENEVIDES DE SOUZA GAMA DF 19/10/74

2009 ASSISTENTE M CBF-2 27 CIRO CHABAN JUNQUEIRA TAGUATINGA DF 23/10/74

2012 ASSISTENTE M CBF-2 30 DANIEL HENRIQUE DA SILVA ANDRADE BRASÍLIA DF 01/08/90

2002-R ASSISTENTE M CBF-2 33 RISLEY PINHEIRO MARTINS BRASÍLIA DF 30/04/75

2010 ASSISTENTE M CBF-1 65 JOSÉ REINALDO NASCIMENTO JR BRASÍLIA DF 14/08/81

2012 ASSISTENTE M CBF-2 105 LEHI SOUSA SILVA BRASÍLIA DF 23/03/90

2014 ASSISTENTE M CBF-2 134 LUCAS TORQUATO GUERRA BRASÍLIA DF 13/05/83

2011 ASSISTENTE F CBF-1 14 LARISSA GABRIELLY FERREIRA GAMA DF 17/10/92

2007 M ASS-A 1 JAMIR CARLOS GARCEZ BRASÍLIA DF 04/12/61

2013 M ASS-A 2 JOSÉ DE CALDAS SOUZA BRASÍLIA DF 01/09/67

2011 M ASS-A 3 RAIMUNDO NONATO LOPO ABREU BRASÍLIA DF 23/11/66

2012 M ASS-A 4 VALDECI DA SILVA FERREIRA BRASÍLIA DF 24/07/68

2009 M ASS-A 5 JOSÉ RENE COSTA GALDINO BRASÍLIA DF 26/11/56

2005 ÁRBITRO M ESP-2 3 PABLO DOS SANTOS ALVES VILA VELHA ES 03/06/76

2005 ÁRBITRO M CBF-1 1 MARCOS ANDRÉ GOMES DA PENHA VILA VELHA ES 10/01/75

2006 ÁRBITRO M CBF-1 33 DEVARLY LIRA DO ROSÁRIO VIANA ES 28/06/76

2011 ÁRBITRO M CBF-2 16 DYORGINES J. PADOVANI DE ANDRADE CASTELO ES 24/10/79

2011 ÁRBITRO M CBF-2 27 FELIPE DUARTE VAREJÃO VITÓRIA ES 11/06/83

2012 ÁRBITRO M CBF-2 35 RUDIMAR GOLTARA SÃO MATEUS ES 09/07/82

2011 ÁRBITRO M CBF-2 40 ELVIS SIQUEIRA DE ALMEIDA SERRA ES 30/01/80

2013 ÁRBITRO M CBF-2 75 GEANDERSON DA CONCEIÇÃO GODOI ARACRUZ ES 01/01/85

2005 ASSISTENTE M ESP-2 2 FABIANO DA SILVA RAMIRES VITÓRIA ES 08/12/75

2008 ASSISTENTE M CBF-1 8 VANDERSON ANTONIO ZANOTI JOÃO NEIVA ES 18/08/78

 ANO FUNÇÃO RENAF CATEGORIA CNA NOME DO OFICIAL CIDADE DE ORIGEM UF NASCIDO



2014 • 2015

156

2011 ASSISTENTE M CBF-1 15 RAMIRES SANTOS CANDIDO CARIACICA ES 09/09/85

2011 ASSISTENTE M CBF-1 35 LEONARDO MENDONÇA BAIXO GUANDU ES 14/02/82

2011 ASSISTENTE M CBF-1 47 FABIO FAUSTINO DOS SANTOS VITÓRIA ES 13/07/83

2011 ASSISTENTE M CBF-1 61 EDSON GLICERIO DOS SANTOS S MATEUS ES 16/06/83

2014 ASSISTENTE M CBF-2 141 CARLOS EDUARDO R. DEPIZZOL VITÓRIA ES 12/05/86

2003 ASSISTENTE F FIFA 1 KATIUSCIA M. BERGER MENDONÇA BAIXO GUANDU ES 20/09/77

2007 ASSISTENTE F CBF-1 29 SOLANGE MARIA CORREA CARIACICA ES 11/04/72

2011 ASSISTENTE F CBF-1 34 FRANCINE DE LIMA MAXIMIANO ARACRUZ ES 07/12/90

2009 M ASS-A 1 JOSÉ TARCILIO COELHO VITÓRIA ES 19/03/58

2006 M ASS-A 2 MAURILIO XAVIER TEIXEIRA VILA VELHA ES 19/04/51

2014 M ASS-A 3 WILSON MARCELINO DIAS SERRA ES 18/08/51

2003 ÁRBITRO M FIFA 6 WILTON PEREIRA SAMPAIO GOIA GO 28/12/81

2004 ÁRBITRO M ESP-2 1 ANDRE LUIZ DE FREITAS CASTRO GOIÂNIA GO 08/06/74

1994 ÁRBITRO M ESP-2 5 ELMO ALVES RESENDE CUNHA GOIÂNIA GO 18/12/74

2011 ÁRBITRO M CBF-1 35 EDUARDO TOMAZ VALADÃO GOIÂNIA GO 22/02/78

2010 ÁRBITRO M CBF-1 50 CLEBER VAZ DA SILVA GOIÂNIA GO 05/03/78

2012 ÁRBITRO M CBF-2 29 BRUNO REZENDE SILVA GOIÂNIA GO 07/06/85

2012 ÁRBITRO M CBF-2 31 EVERTON GOMES DA SILVA ABADIA DE 
GOIÂNIA

GO 24/03/83

2011 ÁRBITRO M CBF-2 42 ROBERTO GIOVANNY OLIVEIRA SILVA AP DE GOIÂNIA GO 05/05/78

2010 ÁRBITRO M CBF-2 50 OSIMAR MOREIRA DA SILVA JR RIO VERDE GO 27/03/81

2009 ÁRBITRO M CBF-2 55 FABRICIO NERY TRINDADE GOIÂNIA GO 04/08/77

2014 ÁRBITRO M CBF-2 89 BRENO VIEIRA SOUZA GOIÂNIA GO 28/05/81

2005 ASSISTENTE M FIFA 6 FABRICIO VILARINHO DA SILVA AP DE GOIÂNIA GO 19/07/80

2008 ASSISTENTE M ESP-2 4 CRISTHIAN PASSOS SORENCE GOIÂNIA GO 15/02/75

2012 ASSISTENTE M CBF-1 24 BRUNO RAPHAEL PIRES B VISTA GOIAS GO 20/09/85

2006 ASSISTENTE M CBF-1 25 JOÃO PATRICIO DE ARAUJO AP DE GOIÂNIA GO 12/12/75

2004 ASSISTENTE M CBF-1 40 EVANDRO GOMES FERREIRA GOIÂNIA GO 05/07/70

2004 ASSISTENTE M CBF-1 59 JESMAR BENEDITO MIRANDA DE PAULA B. VISTA DE 
GOIÂNIA

GO 16/07/70

2009 ASSISTENTE M CBF-2 10 MARCIO SOARES MACIEL GOIÂNIA GO 04/09/75

2012 ASSISTENTE M CBF-2 54 LEONE CARVALHO ROCHA GOIÂNIA GO 16/08/91

2012 ASSISTENTE M CBF-2 67 GLEYDSON ALVES SILVA RIO VERDE GO 11/01/80

2009 ASSISTENTE M CBF-2 73 EDSON ANTONIO DE SOUZA TRINDADE GO 18/09/75

2013 ASSISTENTE M CBF-2 107 ADAILTON FERNANDO MENEZES AP DE GOIÂNIA GO 11/01/80
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2014 ASSISTENTE M CBF-2 122 YGOR MONTEIRO DE MIRANDA AP. DE GOIÂNIA GO 26/09/82

2013 M ASS-A 1 CLEIBER ELIAS LEITE GOIÂNIA GO 10/03/70

2006-R M ASS-A 2 VICENTE DE PAULA DA SILVA MORAES GOIÂNIA GO 20/01/57

2006 M ASS-A 3 URIAS C. ALVES JUNIOR  GOIÂNIA GO  09/01/26

2012 ÁRBITRO M CBF-2 2 RANILTON OLIVEIRA DE SOUSA IMPERATRIZ MA 13/04/82

2008 ÁRBITRO M CBF-1 26 MAYRON F. DOS REIS NOVAES SÃO LUIS MA 23/08/77

2009 ÁRBITRO M CBF-1 56 PAULO SERGIO SANTOS MOREIRA SÃO LUIS MA 28/01/76

2000 ASSISTENTE M CBF-2 5 AELSON MARIANO CAMPELO GOMES SÃO LUIS MA 01/05/71

2012 ASSISTENTE M CBF-2 24 CARLOS ANDRÉ PEREIRA DE SOUSA IMPERATRIZ MA 17/03/90

2004 ASSISTENTE M CBF-2 25 SERGIO HENRIQUE CAMPELO GOMES SÃO LUIS MA 04/03/70

2009 ASSISTENTE M CBF-2 52 SANDRO DO NASCIMENTO MEDEIROS IMPERATRIZ MA 07/06/75

2005 ASSISTENTE M CBF-2 58 ANTONIO FERNANDO DE SOUSA SANTOS BACABAL MA 11/11/75

2005 ASSISTENTE M CBF-2 70 CICERO ROMÃO BATISTA SILVA IMPERATRIZ MA 21/04/73

2010 ASSISTENTE M CBF-2 96 GEISON MENDES DOS SANTOS SÃO LUIS MA 11/02/81

2014 ASSISTENTE M CBF-2 135 IVANILDO GONÇALVES BACABAL MA 21/06/79

2010 ASSISTENTE F CBF-1 11 GEANE TAVARES COSTA IMPERATRIZ MA 26/05/82

2007 ASSISTENTE M F CBF-1 15 KENIS C. GOMES SANTOS SÃO LUIS MA 28/02/78

2012 M ASS-A 1 MARCELO BISPO NUNES FILHO SÃO LUIS MA  02/10/61

2014 M ASS-A 2 RAIMUNDO B. SIMAS JUNIOR SÃO LUIS MA  09/09/67

2008 M ASS-A 3 RENATO RODRIGUES DA SILVA  SÃO LUIS MA  03/01/39

2004 ÁRBITRO M FIFA 4 RICARDO MARQUES RIBEIRO B. HORIZONTE MG 18/06/79

2009 ÁRBITRO M CBF-1 2 EMERSON DE ALMEIDA FERREIRA B. HORIZONTE MG 25/08/78

2005 ÁRBITRO M CBF-2 5 RENATO CARDOSO DA CONCEIÇÃO BETIM MG 18/09/72

2012 ÁRBITRO M CBF-2 8 WANDERSON ALVES DE SOUSA B. HORIZONTE MG 27/03/84

2008 ÁRBITRO M CBF-1 13 CLEISSON VELOSO PEREIRA CONFINS MG 13/07/79

2010 ÁRBITRO M CBF-2 21 MARCOS VINICIUS DE SÁ DOS SANTOS BARBACENA MG 21/05/79

2012 ÁRBITRO M CBF-1 36 IGOR JUNIO BENEVENUTO B. HORIZONTE MG 05/12/80

2010 ÁRBITRO M CBF-2 57 FLAVIO H. COUTINHO TEIXEIRA B. HORIZONTE MG 25/05/80

2014-R ASSISTENTE M CBF-2 116 BRENO RODRIGUES B. HORIZONTE MG 11/05/79

2008 ASSISTENTE M CBF-1 48 CELSO LUIZ DA SILVA B. HORIZONTE MG 31/03/84

2011 ASSISTENTE M CBF-1 58 FREDERICO SOARES VILARINHO CONTAGEM MG 10/12/81

1997 ASSISTENTE M FIFA 4 MÁRCIO EUSTÁQUIO S. SANTIAGO CONTAGEM MG 05/09/72

2003 ASSISTENTE M ASP 1 GUILHERME DIAS CAMILO IBIRITE MG 04/03/82

2010 ASSISTENTE M ASP 5 PABLO ALMEIDA COSTA BETIM MG 29/01/82
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2012 ASSISTENTE M CBF-2 34 RICARDO JUNIO DE SOUZA B. HORIZONTE MG 25/05/84

2009 ASSISTENTE M CBF-1 39 MARCONI HELBERT VIEIRA B. HORIZONTE MG 27/12/77

2011 ASSISTENTE M CBF-2 45 RICARDO VIEIRA RODRIGUES CONTAGEM MG 15/07/79

2012 ASSISTENTE M CBF-2 46 LUIZ ANTONIO BARBOSA IBIRITE MG 16/03/81

2008 ASSISTENTE M CBF-1 56 MARCUS VINICIUS GOMES ESMERALDAS MG 13/03/87

2011 ASSISTENTE M CBF-2 55 WESLEY MOREIRA DE CARVALHO B. HORIZONTE MG 20/07/78

2004 ASSISTENTE M F FIFA 2 JANETTE MARA ARCANJO B. HORIZONTE MG 26/07/80

2011 ASSISTENTE F CBF-1 27 HELEN A. G. SILVA ARAUJO B. HORIZONTE MG 18/04/86

2014 M ASS-A 1 ALICÍO PENA JUNIOR ARAGUARI MG 01/02/68

2006 M ASS-A 2 ANGELO ANTONIO FERRARI B. HORIZONTE MG 03/03/44

2007 M ASS-A 3 EUSTÁQUIO ALVARES FERREIRA IGARAPE MG 07/11/44

2006 M ASS-A 4 JOSÉ EUGENIO B. HORIZONTE MG 09/06/49

2011 M ASS-A 5 JULIANO LOPES LOBATO B. HORIZONTE MG 04/06/72

2010 M ASS-A 6 MARCO A. LOPES DOS SANTOS B. HORIZONTE MG 08/08/54

2013 M ASS-A 7 ROGERIO PEREIRA DA COSTA B. HORIZONTE MG 09/09/66

2011 ÁRBITRO M CBF-1 12 PAULO H. SCHLEICH VOLKOPF C. GRANDE MS 07/04/85

2004 ÁRBITRO M CBF-1 24 MARCOS MATEUS PEREIRA C. GRANDE MS 10/09/79

2008 ÁRBITRO M CBF-1 49 JOÃO LUPATO C. GRANDE MS 12/04/78

2012 ÁRBITRO M CBF-2 70 PAULO HENRIQUE DE MELO SALMAZIO C. GRANDE MS 09/04/91

2012 ÁRBITRO M CBF-2 74 THIAGO DE ALENCAR GONZAGA C. GRANDE MS 24/09/83

2008 ASSISTENTE M CBF-1 30 EDUARDO GONÇALVES DA CRUZ C. GRANDE MS 07/04/82

2005 ASSISTENTE M CBF-1 50 ANTONIO LUIZ GUIMARÃES LUGO MARACAJU MS 02/09/81

2010 ASSISTENTE M CBF-1 63 LEANDRO DOS SANTOS RUBERDO C. GRANDE MS 07/07/82

2011 ASSISTENTE M CBF-2 11 CICERO ALESSANDRO DE SOUZA DOURADOS MS 14/08/84

2000 ASSISTENTE M CBF-2 39 EDMILSON DA SILVA RODRIGUES C. GRANDE MS 22/09/71

2012 ASSISTENTE M CBF-2 47 SERGIO ALEXANDRE DA SILVA COXIM MS 17/05/80

2014 ASSISTENTE M CBF-2 139 CLAYSSON VIEIRA DE MORAES DOURADOS MS 01/06/85

2007 ASSISTENTE F CBF-1 10 VANESSA DE ABREU AMARAL C. GRANDE MS 29/08/85

2012 ASSISTENTE F CBF-1 35 JANAINA DANTAS DA SILVA DOURADOS MS 19/10/81

2014 ASSISTENTE M F CBF-1 40 DAIANE CAROLINE MUNIZ DOS SANTOS C. GRANDE MS 25/05/88

2006 1 M ASS-A 1 ANTONIO FLAVIO ALVES C. GRANDE MS 08/03/57

2013 2 M ASS-A 2 GETULIO BARBOSA SOUZA JUNIOR C. GRANDE MS 09/06/56

2011 3 M ASS-A 3 MANOEL PAIXÃO DOS SANTOS C. GRANDE MS 16/04/65

2014 4 M ASS-A 4 PAULO CESAR P. DE FREITAS C. GRANDE MS 22/03/63

 ANO FUNÇÃO RENAF CATEGORIA CNA NOME DO OFICIAL CIDADE DE ORIGEM UF NASCIDO



159

2007 ÁRBITRO M ASP 2 WAGNER REWAY CUIABA MT 14/05/81

2007 ÁRBITRO M CBF-1 14 ALINOR SILVA PAIXÃO CUIABA MT 31/12/79

2008 ÁRBITRO M CBF-2 26 MARCELO ALVES DOS SANTOS CUIABA MT 19/07/75

2011 ÁRBITRO M CBF-2 60 RAFAEL ODILIO RAMOS DOS SANTOS CUIABA MT 16/03/83

2011 ÁRBITRO M CBF-2 79 DANIEL MARTINS DOS SANTOS CUIABA MT 08/09/77

2014 ÁRBITRO M CBF-2 100 SILVIO ANDRÉ LOUREIRO DE LIMA CPO VERDE MT 23/10/84

2008 ASSISTENTE M ASP 9 PAULO CESAR SILVA FARIA CUIABA MT 25/07/82

2008 ASSISTENTE M CBF-1 28 FABIO RODRIGO RUBINHO VARZEA GDE. MT 27/12/79

1999 ASSISTENTE M CBF-1 36 LINCOLN RIBEIRO TAQUES CUIABA MT 16/05/69

2009 ASSISTENTE M CBF-2 37 JOADIR LEITE PIMENTA SORRISO MT 07/12/79

2012 ASSISTENTE M CBF-2 69 MARCELO GRANDO SORRISO MT 27/04/83

2012 ASSISTENTE M CBF-2 87 GISLAN ANTONIO GARCIA DA SILVA CUIABA MT 13/05/82

2012 ASSISTENTE F CBF-1 33 ELIANE CRISTINA ALVES CUIABA MT 31/05/76

2014-R M ASS-A 1 ANTONIO DE ROSSO CUIABA MT  29/09/57

2012 M ASS-A 2 EDILSON RAMOS DA MATA CUIABA MT  11/04/65

2012 M ASS-A 3 RILMAR RIBEIRO PRIMO CUIABA MT  21/07/63

2013 M ASS-A 4 RONNIE PETERSON DIAS DA SILVA CUIABA MT  01/09/73

2010 ÁRBITRO M ASP 1 DEWSON FERNANDO F. DA SILVA BELÉM PA 27/02/81

2008 ÁRBITRO M CBF-1 55 ANDREY DA SILVA E SILVA ANANINDEUA PA 24/06/78

2014 ÁRBITRO M CBF-2 97 DJONALTAN COSTA DE ARAUJO MARABÁ PA 12/02/90

2014 ÁRBITRO M CBF-2 98 GUSTAVO RAMOS DE MELO BELÉM PA 30/08/90

2014 ÁRBITRO M CBF-2 99 JOELSON N. FERREIRA CARDOSO BELÉM PA 09/10/78

2011 ÁRBITRO M CBF-2 11 WASLEY DO COUTO LEÃO BELÉM PA 01/02/84

2004 ASSISTENTE M ASP 10 MARCIO GLEIDSON CORREIA DIAS BELÉM PA 03/07/79

2009 ASSISTENTE M CBF-2 48 LUCIO IPOJUCAN R. DA SILVA DE MATTOS BELÉM PA 16/09/78

2012 ASSISTENTE M CBF-2 80 HELCIO ARAUJO NEVES ANANINDEUA PA 31/01/88

2008 ASSISTENTE M CBF-2 91 JOSÉ RICARDO GUIMARÃES COIMBRA BELÉM PA 12/04/73

2008 ASSISTENTE M CBF-2 93 HERONILDOS FREITAS DA SILVA S. ISABEL PARA PA 24/01/74

2011 ASSISTENTE M CBF-2 97 LUIS DIEGO NASCIMENTO LOPES BELÉM PA 25/05/84

2012 ASSISTENTE M CBF-2 102 RAFAEL BASTOS CARDOSO BELÉM PA 04/04/89

2014 ASSISTENTE M CBF-2 129 DIMMI YURI DAS CHAGAS CARDOSO BELÉM PA 02/08/90

2014 ASSISTENTE M CBF-2 130 RAFAEL FERREIRA VIEIRA BELÉM PA 23/03/90

2012 ASSISTENTE F CBF-1 17 BARBARA ROBERTA DA COSTA LOIOLA BELÉM PA 29/09/90

2007 ASSISTENTE M F CBF-1 22 ARLENE BARRETO SOUZA BELÉM PA 10/01/80
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2004 ASSISTENTE F CBF-1 36 ROSENIR AMADOR DE OLIVEIRA CASTANHAL PA 03/10/71

2011 M ASS-A 1 FERNANDO J. CASTRO RODRIGUES BELÉM PA 28/03/66

2010 M ASS-A 2 JOSÉ G. GUILHERMINO DE ABREU BELÉM PA 03/07/64

2010 M ASS-A 3 OLIVALDO DA SILVA MORAES BELÉM PA 20/05/62

2011 ÁRBITRO M CBF-1 32 RENAN ROBERTO DE SOUZA JOÃO PESSOA PB 14/08/86

2009 ÁRBITRO M CBF-2 4 EDER CAXIAS MENEZES JOÃO PESSOA PB 08/12/81

2007 ÁRBITRO M CBF-2 22 JOÃO BOSCO SATIRO NOBREGA JOÃO PESSOA PB 22/08/79

2009 ÁRBITRO M CBF-2 46 CLIZALDO L. M. DI PACE FRANÇA JOÃO PESSOA PB 30/06/83

2011 ÁRBITRO M CBF-2 49 EMANUEL DINIZ DE ARAUJO CAMPINA 
GRANDE

PB 20/01/79

2000 ÁRBITRO M CBF-2 82 JOSÉ R. ALBUQUERQUE SOARES JOÃO PESSOA PB 03/10/69

2009 ASSISTENTE M CBF-1 74 KILDENN TADEU MORAIS DE LUCENA PATOS PB 28/10/83

2010 ASSISTENTE M CBF-1 75 LUIS FELIPE GONÇALVES CORREIA CABEDELO PB 15/02/84

2011 ASSISTENTE M CBF-2 19 OBERTO DA SILVA SANTOS SANTA RITA PB 16/02/88

2008 ASSISTENTE M CBF-2 29 MARCIO FREIRE LOPES CAMP. GRANDE PB 28/07/78

2012 ASSISTENTE M CBF-2 43 JOSÉ MARIA DE LUCENA NETO JOÃO PESSOA PB 24/04/81

2014 ASSISTENTE M CBF-2 131 TOMAZ DINIZ DE ARAUJO CAMP. GRANDE PB 18/11/80

2005 ASSISTENTE F CBF-1 37 ADRIANA B. SOARES BARACHO CAMPINA 
GRANDE

PB 01/01/78

2008 M ASS-A 1 EDNALDO DA SILVA ALMEIDA JOÃO PESSOA PB 27/05/59

2006 M ASS-A 2 JOÃO BOSCO HONORATO JOÃO PESSOA PB 28/01/54

2011 M ASS-A 3 MIGUEL FELIX DE OLIVEIRA JOÃO PESSOA PB 23/12/65

2006 ÁRBITRO M FIFA 1 SANDRO MEIRA RICCI RECIFE PE 19/11/74

1998 ÁRBITRO M ESP-2 10 CLAUDIO LUCIANO MERCANTE JUNIOR OLINDA PE 19/02/76

2004 ÁRBITRO M ESP-2 11 NIELSON NOGUEIRA DIAS RECIFE PE 14/09/74

2011 ÁRBITRO M CBF-1 21 GILBERTO R. CASTRO JUNIOR RECIFE PE 29/05/80

2009 ÁRBITRO M CBF-2 3 SEBASTIÃO RUFINO RIBEIRO FILHO JOÃO PESSOA PE 02/09/78

2011 ÁRBITRO M CBF-2 17 GILBERTO FREIRE DE FARIAS RECIFE PE 23/09/78

1999 ÁRBITRO M CBF-2 34 EMERSON LUIZ SOBRAL JABOATÃO PE 23/06/74

2009 ÁRBITRO M CBF-2 66 GLEYDSON FERREIRA LEITE JABOATÃO PE 31/07/76

2014 ÁRBITRO M CBF-2 90 DIEGO FERNANDO SILVA E LIMA RECIFE PE 16/03/86

2014 ÁRBITRO M CBF-2 91 JOSÉ WASHINGTON DA SILVA CARPINA PE 27/04/88

2014 ÁRBITRO M CBF-2 92 LUIZ CLAUDIO SOBRAL PAULISTA PE 23/03/81

2014 ÁRBITRO M CBF-2 93 TIAGO NASCIMENTO DOS SANTOS RECIFE PE 31/12/88

2010 ASSISTENTE M ASP 7 CLOVIS AMARAL DA SILVA RECIFE PE 06/04/81
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1997 ASSISTENTE M CBF-1 49 ELAN VIEIRA DE SOUZA  OLINDA PE 15/11/70

2012 ASSISTENTE M CBF-1 51 RICARDO BEZERRA CHIANCA RECIFE PE 28/08/79

1999 ASSISTENTE M CBF-1 57 ALBINO ANDRADE ALBERT JÚNIOR  RECIFE PE 08/08/70

2012 ASSISTENTE M CBF-2 56 FRANCISCO CHAVES BEZERRA JUNIOR RECIFE PE 17/05/83

2012 ASSISTENTE M CBF-2 61 MARCELINO CASTRO DE NAZARÉ JABOATÃO PE 23/01/79

2012 ASSISTENTE M CBF-2 75 BRUNO CESAR SANTOS DE ALCANTARA RECIFE PE 10/05/81

2014 ASSISTENTE M CBF-2 123 BRUNO CESAR CHAVES VIEIRA OLINDA PE 20/02/92

2014 ASSISTENTE M CBF-2 124 CLEBERSON DO NASCIMENTO LEITE RECIFE PE 31/12/87

2014 ASSISTENTE M CBF-2 125 FABRICIO LEITE SALES CAMARAGIBE PE 17/01/87

2014 ASSISTENTE M CBF-2 126 MARLON RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA PAULISTA PE 22/11/86

2007 1_ÁRBITRO F FIFA 3 ANA KARINA MARQUES VALENTIN RECIFE PE 02/07/78

2012 1_ÁRBITRO M F ASP 2 DEBORAH CECILIA C. CORREIA PAULISTA PE 05/08/85

2012 ASSISTENTE M F CBF-1 18 KARLA RENATA CAVALCANTI DE SANTANA RECIFE PE 09/06/80

2008 M ASS-A 1 ELIAS COELHO DA SILVA  RECIFE PE  02/08/47

2012 M ASS-A 2 ERICH BANDEIRA OLINDA PE  21/05/66

2006 M ASS-A 3 FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA  OLINDA PE  08/08/47

2012 M ASS-A 4 SALMO VALENTIM PAULISTA PE  03/05/70

2013 M ASS-A 5 UBIRAJARA FERRAZ JOTA RECIFE PE  11/04/67

2010 ÁRBITRO M CBF-1 8 ANTONIO DIB MORAES DE SOUZA TERESINA PI 15/08/82

2000 ÁRBITRO M CBF-2 1 ANTONIO SANTOS NUNES TERESINA PI 17/11/72

2008 ÁRBITRO M CBF-2 24 ANTONIO J. L. TRINDADE DE SOUZA TERESINA PI 17/02/73

2014 ÁRBITRO M CBF-2 105 KAROL V. MENDES SOARES MARTINS TERESINA PI 20/09/81

2011 ASSISTENTE M CBF-1 31 THYAGO COSTA LEITÃO TERESINA PI 23/11/87

2005 ASSISTENTE M CBF-1 72 FRANCISCO N. MACHADO GASPAR BARRA DO 
CORDA/MA

PI 07/03/76

2009 ASSISTENTE M CBF-2 4 ROGÉRIO DE OLIVEIRA BRAGA TERESINA PI 04/03/78

2009 ASSISTENTE M CBF-2 109 JOSÉ VALMIR DOS SANTOS XAVIER TIMON/MA PI 26/06/73

20114 ASSISTENTE M CBF-2 140 JOÃO THIAGO CARVALHO REIS TERESINA PI 24/06/80

2004 ASSISTENTE F CBF-1 13 IZAURA SOUSA E SILVA TERESINA PI 04/01/79

M ASS-A 1 CARLOS LUSTOSA FILHO TERESINA PI  30/06/63

2011 M ASS-A 2 JOÃO JOSÉ LEITÃO TERESINA PI  28/11/61

2006 M ASS-A 3 JOSÉ STEIFEL DE ARAÚJO SILVA  TERESINA PI  19/11/60

2008 ÁRBITRO M ASP 4 FELIPE GOMES DA SILVA FOZ IGUAÇU PR 16/03/79

2002 ÁRBITRO M CBF-1 4 EDIVALDO ELIAS DA SILVA CASCAVEL PR 30/06/73

1997 ÁRBITRO M CBF-1 17 ANTONIO DENIVAL DE MORAIS LONDRINA PR 03/07/69
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2011 ÁRBITRO M CBF-1 20 LEANDRO JUNIOR HERMES M C RONDON PR 30/07/79

2010 ÁRBITRO M CBF-1 27 FABIO FILIPUS IRATI PR 09/04/80

2009 ÁRBITRO M CBF-1 47 ADRIANO MILCZVSKI CURITIBA PR 29/07/75

2012 ÁRBITRO M CBF-1 57 RODOLPHO TOSKI MARQUES C. GDE. DO SUL PR 05/04/87

2012 ÁRBITRO M CBF-2 28 PAULO ROBERTO ALVES JUNIOR MARINGÁ PR 07/03/83

2013 ÁRBITRO M CBF-2 67 RAFAEL TRACI CURITIBA PR 02/09/81

2013 ÁRBITRO M CBF-2 73 LEONARDO SIGARI ZANON LONDRINA PR 07/03/83

2008 ASSISTENTE M FIFA 9 BRUNO BOSCHILIA CURITIBA PR 13/04/83

2004 ASSISTENTE M CBF-1 3 IVAN CARLOS BOHN CURITIBA PR 04/12/72

2005 ASSISTENTE M CBF-1 21 MOISES APARECIDO DE SOUZA  CATANDUVAS PR 11/11/70

2010 ASSISTENTE M CBF-1 26 RAFAEL TROMBETA CATANDUVAS PR 09/01/84

2010 ASSISTENTE M CBF-1 27 LUCIANO ROGGEMBAUN CURITIBA PR 21/04/81

2010 ASSISTENTE M CBF-1 41 LUIZ H. S. SANTOS RENESTO MARINGÁ PR 28/03/81

2009 ASSISTENTE M CBF-1 45 PEDRO MARTINELLI CHRISTINO LONDRINA PR 20/05/78

2008 ASSISTENTE M CBF-1 55 MARCOS ROGERIO DA SILVA LONDRINA PR 19/12/75

2008 ASSISTENTE M CBF-1 71 ADAIR CARLOS MONDINI CASCAVEL PR 14/07/76

2012 ASSISTENTE M CBF-2 12 DIEGO GRUBBA SCHITKOVSKI CURITIBA PR 13/05/83

2013 ASSISTENTE M CBF-2 94 DANIEL COTRIM DE CARVALHO CURITIBA PR 15/03/85

2013 ASSISTENTE M CBF-2 103 DIOGO MORAIS CURITIBA PR 28/12/83

2014 ASSISTENTE M CBF-2 119 SIDMAR DOS SANTOS MEURER CURITIBA PR 25/03/83

2014 ASSISTENTE M CBF-2 120 VICTOR HUGO IMAZU DOS SANTOS URAI - 40 KM 
LONDRINA

PR 11/07/86

2007 ASSISTENTE M F ASP 3 EDINA ALVES BATISTA GOIOERE PR 10/01/80

2007 ASSISTENTE F CBF-1 25 SANDRA MARIA DAWIES CURITIBA PR 13/08/73

2006 M ASS-A 1 AFONSO VITOR DE OLIVEIRA LONDRINA PR 18/04/42

2012 M ASS-A 2 ANDERSON CARLOS GONÇALVES CURITIBA PR 04/06/73

2012 M ASS-A 3 FAUSTINO VICENTE LOPES MARINGÁ PR 08/11/61

2010 M ASS-A 4 HELIO HENRIQUE DE CAMARGO LONDRINA PR 06/10/64

2009 M ASS-A 5 JOÃO CANDIDO HARTMANN CURITIBA PR 19/01/51

2009 M ASS-A 6 JOSÉ AMARAL CURITIBA PR 06/04/50

2013 M ASS-A 7 JOSÉ CARLOS DIAS PASSOS CURITIBA PR 07/02/67

2002 ÁRBITRO M FIFA 5 MARCELO DE LIMA HENRIQUE ITABORAI RJ 26/08/71

2005 ÁRBITRO M FIFA 7 PERICLES BASSOLS PEGADO CORTEZ R. DE JANEIRO RJ 03/07/75

2008 ÁRBITRO M ASP 8 WAGNER DO NASCIMENTO MAGALHÃES S. J. MERITI RJ 22/06/79

2008 ÁRBITRO M CBF-1 3 RODRIGO NUNES DE SÁ NOVA IGUACU RJ 28/03/79
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2011 ÁRBITRO M CBF-1 6 GRAZIANNI MACIEL ROCHA R. DE JANEIRO RJ 17/12/82

2000 ÁRBITRO M CBF-1 28 WAGNER DOS SANTOS ROSA D. DE CAXIAS RJ 18/04/69

2011 ÁRBITRO M CBF-1 45 ANTONIO F. DE CARVALHO SCHNEIDER MACUCUO RJ 28/08/76

2010 ÁRBITRO M CBF-1 51 RODRIGO CARVALHAES DE MIRANDA R. DE JANEIRO RJ 19/01/80

2011 ÁRBITRO M CBF-2 10 PHILIP GEORG BENNETT R. DE JANEIRO RJ 10/02/86

2012 ÁRBITRO M CBF-2 12 BRUNO ARELU DE ARAUJO R. DE JANEIRO RJ 14/02/83

2008 ÁRBITRO M CBF-2 38 LEONARDO GARCIA CAVALEIRO R. DE JANEIRO RJ 28/10/74

2008 ÁRBITRO M CBF-2 41 PATHRICE W. CORREIA MAIA C. GOYTACAZES RJ 21/04/84

2012 ÁRBITRO M CBF-2 43 LEANDRO NEWLEY FERREIRA BELOTA D. DE CAXIAS RJ 18/02/82

2011 ÁRBITRO M CBF-2 51 CARLOS EDUARDO NUNES BRAGA R. DE JANEIRO RJ 19/02/80

2005 ÁRBITRO M CBF-2 52 JOÃO BATISTA DE ARRUDA R. DE JANEIRO RJ 24/06/74

2010 ÁRBITRO M CBF-2 56 EDUARDO CORDEIRO GUIMARÃES R. DE JANEIRO RJ 16/12/81

2011 ÁRBITRO M CBF-2 63 DANIEL DE SOUSA MACEDO NITERÓI RJ 04/10/82

2012 ÁRBITRO M CBF-2 68 ESTEVÃO CUNHA DA TRINDADE NITERÓI RJ 15/12/80

2012 ÁRBITRO M CBF-2 69 RAPHAEL SILVANO FERREIRA SILVA R. DE JANEIRO RJ 03/03/83

2012 ÁRBITRO M CBF-2 72 JOÃO ENNIO SOBRAL R. DE JANEIRO RJ 24/06/82

2014 ÁRBITRO M CBF-2 87 ALEXANDRE VARGAS TAVARES DE JESUS R. DE JANEIRO RJ 25/03/89

2008 ASSISTENTE M FIFA 7 RODRIGO PEREIRA JOIA R. DE JANEIRO RJ 29/03/80

2010 ASSISTENTE M ESP-1 2 RODRIGO F. HENRIQUE CORREA R. DE JANEIRO RJ 21/01/83

1997 ASSISTENTE M ESP-1 3 DIBERT PEDROSA MOISÉS PETROPÓLIS RJ 03/06/71

2011 ASSISTENTE M ASP 6 LUIZ CLAUDIO REGAZONE R. DE JANEIRO RJ 04/05/84

2005 ASSISTENTE M CBF-1 6 WAGNER DE ALMEIDA SANTOS R. DE JANEIRO RJ 20/11/70

2009 ASSISTENTE M CBF-1 10 LUIZ ANTONIO MUNIZ DE OLIVEIRA R. DE JANEIRO RJ 29/07/76

2007 ASSISTENTE M CBF-1 13 JACKSON L. MASSARRA DOS SANTOS R. DE JANEIRO RJ 29/08/69

2008 ASSISTENTE M CBF-1 52 EDUARDO DE SOUZA COUTO R. DE JANEIRO RJ 22/06/72

2008 ASSISTENTE M CBF-1 67 FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA R. DE JANEIRO RJ 24/10/73

2009 ASSISTENTE M CBF-2 1 SILBERT FARIA SISQUIM R. DE JANEIRO RJ 07/03/74

2012 ASSISTENTE M CBF-2 7 DIOGO CARVALHO SILVA R. DE JANEIRO RJ 30/10/84

2009 ASSISTENTE M CBF-2 22 MICHAEL CORREIA S. GONÇALO RJ 24/06/80

2009 ASSISTENTE M CBF-2 23 WENDEL DE PAIVA GOUVEIA R. DE JANEIRO RJ 02/04/74

2010 ASSISTENTE M CBF-2 31 LUIZ FELIPPE S. GUERRA COSTA PETRÓPOLIS RJ 16/01/82

2012 ASSISTENTE M CBF-2 36 GABRIEL CONTI VIANA R. DE JANEIRO RJ 22/01/82

2012 ASSISTENTE M CBF-2 40 CARLOS HENRIQUE ALVES DE LIMA FILHO R. DE JANEIRO RJ 15/02/90

2008 ASSISTENTE M CBF-2 44 JOÃO LUIZ COELHO DE ALBUQUERQUE R. DE JANEIRO RJ 19/03/73
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2008 ASSISTENTE M CBF-2 60 GILBERTO STINA PEREIRA R. DE JANEIRO RJ 25/03/74

2014 ASSISTENTE M CBF-2 113 ANDRE ROBERTO SMITH SILVEIRA R. DE JANEIRO RJ 29/04/85

2014 ASSISTENTE M CBF-2 114 DANIEL DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA R. DE JANEIRO RJ 03/01/90

2014 ASSISTENTE M CBF-2 115 THIAGO H. NETO CORREA FARINHA R. DE JANEIRO RJ 07/02/91

2007 ÁRBITRO F FIFA 2 SIMONE XAVIER DE PAULA E SILVA S. J. MERITI RJ 12/06/78

2014 ÁRBITRO F CBF-1 4 REJANE CAETANO DA SILVA R. DE JANEIRO RJ 17/04/86

2008 ASSISTENTE M F ESP-1 2 LILIAN DA SILVA FERNANDES BRUNO S. GONÇALO RJ 28/04/81

2010 ASSISTENTE M F ASP 4 ANDRÉA I. M. MARCELINO DE SÁ NOVA IGUACU RJ 24/06/80

2012 ASSISTENTE F CBF-1 4 PATRICIA S. DE PAIVA RETONDARIO DA SILVA R. DE JANEIRO RJ 10/10/85

2012 ASSISTENTE M F CBF-1 21 ALESSANDRA AGRA AMORIM NITERÓI RJ 03/08/84

2006 M ASS-A 1 CARLOS ELIAS BARROSO PIMENTEL R. DE JANEIRO RJ 11/05/54

2006 M ASS-A 2 JOÃO JOSÉ DA SILVA LOUREIRO R. DE JANEIRO RJ 12/09/46

2006 M ASS-A 3 JOSÉ CARLOS SANTIAGO R. DE JANEIRO RJ 10/12/54

2006 M ASS-A 4 MESSIAS JOSÉ PEREIRA NITERÓI RJ 28/08/49

2006 M ASS-A 5 SERGIO CRISTIANO NASCIMENTO R JANEIRO RJ 08/04/58

2006 M ASS-A 6 SERGIO OLIVEIRA SANTOS R. DE JANEIRO RJ 21/11/61

2011 ÁRBITRO M CBF-1 10 PABLO RAMON GONÇALVES PINHEIRO NATAL RN 12/11/86

2009 ÁRBITRO M CBF-1 16 ITALO MEDEIROS DE AZEVEDO NATAL RN 19/02/75

2010 ÁRBITRO M CBF-1 46 LEANDRO S. DANTAS DE OLIVEIRA PARNAMIRIM RN 26/03/83

2012 ÁRBITRO M CBF-2 13 CAIO MAX AUGUSTO VIEIRA NATAL RN 28/04/82

2012 ÁRBITRO M CBF-2 36 CARLOS JOSÉ DA SILVA NATAL RN 22/02/79

2004 ÁRBITRO M CBF-2 61 SUELSON DIOGENES DE FRANÇA MEDEIROS NATAL RN 21/02/78

2009 ASSISTENTE M CBF-1 19 FLAVIO GOMES BARROCA NATAL RN 01/08/76

2006 ASSISTENTE M CBF-1 43 LORIVAL CANDIDO DAS FLORES  CEARÁ MIRIM RN 24/08/77

1996 ASSISTENTE M CBF-1 46 LUIS CARLOS CÂMARA BEZERRA PARNAMIRIM RN 24/01/70

2002 ASSISTENTE M CBF-2 20 IZAC MARCIO DA SILVA OLIVEIRA NATAL RN 29/08/80

2005 ASSISTENTE M CBF-2 21 UBIRATAN BRUNO VIANA NATAL RN 26/08/70

2012 ASSISTENTE M CBF-2 71 JEAN MARCIO DOS SANTOS NATAL RN 31/05/85

2009 ASSISTENTE M CBF-2 76 VALDOMIR ANTONIO ARAUJO JUNIOR PARNAMIRIM RN 11/06/76

2010 ASSISTENTE M CBF-2 79 VINICIUS MELO DE LIMA PARNAMIRIM RN 10/03/84

2012 ASSISTENTE M CBF-2 95 FRANCISCO J. FERNANDES DA SILVA NATAL RN 22/01/82

2013 ASSISTENTE M CBF-2 104 ALEX BATISTA DA SILVA NATAL RN 23/03/83

1996 ASSISTENTE F CBF-1 24 ALDEILMA LUZIA DA SILVA NATAL RN 28/12/70

2012 ASSISTENTE F CBF-1 28 GILVANIA DANTAS DA SILVA NATAL RN 18/08/77

2007 ASSISTENTE F CBF-1 32 LUCIANA DA SILVA PARNAMIRIM RN 19/06/84
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2010 M ASS-A 1 ARNALDO ANDRADE CARVALHO NATAL RN  06/02/52

2013 M ASS-A 2 EDUARDO LINCOLN NEVES NATAL RN  16/04/66

2008 M ASS-A 3 JOSÉ NILMAN DE LIMA NATAL RN  07/02/59

2006 M ASS-A 4 REINALDO GOMES DE PAULA NATAL RN  17/12/46

2009 ÁRBITRO M CBF-2 32 ARNILDO LINO DOS SANTOS PORTO VELHO RO 10/06/75

2010 ÁRBITRO M CBF-1 43 FLEDES RODRIGUES SANTOS PORTO VELHO RO 16/11/79

1994 ÁRBITRO M CBF-2 83 ARNOLDO VASCONCELO FIGARELA PORTO VELHO RO 13/07/69

2014 ÁRBITRO M CBF-2 109 JONATHAN ANTERO SILVA PORTO VELHO RO 05/04/86

1998 ASSISTENTE M F ESP-1 1 MARCIA BEZERRA LOPES CAETANO PORTO VELHO RO 05/09/74

2011 ASSISTENTE M CBF-1 32 VALDEBRANIO DA SILVA VILHENA RO 28/06/81

2012 M ASS-A 1 ALMIR BELARMINO CAETANO PORTO VELHO RO  25/03/64

2009 ÁRBITRO M CBF-2 58 YUNGO PAIVA MACEDO BOA VISTA RR 30/11/78

2012 ÁRBITRO M CBF-2 80 YUGO PAIVA MACEDO BOA VISTA RR 22/01/86

2004 ÁRBITRO M CBF-2 84 GERVALIO TAIGO DE CARVALHO LIRA BOA VISTA RR 18/11/70

2003 ASSISTENTE M CBF-2 74 NILTON PEREIRA DA SILVA BOA VISTA RR 19/01/70

2012 ASSISTENTE M CBF-2 110 RENNY ADONAY OLIVEIRA MOREIRA BOA VISTA RR 21/09/83

2014 ASSISTENTE M CBF-2 146 CARLOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA BOA VISTA RR 13/08/81

2014 ASSISTENTE M CBF-2 147 YURI PAIVA MACEDO BOA VISTA RR 21/09/83

2012 ÁRBITRO F CBF-1 2 LUZENILDA RODRIGUES DO NASCIMENTO MUCAJAI RR 13/05/82

2006 M ASS-A 1 CLOVES CAMPOS RATES  BOA VISTA RR  08/07/47

2001 ÁRBITRO M FIFA 2 LEANDRO PEDRO VUADEN ESTRELA RS 29/06/75

2009 ÁRBITRO M ASP 3 JEAN PIERRE GONÇALVES LIMA PELOTAS RS 13/07/79

2008 ÁRBITRO M ASP 6 ANDERSON DARONCO STA. MARIA RS 05/01/81

2001 ÁRBITRO M CBF-1 7 FABRICIO NEVES CORREA PORTO ALEGRE RS 08/05/74

2012 ÁRBITRO M CBF-1 42 DIEGO ALMEIDA REAL PELOTAS RS 07/07/81

2011 ÁRBITRO M CBF-1 44 ROGER GOULART PORTO ALEGRE RS 03/06/82

2012 ÁRBITRO M CBF-1 53 LUIS TEIXEIRA ROCHA VENANCIO AIRES RS 17/07/80

2000 ÁRBITRO M CBF-2 9 FRANCISCO PAULA SANTOS SILVA NETO PORTO ALEGRE RS 01/12/71

1999 ÁRBITRO M CBF-2 81 MARCIO C. BRUM CORUJA PORTO ALEGRE RS 05/08/72

2014 ÁRBITRO M CBF-2 88 DANIEL NOBRE BINS N. HAMBURGO RS 26/10/77

2011 ASSISTENTE M ASP 3 RAFAEL DA SILVA ALVES PORTO ALEGRE RS 07/10/82

2009 ASSISTENTE M CBF-1 5 JOSÉ EDUARDO CALZA CANOAS RS 04/09/74

2001 ASSISTENTE M CBF-1 7 MARCELO BERTANHA BARISON PORTO ALEGRE RS 17/07/70

1996 ASSISTENTE M CBF-1 11 JOSÉ A. CHAVES FRANCO FILHO PORTO ALEGRE RS 18/01/71
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2002 ASSISTENTE M CBF-1 17 JOSÉ JAVEL SILVEIRA  PORTO ALEGRE RS 20/09/70

2004 ASSISTENTE M CBF-2 8 ALEXANDRE A. PRUINELLI KLEINICHE CANOAS RS 16/01/71

2011 ASSISTENTE M CBF-2 13 LUCIO BEIERSDORI FLOR ALVORADA RS 26/07/85

2012 ASSISTENTE M CBF-2 35 JORGE EDUARDO BERNARDI VENANCIO AIRES RS 25/04/81

2009 ASSISTENTE M CBF-2 42 CARLOS HENRIQUE SELBACH PORTO ALEGRE RS 29/04/70

2011 ASSISTENTE M CBF-2 59 MAURICIO COELHO SILVA PENA PORTO ALEGRE RS 30/12/85

2014 ASSISTENTE M CBF-2 117 ELIO NEPOMUCENO DE ANDRADE JR PORTO ALEGRE RS 18/12/81

2014 ASSISTENTE M CBF-2 118 LEIRSON PENG MARTINS PORTO ALEGRE RS 15/05/86

2008 ASSISTENTE F ESP-1 3 TATIANA JACQUES DE FREITAS PORTO ALEGRE RS 31/12/79

2011 M ASS-A 1 ALEXANDRE L. BARRETO PORTO ALEGRE RS 29/07/66

2006 M ASS-A 2 LUIZ CUNHA MARTINS PORTO ALEGRE RS 24/05/51

2006 M ASS-A 3 JOSÉ MOCELLIN PORTO ALEGRE RS 19/03/49

2006 M ASS-A 4 LEONEL ANTONIO PANDOLFO PORTO ALEGRE RS 04/01/45

1994 ÁRBITRO M FIFA 3 HEBER ROBERTO LOPES ITAPEMA SC 13/07/72

1998 ÁRBITRO M ESP-2 4 PAULO H. DE GODOY BEZERRA FLORIANÓPOLIS SC 27/01/69

2004 ÁRBITRO M ESP-2 9 CELIO AMORIM ITAJAI SC 08/02/79

2011 ÁRBITRO M CBF-1 23 RONAN MARQUES DA ROSA MARACAJA SC 08/07/85

2012 ÁRBITRO M CBF-1 31 BRÁULIO DA SILVA MACHADO IMBIUTUBA SC 18/05/79

2012 ÁRBITRO M CBF-1 39 RODRIGO D. ALONSO FERREIRA PICARRAS SC 01/12/82

1999 ÁRBITRO M CBF-1 54 EDMUNDO ALVES DO NASCIMENTO GAROPABA SC 19/05/69

2009 ÁRBITRO M CBF-2 30 EVANDRO TIAGO BENDER CHAPECÓ SC 05/12/83

1998 ÁRBITRO M CBF-2 33 JEFFERSON SCHMIDT CAMBORIU SC 07/10/69

2009 ÁRBITRO M CBF-2 53 CARLOS EDUARDO VIEIRA AREAS SÃO JOSÉ SC 16/06/76

2001 ASSISTENTE M FIFA 5 KLEBER LÚCIO GIL FLORIANÓPOLIS SC 05/07/77

1997 ASSISTENTE M ESP-1 1 CARLOS BERKENBROCK ITAPEMA SC 13/05/72

2011 ASSISTENTE M CBF-1 69 JOSÉ ROBERTO LARROYD TUBARÃO SC 25/05/85

2004 ASSISTENTE M CBF-1 73 ANGELO RUDIMAR BECHI JOAÇABA SC 15/11/69

2010 ASSISTENTE M CBF-2 9 HELTON NUNES ITAJAI SC 11/06/86

2001 ASSISTENTE M CBF-2 32 ROSNEI HOFFMANN SCHERER BRUSQUE SC 01/05/73

2012 ASSISTENTE M CBF-2 51 EDER ALEXANDRE ITAJAI SC 04/08/83

2012 ASSISTENTE M CBF-2 64 ALEX DOS SANTOS FLORIANÓPOLIS SC 09/04/85

2009 ASSISTENTE M CBF-2 72 JOSUE GILBERTO LAMIM ITAJAI SC 10/03/75

2012 ASSISTENTE M CBF-2 85 THIAGO AMERICANO LABES ITAJAI SC 06/07/91

2014 ASSISTENTE M CBF-2 121 CARLOS FELIPE SCHIMIDT IMBIUTUBA SC 09/06/83
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2008 ASSISTENTE M F FIFA 3 NEUZA INES BACK MARAVILHA SC 11/08/84

2010 ASSISTENTE M F FIFA 4 NADINE S. CAMARA BASTOS ITAJAI SC 13/11/82

2011 ASSISTENTE M F ASP 5 FERNANDA COLOMBO ULIANA FLORIANÓPOLIS SC 24/04/91

2008 ASSISTENTE F CBF-1 9 MAIRA AMERICANO LAIBES ITAJAI SC 21/04/88

2011 ASSISTENTE F CBF-1 20 PRISCILA CRISTINA DOS SANTOS FLORIANÓPOLIS SC 11/12/87

2011 ASSISTENTE F CBF-1 30 VANESSA NAZARIO CARDOSO FLORIANÓPOLIS SC 20/08/81

2014 ASSISTENTE F CBF-1 39 GABRIELA MAAS VIEIRA BLUMENAU SC 13/03/90

2013 M ASS-A 1 CLAUDEMIR MAFESSONI CHAPECO SC 24/11/66

2014 M ASS-A 2 EBERVAL LODETTI CRICIUMA SC 25/10/68

2013 M ASS-A 3 JOSÉ ACACIO DA ROCHA ITAJAI SC 17/03/72

2014 M ASS-A 4 LUIS CARLOS ESPINDOLA GONÇALVES FLORIANÓPOLIS SC 07/03/49

2014 M ASS-A 5 FERNANDO LOPES ITAJAI SC  14/10/65

2012 M ASS-A 6 MARCO ANTONIO MARTINS FLORIANÓPOLIS SC  23/11/66

2012 M ASS-A 7 VAYRAN DA SILVA ROSA FLORIANÓPOLIS SC  13/04/60

2007 ÁRBITRO M ESP-2 6 CLAUDIO FRANCISCO LIMA E SILVA ARACAJU SE 26/04/80

2002 ÁRBITRO M CBF-2 14 ROGERIO LIMA DA ROCHA ARACAJU SE 05/12/70

2012 ÁRBITRO M CBF-2 39 EDUARDO DE SANTANA NUNES ARACAJU SE 15/11/79

2009 ÁRBITRO M CBF-2 59 CLAUDIONOR DOS SANTOS JUNIOR ARACAJU SE 18/04/75

2014 ÁRBITRO M CBF-2 104 MICHAEL VINICIUS SANTOS FREITAS ARACAJU SE 30/10/86

2004 ASSISTENTE M FIFA 10 CLERISTON CLAY BARRETO RIOS ARACAJU SE 03/07/79

2002 ASSISTENTE M CBF-1 37 AILTON FARIAS DA SILVA ARACAJU SE 11/11/80

2013 ASSISTENTE M CBF-2 57 DANIEL VIDAL PIMENTEL ARACAJU SE 20/11/86

2012 ASSISTENTE M CBF-2 66 ERIC NUNES COSTA ARACAJU SE 03/12/80

1999 ASSISTENTE M CBF-2 108 IVANEY ALVES DE LIMA ARACAJU SE 10/05/71

2010 ASSISTENTE M CBF-2 84 JOÃO CARLOS DE JESUS SANTOS ARACAJU SE 28/04/81

2012 ASSISTENTE M CBF-2 99 RICARDO ARAGÃO LIMA DE MELO ARACAJU SE 27/06/87

2014 ASSISTENTE M CBF-2 137 RODRIGO GUIMARÃES PEREIRA ARACAJU SE 07/09/89

2010 ASSISTENTE M CBF-2 83 VITOR OLIVEIRA CRUZ ARACAJU SE 02/03/81

2014 ASSISTENTE M CBF-2 138 WENDEL AUGUSTO LINO DE JESUS MELO ARACAJU SE 12/05/89

2009 ASSISTENTE M F CBF-1 16 VANEIDE VIEIRA DE GOIS ARACAJU SE 07/09/78

2011 ASSISTENTE F CBF-1 19 FERNANDA F. LIMA DA SILVA ARACAJU SE 31/12/92

2012 M ASS-A 1 LENILTON DE SOUSA GUEDES ARACAJU SE  24/11/53

2012 M ASS-A 2 MARCONY CABRAL SANTOS ARACAJU SE  18/02/69

2010 M ASS-A 3 VALMIR OLIVEIRA NASCIMENTO ARACAJU SE  22/03/71
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2001 ÁRBITRO M ASP 5 LUIZ FLAVIO DE OLIVEIRA CRUZEIRO SP 13/06/77

2010 ÁRBITRO M ASP 7 RAPHAEL CLAUS S. B. DO OESTE SP 06/09/79

2007 ÁRBITRO M ASP 9 GUILHERME CERETA DE LIMA VOTORANTIM SP 25/11/83

2006 ÁRBITRO M CBF-1 9 MARCELO APA RIBEIRO DE SOUZA SÃO PAULO SP 20/10/72

2003 ÁRBITRO M CBF-1 11 RODRIGO G. FERREIRA DO AMARAL JOSÉ BONIFACIO SP 25/10/76

2010 ÁRBITRO M CBF-1 15 VINICIUS FURLAN S. B. DO OESTE SP 15/12/79

2006 ÁRBITRO M CBF-1 18 FLAVIO RODRIGUES GUERRA CAMPINAS SP 30/06/79

2011 ÁRBITRO M CBF-1 25 LEANDRO BIZZIO MARINHO OSASCO SP 26/09/78

2003 ÁRBITRO M CBF-1 38 ANTONIO R. BATISTA DO PRADO CAMPINAS SP 04/06/71

2012 ÁRBITRO M CBF-1 52 THIAGO DUARTE PEIXOTO SÃO PAULO SP 12/03/79

2011 ÁRBITRO M CBF-2 6 FLAVIO RODRIGUES DE SOUZA SÃO PAULO SP 29/07/80

2012 ÁRBITRO M CBF-2 7 MARCIO HENRIQUE DE GOIS MARILIA SP 30/11/79

2011 ÁRBITRO M CBF-2 15 JOSÉ CLAUDIO ROCHA FILHO JAU SP 03/04/78

2012 ÁRBITRO M CBF-2 45 MARCELO PRIETO ALFIERI SÃO PAULO SP 15/06/79

2014 ÁRBITRO M CBF-2 85 ADRIANO DE ASSIS MIRANDA SANTO ANDRE SP 31/10/79

2014-R ÁRBITRO M CBF-2 86 AURELIO SANTANA MARTINS JACAREI SP 26/03/76

2003 ASSISTENTE M FIFA 1 EMERSON AUGUSTO DE CARVALHO MARILIA SP 24/06/72

2003 ASSISTENTE M FIFA 3 MARCELO CARVALHO VAN GASSE J. DE FORA - MG SP 09/03/76

2010 ASSISTENTE M ASP 2 ROGERIO PABLOS ZANARDO SÃO PAULO SP 18/03/79

2005 ASSISTENTE M ASP 4 DANILO RICARDO SIMON MANIS TATUI SP 06/06/81

2002 ASSISTENTE M ESP-2 3 VICENTE ROMANO NETO SÃO PAULO SP 04/12/78

2003 ASSISTENTE M CBF-1 1 CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA JUNIOR SÃO PAULO SP 31/01/71

1999 ASSISTENTE M CBF-1 2 ANDERSON JOSÉ DE MORAES COELHO SÃO PAULO SP 31/12/74

2011 ASSISTENTE M CBF-1 4 BRUNO SALGADO RIZO SÃO PAULO SP 28/03/88

2011 ASSISTENTE M CBF-1 12 DANIEL PAULO ZIOLI SÃO PAULO SP 05/06/81

2011 ASSISTENTE M CBF-1 16 FABIO ROGERIO BAESTEIRO PIRACICABA SP 19/04/81

2005 ASSISTENTE M CBF-1 18 HERMAL BRUMEL VANI J. DE FORA - MG SP 14/11/76

2010 ASSISTENTE M CBF-1 33 DANIEL LUIS MARQUES SÃO PAULO SP 06/11/81

2010 ASSISTENTE M CBF-1 38 ALBERTO POLETTO MASSEIRA OSASCO SP 04/03/80

2011 ASSISTENTE M CBF-1 42 GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA FCO MORATO SP 01/09/87

2009 ASSISTENTE M CBF-1 53 ALEX ALEXANDRINO GUARULHOS SP 20/02/75

2011 ASSISTENTE M CBF-1 64 RICARDO PAVANELI LANUTO SÃO PAULO SP 28/07/80

2011 ASSISTENTE M CBF-1 68 FABRICIO PORFIRIO DE MOURA SÃO PAULO SP 13/05/83

1998 ASSISTENTE M CBF-2 6 MARCIO LUIZ AUGUSTO BAURU SP 03/08/69
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2012 ASSISTENTE M CBF-2 17 VITOR CARMONA METESTAINE SÃO PAULO SP 31/07/81

2009-R ASSISTENTE M CBF-2 28 MARCO ANTONIO MOTTA JUNIOR S. BERNARDO SP 20/08/79

2012 ASSISTENTE M CBF-2 50 FAUSTO AUGUSTO VIANA MORETTI SÃO PAULO SP 09/02/84

2013 ASSISTENTE M CBF-2 82 LEANDRO MATOS FEITOSA SÃO PAULO SP 12/11/86

2014 ASSISTENTE M CBF-2 111 ALEX ANG RIBEIRO GUARULHOS SP 08/01/84

2014 ASSISTENTE M CBF-2 112 MIGUEL CATANEO RIBEIRO DA COSTA JAU SP 28/09/81

2007 1_ÁRBITRO F FIFA 1 REGILDENIA DE HOLANDA MOURA S. B. CAMPO SP 08/02/74

2011 1_ÁRBITRO F ASP 1 KATIUSCIA DA MOTA LIMA S. J. R. PRETO SP 02/05/81

2009 1_ÁRBITRO F CBF-1 1 EDILAR MARIA FERREIRA S. J. DOS CAMPOS SP 31/08/73

2004 ASSISTENTE F ESP-1 4 MARIA ELIZA CORREIA BARBOSA ITUVERAVA SP 02/03/80

2010 ASSISTENTE M F ASP 2 TATIANA S. S. CAMARGO C. PAULISTA SP 10/02/86

2006 ASSISTENTE M F CBF-1 1 MAIZA TALES PAIVA GUAIRA SP 02/10/82

2007 ASSISTENTE F CBF-1 2 PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA CRUZEIRO SP 10/12/81

2011 ASSISTENTE F CBF-1 3 RENATA RUEL XAVIER DE BRITO SÃO PAULO SP 12/12/78

2011 ASSISTENTE F CBF-1 5 MARCELA DE ALMEIDA SILVA PORTO FELIZ SP 03/02/82

2008 ASSISTENTE F CBF-1 7 MARIA NUBIA FERREIRA LEITE SÃO PAULO SP 14/09/77

2006 M ASS-A 1 ALMIR ALVES DE MELLO  GUARULHOS SP  27/06/54

2006 M ASS-A 2 CARLOS DONIZETI PIANOSQUI  TABOÃO SP  04/10/58

2012 M ASS-A 3 CLEBER WELLINGTON ABADE S. J. RIO PARDO SP  18/02/66

2011 M ASS-A 4 EDNILSON CORONA IGUAPE SP  04/02/65

2011 M ASS-A 5 GILBERTO CORRALE RIBEIRÃO PRETO SP  16/01/66

2006 M ASS-A 6 JOEL TEIXEIRA CAIRES SÃO PAULO SP  28/06/39

2006 M ASS-A 7 MARCIO VERRI BRANDÃO SÃO PAULO SP  29/11/61

2010 M ASS-A 8 NILSON DE SOUZA MONÇÃO TAUBATÉ SP  24/08/64

2006 M ASS-A 9 ROBERTO PERASSI SÃO PAULO SP  14/02/62

2008 F ASS-A 10 SILVIA REGINA DE OLIVEIRA S. C. DO SUL SP  19/04/64

2005 ÁRBITRO M CBF-1 30 JANIO PIRES GONÇALVES PALMAS TO 16/01/77

2010 ÁRBITRO M CBF-1 40 LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS PALMAS TO 24/03/74

2014 ÁRBITRO M CBF-2 106 ALISSON SIDNEI FURTADO PALMAS TO 05/03/87

1999 ASSISTENTE M CBF-1 62 FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA PALMAS TO 01/11/71

2004 ASSISTENTE M CBF-2 2 GILVAN CAVALCANTE DOS SANTOS MEDRADO PALMAS TO 12/09/77

2014 ASSISTENTE M CBF-2 142 CIPRIANO DA SILVA SOUSA GUARAI TO 13/07/91

2014 ASSISTENTE M CBF-2 143 FERNANDO GOMES DA SILVA PALMAS TO 16/03/86

2014 ASSISTENTE M CBF-2 144 NATAL DA SILVA RAMOS JUNIOR PARAÍSO TO 04/11/90
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2005 ASSISTENTE M FIFA 8 FABIO PEREIRA  ARAGUATINS TO 15/08/79

2007 ASSISTENTE F CBF-1 12 ALVANI BRITO NUNES PALMAS TO 06/03/81

2013 M ASS-A 1 ANTONIO F. SOUSA PARREÃO PALMAS TO 30/11/66

2010 M ASS-A 2 SALMON ALVES PUGAS PALMAS TO 22/08/64

2007 M 3 SAMUEL BARBOSA DOS SANTOS PALMAS TO 12/05/60

2003 ÁRBITRO 5-CBF-2 47 FLAVIO FEIJÓ DE OMENA AL 01/09/69

1996 ÁRBITRO 4-CBF-1 41 MANOEL NUNES LOPO GARRIDO BA 01/10/69

2000 ÁRBITRO 5-CBF-2 82 JOSE R. ALBUQUERQUE SOARES PB 03/10/69

1997 ÁRBITRO 4-CBF-1 17 ANTONIO DENIVAL DE MORAIS PR 03/07/69

2000 ÁRBITRO 4-CBF-1 28 WAGNER DOS SANTOS ROSA RJ 18/04/69

1994 ÁRBITRO 5-CBF-2 83 ARNOLDO VASCONCELO FIGARELA RO 13/07/69

1999 ÁRBITRO 4-CBF-1 54 EDMUNDO ALVES DO NASCIMENTO SC 19/05/69

1998 ÁRBITRO 5-CBF-2 33 JEFFERSON SCHMIDT SC 07/10/69

1998 ÁRBITRO 3-ESP-2 04 PAULO H. DE GODOY BEZERRA SC 27/01/69

2003 ASSISTENTE 4-CBF-1 34 CARLOS JORGE TITARA DA ROCHA AL 26/10/69

2006 ASSISTENTE 4-CBF-1 14 ADSON MARCIO LOPES LEAL BA 03/07/69

1996 ASSISTENTE 4-CBF-1 09 LUIZ CARLOS SILVA TEIXEIRA BA 13/12/69

1999 ASSISTENTE 4-CBF-1 36 LINCOLN RIBEIRO TAQUES MT 16/05/69

2007 ASSISTENTE 4-CBF-1 13 JACKSON L. MASSARRA DOS SANTOS RJ 29/08/69

2004 ASSISTENTE 4-CBF-1 73 ANGELO RUDIMAR BECHI SC 15/11/69

1998 ASSISTENTE 5-CBF-2 06 MARCIO LUIZ AUGUSTO SP 03/08/69
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2006 - Encontro de Árbitros e Assistentes da Região Nordeste - Maceió - AL

2006 - Encontro de Árbitros e Assistentes da Região Nordeste - Maceió - AL

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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2014 • 2015

2007 - Aprimoramento para Árbitros Promissores - Teresópolis - RJ

2007 - Curso Futuro III para Instrutores - Teresópolis - RJ 

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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2008 - Curso para Árbitros e Assistentes de Elite com a Federação Inglesa - Teresópolis - RJ

2009 - Curso Futuro III para Árbitros e Assistentes - Teresópolis - RJ 

Fotos dos cursos realizados pela CBF



174

2014 • 2015

2009 - Árbitros Aspirantes - FIFA - Teresópolis - RJ

2009 - Aprimoramento para Árbitros e Assistentes de Elite - PR

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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2009 - Aprimoramento para genero Feminino - Teresópolis - RJ

2010 - Treinamento para os árbitros brasileiros da Copa do Mundo FIFA 2010 - Teresópolis - RJ
Dionisio Roberto Domingos/SP, Marta Aparecida Magalhães Sousa/SP, Roberto Braatz/PR, 

Ednilson Corona/SP, Armando Marques/RJ, Manoel Serapião Filho/BA, Carlos Eugenio Simon/RS, 
Luiz Cunha Martins/RS e Altemir Hausmann/RS

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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 2010 - Aprimoramento para Árbitros e Assistentes de Elite - Teresópolis - RJ

2010 - Curso Futuro III para Instrutores - Teresópolis - RJ

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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2010 - Aprimoramento para Árbitros e Assistentes de Elite - SC

2011 - Aprimoramento para Árbitros e Assistentes Promissores - Teresópolis - RJ

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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2014 • 2015

2011 - Aprimoramento para Árbitros e Assistentes de Elite - Teresópolis - RJ

2012 - Treinamento Intensivo dos Árbitros e Assistentes de Elite - Teresópolis - RJ

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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2012 - Curso Futuro III para Árbitros e Assistentes de Elite - Teresópolis - RJ

2012 - Curso Futuro III para Árbitros e Assistentes Promissores - Teresópolis - RJ

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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2014 • 2015

2012 - Curso Futuro III para Instrutores - Teresópolis - RJ

2013 - Treinamento para Árbitros AL, BA, SE - Aracaju - SE

Fotos dos cursos realizados pela CBF



181

2013 - Treinamento para Árbitros CE, MA, PI - Fortaleza - CE

2013 - Treinamento para Árbitros PB, PE, RN - Natal - RN

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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2014 • 2015

2013 - Treinamento e Avaliação para Árbitros FIFA, Especiais, Aspirantes e Promissores - Goiânia - GO

Abril 2013 - Curso Futuro III FIFA para Instrutores - Vitória - ES

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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Agosto 2013 - Treinamento para Árbitros Promissores - São Paulo - SP

Agosto 2013 - Treinamento para Árbitros de Elite - São Paulo - SP

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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2014 • 2015

Abril 2014 – Curso Futuro III FIFA – Instrutores Técnicos - Campos do Jordão - SP

Abril 2014 – Curso Futuro III FIFA – Instrutores Físicos - Campos do Jordão - SP

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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Julho 2014 – Treinamento para Delegados Especiais - Rio de Janeiro - RJ

Abril 2014 – I Encontro dos Psicólogos Esportivos da Arbitragem - Campos do Jordão - SP

Fotos dos cursos realizados pela CBF
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Galeria dos Presidentes da
Comissão da Arbitragem – CBF

Ivan Reis de Freitas
1959 - 1960

Antonio do Passo
1969

Alfredo Curvello
1961 - 1973

João Ellis Filho
1986 - 1987

Aulio Nazareno A. Ferreira
1975 - 1976 / 1980 - 1982 / 1989

Althemar Dutra de Castilho
1983 - 1984

Sérgio Corrêa da Silva
2007 - 2012 / 2014

Aristeu Leonardo Tavares
2012 - 2013

Antonio Pereira da Silva
2013 - 2014
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João Boueri
1977 - 1978

Armando Marques 
1997 - 2005

Wilson Lopes de Souza 
1979

Edson Rezende de Oliveira 
2003 / 2005 - 2007 / 2013

Ivens Alberto Mendes
1984 - 1985 / 1989 / 1990 - 1997

Dilson Guedes
1974
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InteRnatIonaL FootbaLL assoCIatIon boaRd (IFab)

Membros:   The Football Association
The Scottish Football Association
The Football Association of Wales
Irish Football Association (1 voto cada uma)

Fédération Internationale de Football Association (FIFA) (4 votos)

Próxima reunião geral e anual do IFAB:
Belfast - 28 de fevereiro de 2015.
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Confederação Brasileira de Futebol 
Edíficio José Maria Marin 
Avenida Luiz Carlos Prestes, 130 • Barra da Tijuca 
• Rio de Janeiro, Brasil • CEP 22775-055 
• Telefone: 00 55 (21) 3572 1900 • Fax: 00 55 (21) 3572 1900 
• cbf@cbf.com.br
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